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educacionais; se esses objetivos supõem um compromisso com os diferentes 

indivíduos, mas também com a sociedade, assumindo, portanto, conotações 

econômicas e políticas, é evidente que concebê-lo de maneira tão insuficiente impede 

que o educador se comprometa com a tarefa da mudança”. 

“No momento em que o currículo seja entendido como algo a ser planejado pelas 

equipes de cada escola em função dos alunos, da comunidade em que se insere, de 

seus recursos humanos e materiais; no momento em que, a partir de um diagnóstico, 

objetivos sejam determinados com precisão, conteúdos sejam realmente selecionados e 

escolhidas as melhores formas de trabalharem esses conteúdos, considerando os 

objetivos propostos; no momento em que a avaliação da relação ensino-aprendizagem, 

elemento de controle de qualidade, se fizer em função dos objetivos, e no momento em 

que, submetido a contínua avaliação, o currículo for constantemente redigido, será 

possível admitir esteja em processo a atualização do ensino, preocupação nacional 

expressa na Lei nº 5692/71...” 

O posicionamento dos componentes exigidos pelo art. 7º da lei nº 5692/71 no 

currículo pleno dos estabelecimentos de ensino de primeiro e segundo graus não foi 

objeto do Parecer nº 853/71, havendo esclarecido o seu ilustre Relator que, por já virem 

prescritos na lei, só os consideraria na medida em que se relacionassem com os demais 

componentes curriculares. 

A importância dos elementos previstos pelo Art. 7º para a formação do homem é 

tal que a lei, ela própria, os enumera. E o fato de a lei, ela mesma, os destacar, ao 

mesmo tempo em que atribuía ao Conselho Federal de Educação, no Art. 4º, a 

competência de fixar, “para cada grau as matérias do Núcleo Comum”, evidencia, 

quanto àqueles, a preocupação do legislador, como se procurasse evitar o risco de a 

Educação Artística, a Educação Moral e Cívica, a Educação Física, a Educação 

Religiosa e os Programas de Saúde não receberem o realce que convém na educação 

das crianças e adolescentes. 

Ao enumerá-los no Art. 7º, não os encara nem como “matérias” na nova acepção 

do termo, nem como “disciplinas”, na linguagem tradicional, mas como uma 

“preocupação geral do processo formativo, intrínseca à própria finalidade da escola 

porque partes constitutivas e intransferíveis da educação do homem comum”. 

Esta não tem sido, todavia, a compreensão da maioria das escolas, pelo que 

pode depreender da quase generalidade dos planos curriculares. Preocupadas com o 

cumprimento formal dos dispositivos legais, nossas escolas vêm consignando em seus 



 177 

planos a presença destes elementos, aos quais atribuem, via de regra, cargas horárias 

semanais que deixam claro a incompreensão do papel desses componentes no contexto 

curricular e revelam ao mais arguto a inviabilidade de serem alcançados, por tais meios, 

os objetivos que se desejam. 

Assim é que freqüentemente se atribui uma hora semanal, em determinada série, 

à Educação Moral e Cívica, aos Programas de Saúde e à Educação Artística. E a 

colocação presume o cumprimento de um dever, de certo modo burocrático, a ser 

cumprido o mais depressa possível, a fim de que destinem cargas horárias mais 

substanciais e outros estudos talvez tidos como mais importantes. 

Como a lei não poderia descer a explicações de natureza pedagógica, tais 

elementos curriculares, daquele modo colocados, atenderiam ao Art. 7º e estaria, pois, a 

escola cumprindo a lei. 

Na verdade, há nisto um enorme engano. Primeiro porque os artigos da Lei nº 

5692/71 não devem ser considerados fora do contexto da legislação, e depois porque, 

ainda que isto fosse possível, o fato pedagógico não deve ir a reboque do fato legal. 

Um dos sérios problemas que enfrenta a implantação da nova ordem educacional 

é o fato de a importância dos objetivos educacionais não ser compreendida, ainda, por 

muitos educadores.  Fosse-o, norteariam por eles suas ações profissionais. 

Afinal, não é por acaso que a Lei nº 5692/71 se inicia com uma declaração de 

objetivos: 

“Art. 1º  O ensino de 1º e 2º Graus tem por objetivo geral proporcionar ao 

educando a formação necessária ao desenvolvimento de suas potencialidades como 

elemento de auto-realização, qualificação para o trabalho e preparo para o exercício 

consciente da cidadania”.  

O conjunto de objetivos que o Art. 7º implica deve constituir, pois um elemento 

basilar nos currículos das escolas de 1º e 2º Graus. E como preocupação basilar, esse 

conjunto de objetivos transcende ao que seria um “pré-núcleo” formado pelos elementos 

do Art. 7º e ao próprio “Núcleo Comum”, que deve ser por tais preocupações 

impregnado. 

Como os objetivos de cada matéria devem conduzir, em última análise, aos fins 

da educação, por via dos objetivos gerais de cada grau de ensino, torna-se mais 

evidente ainda que o desenvolvimento das potencialidades do educando, tanto para a 

auto-realização como para o trabalho e o exercício consciente da cidadania não podem 
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prescindir do que prescreve o Art. 7º, que visa, em rigor, à instalação no homem de sua 

plena humanidade. 

Assim interpretados, os componentes curriculares derivados do Artigo 7º 

dificilmente caberão na estreiteza de uma carga horária burocraticamente cumprida em 

determinada série, como se está fazendo muitas vezes. 

Na prática  é preciso tenham os educadores a humildade de reconhecê-lo  

os objetivos da Educação Artística, da Educação Moral e Cívica, da Educação Religiosa 

e dos Programas de Saúde têm sido assiduamente distorcidos. Não por má fé, 

certamente e felizmente, mas por inexperiência, por falta de questionamento e também, 

talvez, pela inexistência de recursos humanos devidamente preparados e em número 

suficiente para atender à demanda. 

Alguns dos componentes previstos no Art. 7º a Educação Artística, os Programas 

de Saúde e a Educação Moral e Cívica, por exemplo e mais precisamente, não podem 

ficar confinados a determinadas limitações da escola antiga. Assumem agora uma 

abrangência necessariamente maior e um espírito diferente, e não podem permanecer 

episódicos ou marginais uma vez que são, como já dissemos, elementos basilares da 

educação comum. 

São como um fluxo que deve percorrer todas as ações educativas, e intenções 

subjacentes a todas as experiências propiciadas pela escola aos seus educandos. 

A forma escolhida pela lei para enunciar as exigências do artigo 7º já insinua a 

abrangência que lhes deve imprimir a escola e evidencia que não podem aqueles 

componentes ficar restritos à pequenez de um determinado horário em determinada 

série. 

“Educação Artística”, “Educação Moral e Cívica” “Educação Física” enunciados 

assim não correspondem a campos de conhecimento, a “matérias” portanto, ao contrário 

do que a palavra “Ciências”, por exemplo, logo identifica. São antes, “preocupações” 

essenciais, que foram do legislador e devem ser dos educadores. 

Igualmente, a expressão “Programas de Saúde”, cuja forma plural tem 

importância decisiva, informa imediatamente a diferença que deve distingui-los do que 

seria o “programa” de uma “disciplina”, usada a palavra disciplina aqui com sua acepção 

tradicional e não como forma de abordagem didática de um campo de conhecimento. 

A lei faz referência a diretrizes metodológicas ao usar, com freqüência, 

“atividades”, “áreas do estudo”, “disciplinas”, e o Parecer nº 853/71 orienta sobre a forma 

de tratamento que, em termos de predominância, devem receber os elementos que 
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derivam do “Núcleo Comum”, nos referentes momentos de escolaridade, uma 

abordagem por atividades “nas séries iniciais, sem ultrapassar a meta”, como áreas de 

estudo “em seguida”, até o fim do primeiro grau como disciplina “no ensino do primeiro 

grau”. 

Nem a lei nem o Parecer nº 853/71 determinam, porém, a forma didática pela 

qual seriam atingidos os objetivos educacionais implícitos no art. 7º. Tal omissão não 

seria evidentemente uma falha, mas a decorrência do que procuramos demonstrar ao 

dizer que os elementos do art. 7º não constituem “matéria” e sim “preocupações” 

básicas e que devem transcender ao “pré-núcleo” e ao próprio “Núcleo Comum” que 

delas deveria impregnar-se também. 

Assim, a partir do momento em que o currículo de uma escola é atendido como o 

conjunto de todas as experiências que ela propicia a seus estudantes, com vista aos 

objetivos educacionais, torna-se mais fácil compreender porque as experiências que 

visem aos objetivos implicitamente almejados pelo Art. 7º não devem ficar restritas à 

rígida pequenez de um determinado horário em determinada série. 

E aqui é o momento de recordar que a reforma do ensino estimula, como 

princípio, a intercomunicação dos campos de conhecimento, o que visa não só à 

unidade do saber como a possibilitar um maior rendimento de cada parte, pela 

compreensão de como os elementos se relacionam. 

Feitas estas colocações gerais, passemos à consideração de cada um dos alvos 

do Art. 7º, porque apresentam especificidades que devem ser comentadas. 

1 − EDUCAÇÃO ARTÍSTICA 

É preciso considerá-la não “como derivativo ou adorno da existência humana”, 

mas tendo a arte “como condição da vida e da sociedade”.  

(...) 

2 − A EDUCAÇÃO FÍSICA 

À Educação Física não se aplica com exatidão, em face de sua índole e de sua 

metodologia mais especial, o raciocínio até aqui desenvolvido. Por outro lado, rege a 

legislação específica embora, não a despeito mas sem prejuízo dela, possam surgir 

concepções curriculares que a enfoquem de modo menos tradicional. 

Assim, tanto na Lei nº 5692/71 quanto no Decreto nº 69450/71, estão patentes as 

intenções de estímulo aos educadores no sentido do aprimoramento da Educação 

Física.  

(...) 
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3 - EDUCAÇÃO MORAL E CÍVICA 

A Educação Moral e Cívica já mereceu reiterado tratamento legal e 

pronunciamento deste Conselho em diferentes ocasiões. A ela se aplica, porém, com 

justeza, a fundamentação pedagógica esboçada na introdução do presente Parecer.  

(...) 

4 - PROGRAMAS DE SAÚD E 

Aos Programas de Saúde se aplicam, em sua totalidade, as colocações 

pedagógicas deste Parecer, que se agregam, portanto, àquelas anteriormente emitidas 

por este Colegiado pela via do Parecer nº 2264/74. 

− (Documento nº 165/74) que tivemos também a honra de relatar.  

(...) 

5 - ENSINO RELIGIOSO 

“Os progressos científicos e técnicos, o desenvolvimento econômico, as 

melhorias nas condições de vida constituem, sem dúvida, elementos positivos de uma 

civilização. Mas devemos lembrar-nos de que não são, nem podem ser, valores 

supremos...” 

“Observamos com amargura que, nos países economicamente desenvolvidos, 

existem não poucos homens em que se foi extinguindo e se apagou, ou se inverteu, a 

consciência da hierarquia de valores. Os valores do espírito descuram-se, esquecem-se 

ou negam-se; ao passo que os progressos das ciências e das técnicas, o 

desenvolvimento econômico e o bem-estar material se apregoam e defendem como 

bens superiores a tudo e são até exaltados à categoria de razão única da vida. Esta 

mentalidade constituiu um dos mais deletérios dissolventes na cooperação que os povos 

economicamente desenvolvidos prestam aos povos em fase de evolução; estes por 

antiga tradição, não raras vezes conservam ainda viva e operante a consciência de 

alguns importantes valores humanos”. 

Estas palavras do sábio Papa João XXIII verbalizam a própria medula dos mais 

graves problemas de nosso tempo, este perigoso tempo que assiste a todas as 

contradições em que os homens vivem pressões e expectativas, nem todas conhecidas 

na História. 

Nesta época sem arrimos seguros no coração dos homens, quando valores 

permanentes são negligenciados em nome do progresso, sem dúvida bom mas tanta 

vez enganador, o jovem é de todos o mais atingido. Em sua perplexidade, em sua 

insatisfação, procura sentido para o que lhe parece confuso. Experimenta caminhos 
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mas, em sua inexperiência, nem sempre encontra os melhores e se perde na droga, no 

negativismo, na fuga, na não-realização.  Ao perder-se um jovem, perde a nação, perde 

a humanidade. 

A Lei nº 5692/71, a partir do entendimento de que a escola e a família devem-se 

complementar na formação integral do aluno e que a educação religiosa explica o 

sentido da existência e congrega os homens levando-os a uma vida harmoniosa, dispôs, 

como já vimos, que: 

“O Ensino Religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos horários 

normais dos estabelecimentos oficiais de 1º e 2º Graus”. 

É sentido da vida buscando de modo condizente com a dignidade de pessoa 

humana e a sua natureza social, mediante liberdade de escolha que fica assegurada 

pela matricula facultativa ao aluno e o oferecimento do ensino de vários credos. 

Não cabe aos Conselhos de Educação, nem às escolas, estabelecer os objetivos 

do Ensino Religioso nem seus conteúdos. Isto é atribuição específ ica das diversas 

autoridades religiosas. 

II − VOTO DA RELATORA 

Sabe-se que tem sido difícil o cumprimento do Art. 7º da lei em face do número 

reduzido de professores preparados para um ensino que tem características tão 

especiais, ou interessados em dedicar-se a ele. 

A Lei nº 5692/71 atribui à escola o planejamento de seus currículos. O 

planejamento de um currículo, no entanto, pressupõe decisões tomadas em diferentes 

níveis. No mais alto desses níveis, definidor da política educacional, está a própria 

Constituição e, em consonância com ela, a Lei nº 4024/61, que enuncia os fins da 

educação nacional e a Lei nº 5692/71 específica para o ensino de 1º e 2º Graus. 

Estão, pois, estabelecidas ordens básicas de preocupação que se impõem aos 

planejadores de currículo e, como de acordo com a boa teoria, o planejamento curricular 

deve envolver cooperativamente todos aqueles que, em cada escola, têm papel na 

educação. Todos os educadores precisariam conhecer de forma bem clara e consciente, 

a expectativa em relação a seu trabalho. 

Não serão as definições de cargas horárias, pobres ou amplas, nem o 

relacionamento de títulos em grades curriculares que garantirão a fide-dignidade da 

aplicação do Art. 7º da Lei 5692/71. 
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A eficácia do Art. 7º será tanto maior quanto melhor se integrarem a Educação 

Moral e Cívica, a Educação Artística, a Educação Física, os Programas de Saúde e a 

Educação Religiosa no dia-a-dia da vida escolar. 

Acreditamos, e isto seria válido para o 1º e 2º Graus e até para o 3º Grau  na 

formação de professores para estes dois graus de ensino , seja conveniente a tomada 

de uma série de iniciativas que incentivem e despertem a consciência de professores e 

estudantes: seminários e trabalhos de investigação, conferências e exposições, 

competições esportivas; cursos de suprimento e de pós-graduação; congressos; 

publicações bem feitas e oportunas, resultantes de concursos que se instituam; 

utilização dos meios de comunicação de massa para programas cívicos, culturais e 

artísticos de bom gosto e de bom nível. 

III − CONCLUSÃO DA CÂMARA 

A Câmara de Ensino de 1º e 2º Graus aprova o voto da Relatora. 

Sala das Sessões, em 8/2/1977  

TERESINHA TOURINHO SARAIVA  
Presidente 

EDÍLA COELHO GARCIA 
Relatora. 

DECLARAÇÃO DO VOTO: 

Ao votar favorável o Parecer da Conselheira Edília Coelho Garcia “sobre o 

tratamento a ser dado aos componentes curriculares previstos no art. 7º da Lei 5692/71” 

entendo que, no que se aplica, deve a orientação ali mencionada, ser estendida ao 

ensino superior, de modo particular o que diz respeito ao Ensino Religioso. 

Em 10/2/77  

BENEDITO DE PAULA BITTENCOURT. 

IV − DECISÃO DO PLENÁRIO 

O Conselho Federal da Educação, reunido em sessão plena, nesta data, 

acolhendo o Processo s/nº, originário da Câmara de Ensino de 1º e 2º Graus, deliberou 

por unanimidade, aprovar a conclusão apresentada e tomada nos termos do voto do 

Relator, decidindo sobre o tratamento a ser dado aos componentes curriculares 

previstos no Art. 7º da lei nº 5692/71. 
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ANEXO  J -  Leyes Reglamentares de la Educación, a partir de la vigencia de 
las Directrices y Bases de la Educación en Brasil – Ley nº 9394/96 

Anexo J.1 - Parecer CNE/CEB Nº 4/98 

Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental 48 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 
INTERESSADO/MANTENEDORA: Câmara de Educação Básica do Conselho 
Nacional de Educação – Brasília  
UF: DF 
ASSUNTO: Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental 
RELATOR (a) CONSELHEIRO (a): Regina Alcântara de Assis 
PROCESSO: Nº 23001-000062/98-76  
PARECER nº CEB 04/98  
CÂMARA OU COMISSÃO: CEB 
APROVADO em  29/01/1998. 

I – RELATÓRIO 

Introdução 

A nação brasileira através de suas instituições, e no âmbito de seus entes 

federativos vem assumindo, vigorosamente, responsabilidades crescentes para que a 

Educação Básica, demanda primeira das sociedades democráticas, seja prioridade 

nacional como garantia inalienável do exercício da cidadania plena. 

A conquista da cidadania plena, fruto de direitos e deveres reconhecidos na 

Constituição Federal depende, portanto, da Educação Básica, constituída pela 

Educação Infantil, Fundamental e Média, como exposto em seu Artigo 6º. 

Reconhecendo previamente a importância da Educação Escolar para além do 

Ensino Fundamental, a Lei Maior consigna a progressiva universalização do Ensino 

Médio (Constituição Federal, art. 208,II), e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional (Lei 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996), afirma  progressiva extensão da 

obrigatoriedade e gratuidade do mesmo. 

Assim, a Educação Fundamental, segunda etapa da Educação Básica, além de 

co-participar desta dinâmica é indispensável para a nação. E o é de tal maneira que o 
                                                 
48 BRASIL. MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO. CONSELHO NACIONAL DA 

EDUCAÇÃO. Parecer nº 04 de 29 de janeiro de 1998. Disponivel em: 
<http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/PCB04_1998.pdf>. Acesso em: 06 dez. 2004.  
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direito a ela, do qual todos são titulares (direito subjetivo), é um dever, um dever de 

Estado (direito público). Daí porque o Poder Público é investido de autoridade para 

impô-la como obrigatória a todos e a cada um. 

Por isto o individuo não pode renunciar a este serviço e o poder público que o 

ignore será responsabilizado segundo o art 208, § 2º da CF. 

A magnitude da importância da Educação é assim reconhecida por envolver 

todas as dimensões do ser humano: o singulus, o civis, o socius, ou seja, a pessoa em 

suas relações individuais, civis e sociais. 

O exercício do direito à Educação Fundamental supõe, também todo o exposto 

no art. 3º da Lei e Diretrizes e Bases da Educação Nacional, no qual os princípios da 

igualdade, da liberdade, do reconhecimento do pluralismo de idéias e concepções 

pedagógicas, da convivência entre instituições públicas e privadas estão consagrados. 

Ainda neste art. 3º, as bases para que estes princípios se realizem estão estabelecidas 

na proposição da valorização dos professores e da gestão democrática do ensino 

público com garantia de padrão de qualidade. 

Ao valorizar a experiência extra-escolar dos alunos e propor a vinculação entre a 

educação escolar, o trabalho e as práticas sociais, a LDB é conseqüente com os arts. 

205 e 206 da Constituição Federal, que baseiam o fim maior da educação no pleno 

desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho. 

Nestas perspectivas, tanto a Educação Infantil, da qual trata a LDB, arts. 29 a 31, 

quanto a Educação Especial, arts. 58 a 60, devem ser consideradas no âmbito da 

definição das Diretrizes Curriculares Nacionais, guardadas as especificidades de seus 

campos de ação e as exigências impostas pela natureza de sua ação pedagógica. 

Um dos aspectos mais marcantes da nova LDB é o de reafirmar, na prática, o 

caráter de República Federativa, por colaboração. 

Desta forma, a flexibilidade na aplicação de seus princípios e bases, de acordo  

com a diversidade de contextos regionais, está presente no corpo da lei, pressupondo, 

no entanto, intensa e profunda ação dos sistemas em nível Federal, Estadual e 

Municipal para que, de forma solidária e integrada possam executar uma política 

educacional coerente com a demanda e os direitos de alunos e professores. 

Antecedentes das Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental 

O art 9º, inciso IV, da LDB assinala ser incumbência da União... “estabelecer,em 

colaboração com os Estados, Distrito Federal e os Municípios, competências e diretrizes  
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para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, que nortearão os 

currículos e os seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar a formação básica 

comum”. 

Logo, os currículos e seus c onteúdos mínimos (art 210 da CF/88), propostos pelo 

MEC (art 9º da LDB), terão seu norte estabelecido através de diretrizes. Estas terão 

como foro de deliberação a Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de 

Educação (art 9º, § 1º, alínea “c” da Lei nº9.131, de 24 de novembro de 1995). 

Dentro da opção cooperativa que marcou o federalismo no Brasil, após a 

Constituição de 1988, a proposição das diretrizes será feita em colaboração com os 

outros entes federativos (LDB, art 9º). 

Ora, a federação brasileira, baseada na noção de colaboração, supõe um 

trabalho conjunto no interior do qual os parceiros buscam, pelo consenso, pelo respeito 

aos campos específicos de atribuições, tanto metas comuns como os meios mais 

adequados para as finalidades maiores da Educação Nacional. Esta noção implica, 

então, o despojamento de respostas e caminhos previamente prontos e fechados, 

responsabilizando as Secretarias e os Conselhos Estaduais, do Distrito Federal e 

Municipais de Educação, pela definição de prazos e procedimentos que favoreçam a 

transição de políticas educacionais ainda vigentes, encaminhando mudanças e 

aperfeiçoamentos, respaldados na Lei 9394/96, de forma a não provocar rupturas e 

retrocessos, mas a construir caminhos que propiciem uma travessia fecunda. 

Desta forma, cabe a Câmara de Educação Básica do CNE exercer a sua função 

deliberativa sobre as Diretrizes Curriculares Nacionais, reservando-se aos entes 

federativos e as próprias unidades escolares, de acordo com a Constituição Federal e a 

LDB, a tarefa que lhes compete em termos de implementações curriculares. 

Tal compromisso da Câmara pressupõe, portanto, que suas “funções normativas 

e de supervisão” (Lei 9131/95), apoiem o principio da definição de Diretrizes 

Curriculares Nacionais, reconhecendo a flexibilidade na articulação entre União, Distrito 

Federal, Estados e Municípios como um dos principais mecanismos da nova LDB. No 

entanto, a flexibilidade por ela propiciada não pode ser reduzida a um instrumento de 

ocultação da precariedade ainda existente em muitos segmentos dos sistemas 

educacionais. Assim, flexibilidade e descentralização de ações devem ser sinônimos de 

responsabilidades compartilhadas em todos os níveis. 

Ao definir as Diretrizes Curriculares Nacionais, a Câmara de Educação Básica do 

CNE  inicia o processo de articulação com Estados e Municípios, através de suas 
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próprias propostas curriculares, definindo ainda um paradigma curricular para o Ensino 

Fundamental, que integra a Base Nacional Comum, complementada por uma Parte 

Diversificada (LDB, art. 26), a ser concretizada na proposta pedagógica de cada unidade 

escolar do País. 

Em bem lançado Parecer do ilustre Conselheiro Ulysses de Oliveira Panisset, o 

de nº 05/97 da CEB, aprovado em 07/05/97 e homologado no DOU de 16/05/97, é 

explicitada a importância atribuída às escolas dos sistemas do ensino brasileiro, quando, 

a partir de suas próprias propostas pedagógicas, definem seus calendários e formas de 

funcionamento, e, por conseqüência, seus regimentos tal como disposto na LDB, arts 23 

a 28. 

As propostas pedagógicas e os regimentos das unidades escolares devem, no 

entanto, observar as Diretrizes Curriculares Nacionais e os demais dispositivos legais. 

Desta forma, ao definir suas propostas pedagógicas e seus regimentos, as 

escolas estarão compartilhando princípios de responsabilidade num contexto de 

flexibilidade teórico/metodológica de ações pedagógicas, em que o planejamento, o 

desenvolvimento e a avaliação dos processos educacionais revelem sua qualidade e 

respeito à equidade de direitos e deveres de alunos e professores. 

Ao elaborar e iniciar a divulgação dos Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN), 

o Ministério da Educação propõe um norteamento educacional às escolas brasileiras, “a 

fim de garantir que, respeitadas as diversidades culturais, regionais, étnicas, religiosas e 

políticas que atravessam um sociedade múltipla, estratificada e complexa, a educação 

possa  atuar, decisivamente, no processo de construção da cidadania, tendo como meta 

o  ideal de uma crescente igualdade de direitos entre os cidadãos, baseado nos 

princípios democráticos. Essa igualdade implica necessariamente o acesso à totalidade 

dos bens públicos, entre os quais o conjunto dos conhecimentos socialmente 

relevantes”. 

Entretanto, se os Parâmetros Curriculares Nacionais podem funcionar como 

elemento catalisador de ações, na busca de uma melhoria da qualidade da educação, 

de modo algum pretendem resolver todos os problemas que afetam a qualidade do 

ensino e da aprendizagem.”A busca da qualidade impõe a necessidade de 

investimentos em diferentes frentes, como a formação inicial e continuada de 

professores, uma política de salários dignos, e plano de carreira, a qualidade do livro 

didático, recursos televisivos e de multimídia, a disponibilidade de materiais didáticos. 

Mas esta qualificação almejada implica colocar, também, no centro do debate, as 



 187 

atividades escolares de ensino e aprendizagem e a questão curricular como de inegável 

importância para a política educacional da nação brasileira”. (PCN, volume 1, 

Introdução, pp.13/14). 

Além disso, ao instituir e implementar um Sistema de Avaliação da Educação 

Básica, o MEC cria um instrumento importante na busca pela equidade, para o sistema 

escolar brasileiro, o que deverá assegurar a melhoria de condições para o trabalho de 

educar com êxito, nos sistemas escolarizados. A análise destes resultados deve permitir 

aos Conselhos e Secretarias de Educação a formulação e o aperfeiçoamento de 

orientações para a melhoria da qualidade do ensino. 

A proposta de avaliação nacional deve propiciar uma correlação direta entre a 

Base Nacional Comum para a educação e a verificação externa do desempenho, pela 

qualidade do trabalho de alunos e professores, conforme regula a LDB, art. 9º. 

Os esforços conjuntos e articulados de avaliação dos sistemas de educação, 

Federal, Estaduais, Municipais e do Distrito Federal propiciarão condições para o 

aperfeiçoamento e o eixo da Educação Fundamental. 

Isto acontecerá na medida em que as propostas pedagógicas das escolas 

reflitam o projeto de sociedade local, regional e nacional, que se deseja, definindo por 

cada equipe docente, em colaboração com os usuários e outros membros da sociedade, 

que participem dos Conselhos/Escola/Comunidade e Grêmios Estudantis. 

A elaboração deste Parecer, preparatório à Resolução sobre as Diretrizes 

Curriculares Nacionais, é fruto do trabalho compartilhado pelos Conselheiros da Câmara 

de Educação Básica, e, em particular do conjunto de proposições doutrinarias, extraídas 

dos textos elaborados, especialmente, pelos Conselheiros Carlos Roberto Jamil Cury, 

Edla Soares, João Monlevade e Regina de Assis. 

As Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental 

Diretrizes Curriculares Nacionais são o conjunto de definições doutrinarias sobre 

princípios, fundamentos e procedimentos na Educação Básica, expressas pela Câmara 

de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, que orientarão as escolas 

brasileiras dos sistemas de ensino, na organização, na articulação, no desenvolvimento 

e na avaliação de suas propostas pedagógicas. 

Para orientar as práticas educacionais em nosso  país, respeitando as variedades 

curriculares já existentes em Estados e Municípios, ou em processo de elaboração, a 

Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação estabelece as 

seguintes Diretrizes Curriculares para o Ensino Fundamental: 
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I – As escolas deverão estabelecer, como norteadores de suas ações 

pedagógicas: 

a) Os Princípios Éticos da Autonomia, da Responsabilidade, da Solidariedade e 

do Respeito ao Bem comum; 

b) Os Princípios Políticos dos Direitos e Deveres de Cidadania, do exercício da 

Criticidade e do respeito a Ordem Democrática; 

c) Os Princípios Estéticos da Sensibilidade, da Criatividade, e da Diversidade de 

Manifestações Artísticas e Culturais.    

Estes princípios deverão fundamentar as práticas pedagógicas das escolas, pois 

será através da Autonomia, da Responsabilidade, da Solidariedade e do Respeito ao 

Bem Comum, que a Ética fará a parte da vida cidadã dos alunos. 

Da mesma forma os Direitos e Deveres de Cidadania e o Respeito a Ordem 

Democrática, ao orientarem as práticas pedagógicas, introduzirão cada aluno na vida 

em  sociedade, que busca a justiça, a igualdade, a equidade e a felicidade para o 

individuo e para todos. O exercício da Criticidade estimulará a duvida construtiva a 

análise de padrões em que direitos e deveres devam ser considerados, na formulação 

de julgamentos. 

Viver na sociedade brasileira é fundamentar as práticas pedagógicas, a partir dos 

Princípios Estéticos da Sensibilidade, que reconhece nuances e variações no 

comportamento humano. Assim como da Criatividade, que estimula a curiosidade, o 

espírito inventivo, a disciplina para a pesquisa e o registro de experiências e 

descobertas. E, também, da Diversidade de Manifestações Artísticas e Culturais 

reconhecendo a imensa riqueza da nação brasileira em seus modos próprios de ser, 

agir e expressar-se. 

II – Ao definir suas propostas pedagógicas, as escolas deverão explicitar o 

reconhecimento da identidade pessoal de alunos, professores e outros profissionais e a 

identidade de cada unidade escolar e de seus respectivos sistemas de ensino. 

O reconhecimento de identidades pessoais é uma diretriz para a Educação 

Nacional, no sentido do reconhecimento das diversidades e peculiaridades básicas 

relativas ao gênero masculino e feminino, as variedades étnicas, de faixa etária e 

regionais e as variações sócio/econômicas, culturais e de condições psicológicas e 

físicas, presentes nos alunos de nosso país. Pesquisas têm apontado para 

discriminações e exclusões em múltiplos contextos e no interior das escolas, devidas ao 

racismo, ao sexismo e a preconceitos originados pelas situações sócio/econômicas, 
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regionais, culturais e étnicas. Estas situações inaceitáveis têm deixado graves marcas 

em nossa população infantil e adolescente, trazendo conseqüências destrutivas. 

Reverter este quadro é um dos aspectos mais relevantes desta diretriz.  

Estas variedades refletem-se, ainda, na própria Identidade das escolas e sua 

relação com as comunidades às quais servem. Assim, desde concepções 

arquitetônicas, historia da escola, algumas vezes centenária, até questões relacionadas 

com calendário escolar e atividades curriculares e extracurriculares, a diretriz nacional 

deve reconhecer essas identidades e suas conseqüências na vida escolar, garantidos 

os direitos e deveres prescritos legalmente. Neste sentido, as propostas pedagógicas e 

os regimentos escolares devem acolher, com autonomia e senso de justiça, o principio 

da identidade pessoal e coletiva de professores, alunos e outros profissionais da escola, 

como definidor de forma de consciência democrática. Portanto, a proposta pedagógica 

de cada unidade escolar, ao contemplar seja  os Parâmetros Curriculares Nacionais, 

sejam outras propostas curriculares, deverá articular o paradigma curricular proposto na 

Quarta Diretriz ao  projeto de sociedade que se deseja instituir e transformar, a partir do 

reconhecimento das identidades pessoais e coletivas do universo considerado. 

III – As escolas deverão reconhecer que as aprendizagens são constituídas na 

interação entre os processos de conhecimento, linguagem e afetivos, como 

conseqüência das relações entre as distintas identidades dos vários participantes do 

contexto escolarizado, através de ações inter e intra-subjetivas; as diversas experiências 

de vida dos alunos, professores e demais participantes do ambiente escolar, expressas 

através de múltiplas formas de diálogo, devem contribuir para a constituição de 

identidades afirmativas, persistentes e capazes de protagonizar ações solidárias e 

autônomas de constituição de conhecimentos e valores indispensáveis à vida cidadã.    

As evidências de pesquisas e estudos nas áreas de Psicologia, Antropologia, 

Sociologia e Lingüística, entre outras Ciências Humanas e Sociais, indicam a 

necessidade imperiosa de se considerar, no processo educacional, a indissociável 

relação entre conhecimentos, linguagem e afetos, como constituinte dos atos de ensinar 

e aprender. Esta relação essencial expressa através de múltiplas formas de dialogo, é o 

fundamento do ato de educar, concretizado nas relações entre as gerações, seja entre 

os próprios alunos ou entre eles e seus professores. Desta forma os diálogos expressos 

através de múltiplas linguagens verbais e não verbais, refletem diferentes identidades 

capazes de interagir consigo próprias e com as demais, através da comunicação de 
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suas percepções, impressões, dúvidas, opiniões, e capacidades de entender e 

interpretar a ciência, as tecnologias, as artes e os valores éticos, políticos e estéticos. 

Grande parte do mau desempenho dos alunos, agravado pelos problemas da 

reprovação e da preparação insatisfatória, prévia e em serviço, dos professores, é 

devida a insuficiência de diálogos e metodologia de trabalhos diversificados na sala de 

aula, que permitam a expressão de níveis diferenciados de compreensão, de 

conhecimentos e de valores éticos, políticos e estéticos. Através de múltiplas interações 

entre professores/alunos, alunos/alunos, alunos/livros, vídeos, materiais didáticos e a 

mídia, desenvolvem-se ações inter e intra-subjetivas, que geram conhecimentos e 

valores transformadores e permanentes. Neste caso, a diretriz nacional proposta, prevê 

a sensibilização dos sistemas educacionais para reconhecer e acolher a riqueza da 

diversidade humana desta nação, valorizando o diálogo em suas múltiplas 

manifestações, como forma efetiva de educar, de ensinar e aprender com êxito através 

dos sentidos e significados expressos pelas múltiplas vozes, nos ambientes escolares. 

Por isso ao planejar suas propostas pedagógicas, seja a partir dos PCN, seja a 

partir de outras propostas curriculares, os professores e equipes docentes, em cada 

escola, buscarão as correlações entre os conteúdos das áreas de conhecimento e o 

universo de valores e modos de vida de seus alunos. 

Atenção especial deve ser adotada, ainda, nesta Diretriz, para evitar que as 

propostas pedagógicas sejam reducionistas ou excludentes, levando aos excessos da 

“escola pobre para os pobres”, ou dos grupos étnicos e religiosos apenas para si. Ao 

trabalhar a relação inseparável  entre conhecimento, linguagem e afetos, as equipes 

docentes deverão ter a sensibilidade de integrar estes aspectos do  comportamento 

humano, discutindo-os e comparando-os numa crítica construtiva e solidária, dentro da 

perspectiva e da riqueza da diversidade da grande nação brasileira, como previsto no 

art. 3º, inciso I da LDB. 

Neste ponto seria esclarecedor explicitar alguns conceitos, para melhor 

compreensão do que  propomos: 

a) Currículo: atualmente este conceito envolve outros três, quais sejam: currículo 

formal (planos e propostas pedagógicas), currículo em ação (aquilo que efetivamente 

acontece ns salas de aula e nas escolas), currículo oculto (o não dito, aquilo que tanto 

alunos, quanto professores trazem, carregado de sentidos próprios criando as formas de 

relacionamento, poder e convivência nas salas de aula). Neste texto quando nos 

referimos a um paradigma curricular estamos nos referindo a uma forma de organizar 
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princípios Éticos, Políticos e Estéticos que fundamentam a articulação entre Áreas de 

Conhecimentos e aspectos da Vida Cidadã. 

b) Base Nacional Comum: refere-se ao conjunto de conteúdos mínimos das 

Áreas de Conhecimento articulados aos aspectos da Vida Cidadã de acordo com o art. 

26. Por ser a dimensão obrigatória dos currículos nacionais – certamente âmbito 

privilegiado da avaliação nacional do rendimento escolar – a Base Nacional Comum 

deve preponderar substancialmente sobre a dimensão diversificada. É certo que o art. 

15 indica um modo de se fazer a travessia, em vista da autonomia responsável dos 

estabelecimentos escolares. A autonomia, como objetivo de uma escola consolidada, 

saberá resumir em sua proposta pedagógica (art. 12 da LDB) a integração da Base 

Nacional Comum e da Parte Diversificada, face às finalidades da Educação 

Fundamental. 

c) Parte Diversificada: envolve os conteúdos complementares, escolhidos por 

cada sistema de ensino e estabelecimentos escolares, integrados à Base Nacional 

Comum, de acordo com as características regionais e locais da sociedade, da cultura, 

da economia e da clientela, refletindo-se, portanto, na proposta pedagógica de cada 

Escola conforme o art 26. 

d) Conteúdos Mínimos das Áreas de Conhecimento: refere-se as noções e 

conceitos essenciais sobre fenômenos, processos, sistemas e operações, que 

contribuem para a constituição de saberes, conhecimentos, valores e praticas sociais 

indispensáveis ao exercício de uma vida de cidadania plena. 

Ao utilizar os conteúdos mínimos, já divulgados inicialmente pelos Parâmetros 

Curriculares Nacionais, a serem ensinados em cada área de conhecimento, é 

indispensável considerar, para cada segmento (Educação Infantil, 1ª a 4ª e 5ª a 8ª 

series),ou ciclos, que aspectos serão contemplados na intercessão entre as áreas e 

aspectos relevantes da cidadania, tomando-se em conta a identidade da escola e seus 

alunos, professores e outros profissionais que aí trabalham. 

O espaço destas intercessões é justamente o de criação e recriação de cada 

escola, com suas equipes pedagógicas, a cada ano de trabalho. 

Assim, a Base Nacional Comum será contemplada em sua integridade, e 

complementada e enriquecida pela Parte Diversificada, contextualizará o ensino em 

cada situação existente nas escolas brasileiras. Reiteramos que a LDB prevê a 

possibilidade de ampliação dos dias e horas de aula, de acordo com as possibilidades e 

necessidades das escolas e sistemas. 
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Embora os Parâmetros Curriculares propostos e encaminhados às escolas pelo 

MEC sejam Nacionais, não tem, no entanto,  caráter obrigatório, respeitando o princ ípio 

federativo de colaboração nacional. De todo modo, cabe a União, através do próprio 

MEC o estabelecimento de conteúdos mínimos para a chamada Base Nacional Comum 

(LDB, art. 9º). 

IV – Em todas as escolas, deverá ser garantida a igualdade de acesso dos 

alunos a uma Base Nacional Comum, de maneira a legitimar a unidade e a qualidade da 

ação pedagógica na diversidade nacional; a Base Nacional Comum e sua Parte 

Diversificada deverão integrar-se em torno do paradigma curricular, que visa estabelecer 

a relação entre a Educação Fundamental e: 

a) A Vida Cidadã, através da articulação entre vários dos seus aspectos como: 

1. a Saúde; 

2. a Sexualidade; 

3. a Vida Familiar e Social; 

4. o Meio Ambiente; 

5. o Trabalho; 

6. a Ciência e a Tecnologia; 

7. a Cultura; 

8. as Linguagens; com 

b) as Áreas de Conhecimento de: 

1. Língua Portuguesa; 

2. Língua Materna (para populações indígenas e migrantes); 

3. Matemática; 

4. Ciências; 

5. Geografia; 

6. História; 

7. Língua Estrangeira; 

8. Educação Artística; 

9. Educação Física; 

10. Educação Religiosa (na forma de art. 33 da LDB). 

Assim, esta articulação permitirá que a Base Nacional Comum e a Parte 

Diversificada atendam ao direito de alunos e professores terem acesso a conteúdos 

mínimos de conhecimentos e valores, facilitando, desta forma, a organização, o 
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desenvolvimento e a avaliação das propostas pedagógicas das escolas, como 

estabelecido nos arts. 23 a 28, 32 e 33, da LDB. 

A Educação Religiosa, nos termos da Lei, é uma disciplina obrigatória de 

matrícula facultativa no sistema público (art. 33 da LDB). 

Considerando que as finalidades e objetivos dos níveis e modalidades de 

educação e de ensino da Educação Básica são, segundo o Art. 22 da LDB: 

§ desenvolver o educando; 

§ assegurar-lhe a formação comum indispensável ao exercício da cidadania; 

§ fornecer-lhe meios para progredir no trabalho e em estudos posteriores. 

E considerando, ainda, que o Ensino Fundamental, (art32), visa à formação 

básica do cidadão mediante: 

§ o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno 

domínio da leitura, da escrita e do cálculo; 

§ a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, das 

artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade, desenvolvimento da 

capacidade de aprendizagem, do fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de 

solidariedade humana e de tolerância, situados no horizonte da igualdade, mais se 

justifica o paradigma curricular apresentado para as Diretrizes Curriculares Nacionais 

do Ensino Fundamental. 

A construção da Base Nacional Comum passa pela constituição dos saberes 

integrados à ciência e à tecnologia, criados pela inteligência humana. Por mais 

instituinte e ousado, o saber terminará por fundar uma tradição, por criará uma 

referência. A nossa relação com o instituído não deve ser, portanto, de querer destruí-lo 

ou cristalizá-lo. Sem um olhar sobre o instituído, criamos lacunas, desfiguramos 

memórias e identidades, perdemos vínculo com a nossa história, quebramos os 

espelhos que desenham nossas formas. A modernidade, por mais crítica que tenha sido 

da tradição, arquitetou-se a partir de referencias e paradigmas seculares. A relação com 

o passado deve ser cultivada, desde que se exerça uma compreensão do tempo como 

algo dinâmico, mas não simplesmente linear e seqüencial. A articulação do instituído 

com o instituinte possibilita a ampliação dos saberes, sem retirá-los da sua historicidade 

e no caso do Brasil de interação entre nossas diversas etnias, com as raízes africanas, 

indígenas, européias e orientais. 
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A produção e a constituição do conhecimento, no processo de aprendizagem, dá 

muitas vezes, a ilusão de que podemos seguir sozinhos com o saber que acumulamos. 

A natureza coletiva do conhecimento termina sendo ocultada ou dissimulada, negando-

se o fazer social. Nada mais significativo e importante, para a construção da cidadania, 

do que a compreensão de que a cultura não existiria sem a socialização das conquistas 

humanas. O sujeito anônimo é, na verdade, o grande artesão dos tecidos da historia. 

Alem disso, a existência dos saberes associados aos conhecimentos científicos e 

tecnológicos nos ajuda a caminhar pelos percursos da história, mas sua existência não 

significa que o real é esgotável  e transparente. 

Por outro lado, costuma-se reduzir a produção e a constituição do conhecimento 

no processo de aprendizagem, a dimensão de uma razão objetiva, desvalorizando-se 

outros tipos de experiências ou mesmo expressões outras da sensibilidade. 

 Assim, o modelo que despreza as possibilidades afetivas, lúdicas e estéticas de 

entender o mundo tornou-se hegemônico, submergindo no utilitarismo que transforma 

tudo em mercadoria. Em nome da velocidade e do tipo de mercadoria, criaram-se 

critérios para eleger valores que devem ser aceitos como indispensáveis para o 

desenvolvimento da sociedade. O ponto de encontro tem sido a acumulação e não a 

reflexão e a interação, visando à transformação da vida, para melhor. O núcleo da 

aprendizagem terminaria sendo apenas a criação de rituais de passagem e de 

hierarquia, contrapondo-se, inclusive, a concepção abrangente de educação nos arts. 

205 e 206, da CF. 

No caso, pode-se, também, recorrer ao estabelecido no art 1º, da LDB, quando 

reconhece a importância dos processos formativos desenvolvidos nos movimentos 

sociais, nos organismos da sociedade civil e nas manifestações culturais, apontando, 

portanto, para uma concepção de educação relacionada com a invenção da cultura: e a 

cultura é, sobretudo, o território privilegiado dos significados. Sem uma interpretação do 

mundo, não podemos entendê-lo. A interpretação é uma leitura do pensar, do agir e do 

sentir dos homens e das mulheres. Ela é múltipla e revela que a cultura é uma abertura 

para o infinito, e o próprio “homem é uma metáfora de si mesmo”. A capacidade de 

interpretar o mundo amplia-se com a criação continua de linguagens e a possibilidade 

crescente de socializá-las, mas não pode deixar de contemplar a relação entre as 

pessoas e o meio ambiente, medida pelo trabalho, espaço fundamental de geração de 

cultura. 
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Ora, a instituição de uma Base Nacional Comum com uma Parte Diversificada, a 

partir da LDB, supõe um novo paradigma curricular que articule a Educação 

Fundamental com a Vida Cidadã. 

O significado que atribuímos à Vida Cidadã é o do exercício de direitos e deveres 

de pessoas, grupos e instituições na sociedade, que em sinergia, em movimento cheio 

de energias que se trocam e se articulam, influem sobre múltiplos aspectos, podendo 

assim viver bem e transformar a convivência para melhor. 

Assim as escolas com suas propostas pedagógicas, estarão contribuindo para 

um projeto de nação, em que aspectos da Vida Cidadã, expressando as questões 

relacionadas com a Saúde, a Sexualidade, a Vida Familiar e Social, o Meio Ambiente, o 

Trabalho, a Ciência e a Tecnologia, a Cultura e as Linguagens, se articulem com os 

conteúdos mínimos das Áreas de Conhecimento. 

Menção especial deve ser feita á Educação Infantil, definida no arts. 29 a 31 da 

LDB que, dentro de suas especificidades, deverá merecer dos sistemas de ensino as 

mesmas atenções que a Educação Fundamental, no que diz respeito às Diretrizes 

Curriculares Nacionais. A importância desta etapa da vida humana, ao ser consagrada 

na LDB, afirmando os direitos das crianças de 0 a 6 anos, suas famílias e educadores, 

em creches e classes de educação infantil, deve ser acolhida pelos sistemas de ensino 

dentro das perspectivas propostas pelas DCN, com as devidas adequações aos 

contextos a que se destinam 

Recomendação análoga é feita em relação à  Educação Especial, definida e 

regida pelos arts. 58 a 60  da LDB, que inequivocamente, consagram os direitos dos 

portadores de necessidades especiais de educação, suas famílias e professores. As 

DCN dirigem-se também a eles que, em seus diversos contextos educacionais, deverão 

ser regidos por seus princípios. 

Assim, respeitadas as características regionais e locais da sociedade, da cultura, 

da economia e da população servida pelas escolas, todos os alunos terão direito de 

acesso aos mesmos conteúdos de aprendizagem, a partir de paradigma curricular 

apresentado dentro de contextos educacionais diversos e específicos. Esta é uma das 

diretrizes fundamentais da Educação Nacional.  

Dentro do que foi proposto, três observações são especialmente importantes: 

a) A busca de definição, nas propostas pedagógicas das escolas, dos conceitos 

específicos para cada área de conhecimento, sem desprezar a interdisciplinaridade e a 

transdisciplinaridade entre as varias áreas. Neste sentido, as propostas curriculares dos 
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sistemas e das escolas devem articular fundamentos teóricos que embasem a relação 

entre conhecimentos e valores voltados para uma vida cidadã, em que, como prescrito 

pela LDB, o ensino fundamental esteja voltado para o desenvolvimento da capacidade 

de aprender, tendo como meios básicos o pleno domínio da leitura, da escrita e do 

cálculo; compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, 

das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade, desenvolvimento da 

capacidade de aprendizagem, fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de 

solidariedade humana e de tolerância. 

Os sistemas de ensino, ao decidir, de maneira autônoma, como organizar e 

desenvolver a Parte Diversificada de suas propostas pedagógicas, tem uma 

oportunidade magnífica de tornarem contextualizadas e próximas, experiências 

educacionais consideradas essenciais para seus alunos. 

b) A compreensão de que propostas curriculares das escolas e dos sistemas, e 

das propostas pedagógicas das escolas, devem integrar bases teóricas que favoreçam 

a organização dos conteúdos do paradigma curricular da Base Nacional Comum e sua 

Parte Diversificada: Tudo, visando ser conseqüente no planejamento, desenvolvimento 

e avaliação das praticas pedagógicas. Quaisquer que sejam as orientações em relação 

a organização dos sistemas por series, ciclos, ou calendários específicos, é 

absolutamente necessário ter claro que  o processo de ensinar e aprender só terá êxito 

quando os objetivos das intenções educacionais abrangerem estes requisitos. 

Assim, para elaborar suas propostas pedagógicas, as Escolas devem examinar, 

para posterior escolha, os Parâmetros Curriculares Nacionais e as Propostas 

Curriculares de seus Estados e Municípios, buscando definir com clareza a finalidade de 

seu trabalho, para a variedade de alunos presentes em suas salas de aula. Tópicos 

regionais e locais muito enriquecerão suas propostas, incluídos na Parte Diversificada, 

mas integrando-se a Base Nacional Comum.  

c) A cautela em não adotar apenas uma visão teórico-metodológica como a única 

resposta para todas as questões pedagógicas. Os professores precisam de um 

aprofundamento continuado e de uma atualização constante em relação as diferentes 

orientações originárias da Psicologia, Antropologia, Sociologia, Psico e Sócio-Lingüística 

e outras Ciências Humanas, Sociais e Exatas para evitar os modismos educacionais, 

suas frustrações e resultados falaciosos. 

O aperfeiçoamento constante dos docentes e a garantia de sua autonomia, ao 

conceber e transformar as propostas pedagógicas de cada escola, é que permitirão a 
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melhoria na qualidade do processo de ensino da Base Nacional Comum e sua Parte 

Diversificada. 

V – As escolas deverão explicitar, em suas propostas curriculares, processos de 

ensino voltados para as relações com sua comunidade local, regional e planetária, 

visando á interação entre a Educação Fundamental e a Vida Cidadã; os alunos, ao 

aprender os conhecimentos e valores da Base Nacional Comum e da Parte 

Diversificada, estarão também constituindo suas identidades como cidadãos em 

processo, capazes de ser protagonistas de ações responsáveis, solidárias e autônomas 

em relação a si próprios, as suas famílias e às comunidades. 

Um dos mais graves problemas da educação em nosso pais é sua distancia em 

relação à vida e a processos sociais transformadores. Um excessivo academicismo e 

um anacronismo em relação às transformações existentes no Brasil e no resto do 

mundo, de  um modo geral, condenaram a Educação Fundamental, nestas ultimas 

décadas, a um arcaísmo que deprecia a inteligência e a capacidade de alunos e 

professores e as características especificas de suas comunidades.  Esta diretriz prevê a 

responsabilidade dos sistemas educacionais e das unidades escolares em relação a 

uma necessária atualização de conhecimentos e valores, dentro de uma perspectiva 

crítica, responsável e contextualizada. Esta diretriz está em consonância especialmente 

com o Art. 27 da LDB. 

Desta forma, através de possíveis projetos educacionais regionais dos sistemas 

de ensino, através de cada unidade escolar, transformam-se as Diretrizes Curriculares 

Nacionais em currículos específicos e propostas pedagógicas das escolas. 

VI – As escolas utilizarão a Parte Diversificada de suas propostas curriculares, 

para enriquecer e complementar a Base Nacional Comum, propiciando, de maneira 

específica, a introdução de projetos e atividades do interesse de suas comunidades 

(arts. 12 e 13 da LDB). 

 Uma auspiciosa inovação introduzida pela LDB refere-se ao uso de uma Parte 

Diversificada a ser utilizada pelas escolas no desenvolvimento de atividades e projetos, 

que as interessem especificamente. 

É evidente, no entanto, que as decisões sobre a utilização desse tempo, se 

façam pelas equipes pedagógicas das escolas e das Secretarias de educação, em 

conexão com o paradigma curricular que orienta a Base Nacional Comum. 

Assim, projetos de pesquisa sobre ecossistemas regionais, por exemplo, ou 

atividades artísticas e de trabalho, novas linguagens (como da informática, da televisão 
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e de vídeo) podem oferecer ricas oportunidades de ampliar e aprofundar os 

conhecimentos e valores presentes na Base Nacional Comum. 

VII – As Escolas devem, através de suas propostas pedagógicas e de seus 

regimentos, em clima de cooperação, proporcionar condições de funcionamento das 

estratégias educacionais, do espaço físico, do horário e do calendário escolar, que 

possibilitem a adoção, a execução, a avaliação e o aperfeiçoamento das demais 

Diretrizes, conforme o exposto na LDB arts. 12 a 14.  

Para que todas as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental 

sejam realizadas com êxito, são indispensáveis o espírito de equipe e as condições 

básicas para planejar os usos de espaço e tempo escolar. 

Assim, desde a discussão e as ações correlatas sobre interdisciplinaridade e 

transdisciplinaridade, decisões sobre sistema seriado ou por ciclos, interação entre 

diferentes segmentos no exercício da Base Nacional Comum e Parte Diversificada, até a 

relação com o bairro, a comunidade, o estado, o país, a nação e outros paises, serão 

objeto de um planejamento e de uma avaliação constante da Escola e de sua proposta 

pedagógica. 

II – VOTO DA RELATORA 

À luz das considerações anteriores, a Relatora vota no sentido de que este 

conjunto de Diretrizes Curriculares Nacionais norteiem os rumos da Educação Brasileira, 

garantindo direitos e deveres básicos de cidadania, conquistados através da Educação 

Fundamental e consagrados naquilo que é primordial e essencial: aprender com êxito, o 

que propicia a inclusão numa vida de participação e transformação nacional, dentro de 

um contexto de justiça social, equilíbrio e felicidade. 

Brasília-DF, 29 de janeiro de 1998. 
Conselheira REGINA ALCÂNTARA DE ASSIS  

Relatora 

III – DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara de Educação Básica acompanha o Voto da Relatora. 

Sala de Sessões, 29 de janeiro de 1998. 
Conselheiros CARLOS ROBERTO JAMIL CURY  

Presidente 

HERMENGARDA ALVES LUDKE  
Vice-Presidente 
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Anexo J.2 - Resolución CEB Nº 3, de 26 de junio de 1998  

Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio49 
 

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de 

Educação, de conformidade com o disposto no art. 9º § 1º, alínea “c”, da Lei 9.131, de 

25 de novembro de 1995, nos artigos 26, 35 e 36 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, e tendo em vista o Parecer CEB/CNE 15/98, homologado pelo Senhor Ministro da 

Educação e do Desporto em 25 de junho de 1998, e que a  esta se integra, 

RESOLVE: 

Art. 1º As Diretrizes Curriculares Nacionais do Ensino Médio - (DCNEM) -, 

estabelecidas nesta Resolução, se constituem num conjunto de definições doutrinárias 

sobre princípios, fundamentos e procedimentos a serem observados na organização 

pedagógica e curricular de cada unidade escolar integrante dos diversos sistemas de 

ensino, em atendimento ao que manda a lei, tendo em vista vincular a educação com o 

mundo do trabalho e a prática social, consolidando a preparação para o exercício da 

cidadania e propiciando preparação básica para o trabalho. 

Art. 2º A  organização curricular de cada escola será orientada pelos valores 

apresentados na Lei 9394/96 a saber: 

I - os fundamentos ao interesse social, aos direitos e deveres dos cidadãos, de 

respeito ao bem comum e à ordem democrática; 

II - os que fortaleçam os vínculos de família, os laços de solidariedade humana e 

de tolerância recíproca. 

Art. 3º Para observância dos valores mencionados no artigo anterior, a prática 

administrativa e pedagógica dos sistemas de ensino e de suas escolas, as formas de 

convivência no ambiente escolar, os mecanismos de formulação e implementação de 

política educacional, os critérios de alocação de recursos, a organização do currículo e 

das situações de ensino aprendizagem e os procedimentos de avaliação deverão ser 

coerentes com princípios estéticos, políticos e éticos abrangendo: 

                                                 
49 BRASIL. MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO. CÂMARA DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA. Resolução CEB Nº 3 de 26 de julho de 1998. Institui as Diretrizes 
Curriculares Nacionais  para o Ensino Médio. 

    Disponível em < http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/CEB0398.pdf >  Acesso: 06 dez. 2004. 
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I - A Estética da Sensibilidade, que deverá substituir a da repetição e 

padronização, estimulando a criatividade, o espírito inventivo, a curiosidade pelo 

inusitado, e a afetividade, bem como facilitar a constituição de identidades capazes de 

suportar a inquietação, conviver com o incerto e o imprevisível, acolher e conviver com a 

diversidade, valorizar a qualidade, a delicadeza, a sutileza, as formas lúdicas e 

alegóricas de conhecer o mundo e fazer do lazer, da sexualidade, da imaginação, um 

exercício de liberdade responsável. 

II -  A  Política da Igualdade, tendo como ponto de partida o reconhecimento dos 

direitos humanos e dos deveres e direitos da cidadania, visando a constituição de 

identidades que busquem e pratiquem a igualdade no acesso aos bens sociais e 

culturais, o respeito ao bem comum, o protagonismo e a responsabilidade no âmbito 

público e privado, o combate a todas as formas discriminatórias e o respeito aos 

princípios do Estado de Direito na forma do sistema federativo e do regime democrático 

e republicano. 

III - A Ética da Identidade, buscando superar dicotomias entre o mundo da moral 

e o mundo da matéria, o público e o privado, para construir identidades sensíveis e 

igualitárias no testemunho de valores de seu tempo, praticando um humanismo 

contemporâneo, pelo reconhecimento, respeito e acolhimento da identidade do outro e 

pela incorporação da solidariedade e da reciprocidade, como orientadoras de seus atos 

na vida profissional, social, civil e pessoal. 

Art. 4º As propostas pedagógicas das escolas e os currículos constantes dessas  

propostas incluirão competência básica, conteúdos e formas de tratamento dos 

conteúdos, previstas pelas finalidades do ensino médio estabelecidas pela lei: 

I - desenvolvimento da capacidade de aprender e continuar aprendendo da 

autonomia intelectual e do pensamento crítico de modo a ser capaz de prosseguir os 

estudos e de adaptar-se com flexibilidade a novas condições de ocupação ou 

aperfeiçoamento; 

II -  constituição de significados socialmente construídos e reconhecidos como 

verdadeiros sobre o mundo fís ico e natural, sobre a realidade social e política: 

III - compreensão do significado das ciências, das letras e das artes e do 

processo de transformação da sociedade e da cultura, em especial as do Brasil, de 

modo a possuir as competências e habilidades necessárias ao exercício da cidadania e 

do trabalho; 
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IV - domínio dos princípios e fundamentos científico-tecnológicos que presidem a 

produção moderna de bens, serviços e conhecimentos, tanto em seus produtos como 

em seus processos, de modo a ser capaz de relacionar a teoria e o desenvolvimento da 

flexibilidade para novas condições de ocupação ou aperfeiçoamento posteriores; 

V - competência no uso da língua portuguesa, das línguas estrangeiras e outras 

linguagens contemporâneas como instrumentos de comunicação e como processo de 

constituição de conhecimento e de exercício de cidadania. 

Art. 5º  Para cumprir as finalidades do ensino médio previstas pela lei, as escolas 

de ensino organizarão seus currículos de modo a:  

I - ter presente que os conteúdos curriculares não são fins em si mesmos mas 

meios básicos para constituir competências cognitivas ou sociais, priorizando-as sobre 

as informações: 

II - ter presente que as linguagens são indispensáveis para a constituição de 

conhecimentos e competências: 

III - adotar metodologias de ensino diversificadas, que estimulem a reconstrução 

do conhecimento e mobilizem o raciocínio, a experimentação, a solução de problemas e 

outras competências cognitivas superiores: 

VI - reconhecer que as situações de aprendizagem provocam também 

sentimentos e requerem trabalhar a afetividade do aluno. 

Art. 6º Os princípios pedagógicos da Identidade, Diversidade e Autonomia, da 

Interdisciplinaridade e da Contextualização, serão adotados como estruturadores dos 

currículos do ensino médio.  

Art. 7º Na observância da Identidade, Diversidade, e Autonomia, os sistemas de 

ensino e as escolas, na busca da melhor adequação possível às necessidades dos 

alunos e do meio social: 

I - desenvolverão, mediante a institucionalização de mecanismo de participação 

da comunidade, alternativas de organização institucional que possibilitem: 

a) identidade própria enquanto instituições de ensino de adolescentes, jovens e 

adultos, respeitadas as suas condições e necessidades de espaço e tempo de 

aprendizagem; 

b)  uso das várias possibilidades pedagógicas de organizações, inclusive 

especiais e temporais: 
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c) articulações e parcerias entre instituições públicas e privadas, contemplando a 

preparação geral para o trabalho, admitida a organização integrada dos anos finais do 

ensino fundamental com o ensino médio: 

II - fomentarão a diversificação de programas ou tipos de estudo disponíveis, 

estimulando alternativas, a partir de uma base comum, de acordo com as características 

do alunado e as demandas do meio social, admitidas as opções feitas pelos próprios 

alunos sempre que viáveis técnicas e financeiramente; 

III - instituirão sistemas de avaliação e/ou utilização os sistemas operados pelo 

MEC, a fim de acompanhar os resultados da diversificação, tendo como referência as 

competências básicas a serem alcançadas, a legislação do ensino, estas diretrizes e as 

propostas pedagógicas das escolas: 

IV - criarão os mecanismos necessários ao fomento e fortalecimento da 

capacidade de formular e executar propostas pedagógicas escolares características do 

exercício da autonomia: 

V - criarão mecanismos que garantam liberdade e responsabilidade das 

instituições escolares e evitem que as instâncias centrais dos sistemas de ensino 

burocratizem e ritualisem o que, no espírito da lei, deve ser expressão da iniciativa das 

escolas, com protagonismo de todos os elementos diretamente interessados, em 

especial dos professores: 

VI -  instituirão mecanismos e procedimentos de avaliação de processos e 

produtos, de divulgação dos resultados e de prestação de contas, visando desenvolver a 

cultura da responsabilidade pelos resultados e utilizando os resultados para orientar 

ações de compensação de desigualdades que possam resultar no exercício da 

autonomia. 

Art. 8º Na observância da Interdisciplinaridade as escolas terão presente que: 

I - a Interdisciplinaridade, nas suas mais variadas formas, partirá do princípio que 

todo conhecimento mantém um diálogo permanente com os outros conhecimentos, que 

pode ser questionamento, de negação, de complementação, de ampliação, de 

iluminação de aspectos não distinguidos: 

II -  o  ensino deve ir além da descrição e procurar constituir nos alunos a 

capacidade de analisar, explicar, prever e intervir, objetivos que são mais facilmente 

alcançáveis se as disciplinas, integradas em áreas de conhecimento, puderem contribuir 
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cada uma com a sua especificidade, para o estudo comum de problemas concretos, ou 

para o desenvolvimento de projetos de investigação e/ou de ação: 

III -  as disciplinas escolares são recortes das áreas de conhecimento que 

representam, carregam sempre um grau de arbitrariedade e não esgotam isoladamente 

a realidade dos fatos físicos e sociais, devendo buscar entre si, interações que permitam 

aos alunos a compreensão mais ampla da realidade: 

IV - a aprendizagem é decisiva para desenvolvimento dos alunos e por esta 

razão as disciplinas devem ser didaticamente solidárias para atingir esse objetivo, de 

modo que disciplinas diferentes estimulem competências comuns e cada disciplina 

contribua para a constituição de diferentes capacidades, sendo indispensável buscar a 

complementaridade entre as disciplinas a fim de facilitar aos alunos um desenvolvimento 

intelectual, social e efetivo mais completo e integrado; 

V - a característica do ensino escolar, tal como indicada no inciso anterior, amplia 

significativamente a responsabilidade da escola para a constituição de  identidades que 

integram conhecimentos, competência e valores que  permitam o exercício da cidadania 

e a inserção flexível no mundo do trabalho. 

Art. 9º  Na observância da Contextualização as escolas terão presente que: 

I - na situação de ensino e aprendizagem, o conhecimento é transposto da 

situação em que foi criado, inventado ou produzido e por causa desta transposição 

didática deve ser relacionado com a prática ou a experiência do aluno a fim adquirir 

significado; 

II - a relação entre teoria e prática requer a concretização dos conteúdos em 

situações mais próximas e familiares do aluno, nas quais se incluem as do trabalho e do 

exercício da cidadania; 

III - a aplicação de conhecimento constituídos na escola às situações da vida 

cotidiana e da experiência espontânea permite seu entendimento, critica e revisão. 

Art. 10 A base nacional comum dos currículos do ensino médio será organizada 

em áreas de conhecimento, a saber: 

I - Linguagens, Códigos e suas Tecnologias, objetivando a constituição de 

competência e habilidades que permitam ao educando: 
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a) Compreender e usar os sistemas simbólicos das diferentes linguagens como 

meios de: organização cognitiva da realidade pela constituição de significados, 

expressão, comunicação e informação. 

b) Confortar opiniões e pontos de vista sobre as diferentes linguagens e suas 

manifestações especificas. 

c) Analisar, interpretar e aplicar os recursos expressivos das linguagens, 

relacionando textos com seus contextos, mediante a natureza, função, organização, 

estrutura das manifestações, de acordo com as condições de produção e recepção. 

d) Compreender e usar a língua portuguesa como língua materna, geradora de 

significação e integração da organização do mundo e da própria identidade. 

c) Compreender e usar língua (s) estrangeiras (s) moderna (s) como instrumento 

de acesso a informações e a outras culturas e grupos sociais. 

f) Entender os princípios das tecnologias da comunicação e da informação, 

associá-las aos conhecimentos científicos, às linguagens que lhe dão suporte e aos 

problemas que se propõem solucionar. 

g) Entender a natureza das tecnologias da informação como integração de 

diferentes meios de comunicação, linguagens e códigos bem como a função inovadora 

que elas exercem na sua relação com as demais tecnologias. 

h) Entender o impacto das tecnologias da comunicação e da informação na sua 

vida, nos processos de produção, no desenvolvimento do conhecimento e na vida 

social. 

i) Aplicar as tecnologias da comunicação e da informação na escola, no trabalho 

e em outros contextos relevantes para sua vida. 

II - Ciências da Natureza, Matemática e suas Tecnologias, objetivando a 

constituição de habilidades e competências que permitam ao educando: 

a) Compreender as ciências como construções humanas, entendendo como elas 

se desenvolvem por acumulação, continuidade ou ruptura de paradigmas, relacionando 

o desenvolvimento científico com a transformação da sociedade. 

b) Entender e aplicar métodos e procedimentos próprios das ciências naturais. 

Identificar variáveis relevantes e selecionar os procedimentos necessários para a 

produção, análise e interpretação de resultados de processos ou experimentos 

científicos e tecnológicos. 
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c) Apropriar-se dos conhecimentos da física, da química e da biologia e aplicar 

esses conhecimentos para explicar o funcionamento do mundo natural, planejar, 

executar e avaliar ações de intervenções na realidade natural. 

d)  Compreender o caráter aleatório e não determinístico dos fenômenos naturais 

e sociais e utilizar instrumentos adequados para medidas, determinação de amostras e 

cálculo de probabilidades. 

c) Identificar, analisar e aplicar conhecimentos sobre valores de variáveis, 

representados em gráficos, diagramas ou expressões algébricas realizando previsão de 

tendências, extrapolações, interpretações. 

f) Analisar qualitativamente dados quantitativos representados gráfica ou 

algebricamente relacionados a contextos sócio-econômicos, científicos ou cotidianos.  

Apropriar-se dos conhecimentos da física, da química e da biologia e aplicar esses 

conhecimentos para explicar o funcionamento do mundo natural, planejar, executar e 

avaliar ações de intervenção na realidade natural. 

g) Identificar, representar e utilizar o conhecimento geométrico para o 

aperfeiçoamento da leitura, da compreensão e da ação sobre a realidade. 

h) Entender a relação entre o desenvolvimento tecnológico e associar as 

diferentes tecnologias aos problemas que se propuseram e propõem solucionar. 

i) Entender o impacto das tecnologias associadas às ciências naturais na sua 

vida pessoal, nos processos de produção, no desenvolvimento do conhecimento e na 

vida social. 

j) Aplicar as tecnologias associadas às ciências naturais na escola, no trabalho e 

em outros contextos relevantes para sua vida.   Compreender conceitos, procedimentos 

e estratégias matemáticas e aplicá-las a situações diversas no contexto das ciências, da 

tecnologia e das atividades cotidianas. 

III - Ciências Humanas e suas Tecnologias, objetivando a construção de 

competências e habilidades que permitam ao educando: 

a) Compreender os elementos cognitivos afetivos, sociais e culturais que 

constituem a identidade própria e dos outros. 

b) Compreender a sociedade, sua gênese e transformação e os múltiplos fatores 

que nelas intervêm como produtos da ação humana; a si mesmo como agente social; e 
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os processos sociais como orientadores da dinâmica dos diferentes grupos de 

indivíduos. 

c) Compreender o desenvolvimento da sociedade como processo de ocupação 

de espaços físicos e as relações da vida humana com a paisagem, em seus 

desdobramentos político-sociais, culturais, econômicos e humanos. 

d) Compreender a produção e o papel histórico das instituições sociais, políticas 

e econômicas, associando-as práticas dos diferentes grupos e atores sociais, aos 

princípios que regulam a convivência em sociedade, aos direitos e deveres da 

cidadania, à justiça e à distribuição dos benefícios econômicos. 

e) Traduzir os conhecimentos sobre a pessoa, a sociedade, a economia, as 

práticas sociais e culturais em condutas de indagação, análise, problematização e 

protagonismo diante de situações novas, problemas ou questões da vida pessoal, 

social, política, econômica e cultural. 

f) Entender os princípios das tecnologias associadas ao conhecimento do 

indivíduo, da sociedade e da cultura entre as quais as de planejamento, organização, 

gestão, trabalho de equipe, e associá-las aos problemas que se propõem resolver. 

g) Entender o impacto das tecnologias associadas às ciências humanas sobre 

sua vida pessoal, os processos de produção, o desenvolvimento do conhecimento e a 

vida social. 

h) Entender a importância das tecnologias contemporâneas de comunicação e 

informação para o planejamento, gestão, organização, fortalecimento do trabalho em 

equipe. 

i) Aplicar as tecnologias das ciências humanas e sociais na escola, no trabalho e 

em outros contextos relevantes para sua vida. 

Parágrafo 1º  A base nacional comum dos currículos do ensino médio deverá 

contemplar as três áreas do conhecimento, com tratamento metodológico que evidencie 

a interdisciplinaridade e a contextualização. 

Parágrafo 2º As propostas pedagógicas das escolas deverão assegurar 

tratamento interdisciplinar e contextualizado para: 

a) Educação Física e Arte, como componentes curriculares obrigatórios; 

b) conhecimentos de filosofia e sociologia necessários ao exercício de cidadania. 

Art. 11  Na base nacional comum e na parte diversificada será observado que: 
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I - as definições doutrinárias sobre os fundamentos axiológicos e os princípios 

pedagógicos que integram as DCNEM aplicar-se-ão a ambas; 

II - a parte diversificada deverá ser organicamente integrada a com base nacional 

comum, por contextualização e por complementação, diversificação, enriquecimento, 

desdobramento, entre outras formas de integração; 

III -  a base nacional comum deverá compreender, pelo menos, 75% (setenta e 

cinco por cento) do tempo mínimo de 2.400 (duas mil e quatrocentas) horas, 

estabelecido pela lei, como carga horária para o ensino médio; 

IV - além da carga mínima de 2.400 horas, as escolas terão, em suas propostas 

pedagógicas, liberdade de organização curricular, independentemente de distinção entre 

base nacional comum e parte diversificada; 

V - a língua estrangeira moderna, tanto a obrigatória quanto as optativas, serão 

incluídas no cômputo da carga horária de parte diversificada. 

Art. 12  Não haverá dissociação entre a formação geral e a preparação básica 

para o trabalho, nem esta última se confundirá com a formação profissional; 

§ 1º  A preparação básica para o trabalho deverá estar presente tanto na base 

nacional comum como na parte diversificada. 

§ 2º O ensino médio, atendida a formação geral, incluindo a preparação básica 

para o trabalho, poderá preparar para o exercício de profissões técnicas, por articulação 

com a educação profissional, mantida a independência entre os cursos. 

Art. 13 Estudos concluídos no ensino médio, tanto na base nacional comum 

quanto na parte diversificada, poderão ser aproveitados para a obtenção de uma 

habilitação profissional, em cursos realizados, concomitante ou seqüencialmente, até o 

limite de 25% (vinte cinco por cento) do tempo mínimo legalmente estabelecido como 

carga horária para o ensino médio. 

Parágrafo único. Estudos estritamente profissionalizantes, independentemente de 

serem feitos na mesma escola ou em outra escola ou instituição, de forma concomitante 

ou posterior ao ensino médio, deverão ser realizados em carga horária adicional às 

2.400 (duas mil e quatrocentas) horas mínimas previstas na lei. 

Art. 14 Caberá, respectivamente, aos órgãos normativos e executivos dos 

sistemas de ensino o estabelecimento de normas complementares e políticas 
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educacionais, considerando as peculiaridades regionais ou locais, observadas as 

disposições destas diretrizes. 

Parágrafo único. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino deverão 

regulamentar o aproveitamento de estudos realizados e de conhecimentos constituídos, 

tanto na experiência escolar como na extra-escolar. 

Art. 15  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em contrário. 

Brasília, DF, 01 de junho de 1998. 
ULYSSES DE OLIVEIRA PANISSET   

 Presidente da CEB/CNE 

Anexo J.3 - Parecer CNE/CP 9/ 2001 -  Homologado em 17/1/2001 

Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Superior50 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: Conselho Nacional de Educação 
UF: DF 
ASSUNTO: Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de Professores da 

Educação Básica, em nível superior, curso de licenciatura, de graduação plena 

RELATOR(A):, Edla de Araújo Lira Soares, Éfrem de Aguiar Maranhão, Eunice 
Ribeiro Durham, Guiomar Namo de Mello, Nelio Marco Vincenzo Bizzo e Raquel 
Figueiredo Alessandri Teixeira(Relatora), Silke Weber (Presidente). 

PROCESSO(s) Nº(s) 230011777/2000 - 18 
PARECER N.º: CNE/CP 009/2001  

COLEGIADO: CP 
APROVADO em 8 /05/2001 
I - RELATÓRIO 

O Ministério da Educação, em maio de 2000, remeteu ao Conselho Nacional de 

Educação, para apreciação, proposta de Diretrizes para a Formação de Professores da 

Educação Básica, em cursos de nível superior, formulada por Grupo de Trabalho 

designado para este fim, composto por representantes das Secretarias de Educação 

                                                 
50 BRASIL. MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO. CONSELHO NACIONAL DE 

EDUCAÇÃO. Parecer nº CNE/CP/009, de 8 de maio de 2001. Homologado em 17/1/2002, 
publicado no DOU de 18/1/2002, Seção I, p. 31.  
Disponível em: http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/009.pdf - Acesso em 06 dez 2004. 



 209 

Fundamental, Educação Média e Tecnológica e Educação Superior, sob a coordenação 

geral do Dr. Ruy Leite Berger Filho - Secretário de Educação Média e Tecnológica. 

O Conselho Nacional de Educação, em  reunião  do Conselho Pleno do mês de 

julho de 2000, designou, para análise da proposta do Ministério da Educação, uma 

Comissão Bicameral composta pelos Conselheiros Edla Soares, Guiomar Namo de 

Mello, Nélio Bizzo e Raquel Figueiredo Alessandri Teixeira, da Câmara de Educação 

Básica, e Éfrem Maranhão, Eunice Durham, José Carlos de Almeida e Silke  Weber, da 

Câmara de Educação Superior.  Tendo como Presidente a Conselheira Silke Weber e 

como relatora a Conselheira Raquel Figueiredo Alessandri Teixeira, a Comissão fez 

vinte e uma reuniões  entre agosto de 2000 e maio de 2001, a maioria delas contando 

com a contribuição de todos os seus integrantes, que se revezaram ao longo do 

período, na participação de  Encontros, Seminários, Conferências sobre Formação de  

Professores.  O Conselheiro José Carlos de Almeida, no entanto, por problemas de 

agenda, solicitou  desligamento da Comissão  Bicameral em outubro de 2000, 

continuando a Comissão a se reunir com os demais componentes  e com os 

representantes do Ministério da Educação, integrantes do Grupo de Trabalho  que 

redigiu a  Proposta submetida à apreciação do Conselho Nacional de Educação, 

particularmente Maria Inês Laranjeira, Célia Carolino e Maria Beatriz Silva. 

O documento que hoje constitui esta  Proposta de Diretrizes para a Formação de 

Professores da Educação Básica, em cursos de nível superior, foi submetido à 

apreciação da comunidade educacional em cinco audiências públicas regionais, uma 

reunião institucional, uma reunião técnica e uma audiência pública nacional, nas datas, 

locais e com público especificados a seguir: (...) 

A apresentação do documento ao Conselho Pleno do Conselho Nacional de 

Educação, última instância antes do encaminhamento do mesmo à apreciação do 

senhor Ministro da Educação, se deu em 08 de maio de 2001.  

Feito este breve relato sobre o documento em si, será apresentada a seguir uma 

análise do contexto educacional nos últimos anos para, com base nela, fazer-se a 

proposta das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de Professores da 

Educação Básica. 

Durante os anos 80 e 90, o Brasil deu passos significativos no sentido de 

universalizar o acesso ao ensino fundamental obrigatório, melhorando o fluxo de 

matrículas e investindo na qualidade da aprendizagem nesse nível escolar. Mais 

recentemente, agregam-se a esse esforço o aumento da oferta de ensino médio e de 
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educação infantil nos sistemas públicos, bem como o estabelecimento de base comum 

nacional para os diferentes níveis da Educação Básica, considerando as características 

do debate nacional e internacional a respeito da educação.   

A democratização do acesso e a melhoria da qualidade da educação básica vêm 

acontecendo num contexto marcado pela redemocratização do país e por profundas 

mudanças nas expectativas e demandas educacionais da sociedade brasileira. O 

avanço e a disseminação das tecnologias da informação e da comunicação está 

impactando as formas de convivência social, de organização do trabalho e do exercício 

da cidadania. A internacionalização da economia confronta o Brasil com a necessidade 

indispensável de dispor de profissionais qualificados. Quanto mais o Brasil consolida as 

instituições políticas democráticas, fortalece os direitos da cidadania e participa da 

economia mundializada, mais se amplia o reconhecimento da importância da educação 

para a promoção do desenvolvimento sustentável e para a superação das 

desigualdades sociais.  

Esse cenário apresenta enormes desafios educacionais que, nas últimas 

décadas, têm motivado a mobilização da sociedade civil, a realização de estudos e 

pesquisas e a implementação, por estados e municípios, de políticas educacionais 

orientadas por esse debate social e acadêmico visando a melhoria da educação básica. 

Entre as inúmeras dificuldades encontradas para essa implementação destaca-se o 

preparo inadequado dos professores cuja formação de modo geral, manteve 

predominantemente um formato tradicional, que não contempla muitas das 

características consideradas, na atualidade, como inerentes à atividade docente, entre 

as quais se destacam: 

§ orientar e mediar o ensino para a aprendizagem dos alunos; 

§ comprometer-se com o sucesso da  aprendizagem dos alunos; 

§ assumir e saber lidar com a diversidade existente entre os alunos; 

§ incentivar atividades de enriquecimento cultural; 

§ desenvolver práticas investigativas; 

§ elaborar e executar projetos para desenvolver conteúdos curriculares;  

§ utilizar novas metodologias, estratégias e materiais de apoio; 

§ desenvolver hábitos de colaboração e trabalho em equipe. 
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Este documento, incorporando elementos presentes na discussão mais ampla a 

respeito do papel dos professores no processo educativo, apresenta a base comum de 

formação docente expressa em diretrizes, que possibilitem a revisão  criativa dos 

modelos hoje em vigor, a fim de: 

§  fomentar e fortalecer processos de mudança no interior das instituições 

formadoras; 

§ fortalecer e aprimorar a capacidade acadêmica e profissional dos docentes 

formadores; 

§ atualizar e aperfeiçoar os formatos de preparação e os currículos vivenc iados, 

considerando as mudanças em curso na organização pedagógica  e curricular 

da educação básica; 

§ dar relevo à docência como base da formação, relacionando teoria e prática; 

§ promover a atualização de recursos bibliográficos e tecnológicos em todas as 

instituições ou cursos de formação.  

Importa destacar que, além das mudanças necessárias nos cursos de formação 

docente, a melhoria da qualificação profissional dos professores vai depender também 

de políticas que objetivem: 

§ fortalecer as características acadêmicas e profissionais do corpo docente 

formador; 

§ estabelecer um sistema nacional de desenvolvimento profissional contínuo para 

todos os professores  do sistema educacional; 

§ fortalecer os vínculos entre as instituições formadoras e o sistema educacional, 

suas escolas e seus professores; 

§ melhorar a infra-estrutura institucional especialmente no que concerne a 

recursos bibliográficos e tecnológicos; 

§ formular, discutir e implementar um sistema de avaliação periódica e 

certificação de cursos, diplomas e competências de professores.  

§ estabelecer níveis de remuneração condigna com a importância social do 

trabalho docente; 

§ definir jornada de trabalho e planos de carreiras compatíveis com o exercício 

profissional. 
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A proposta de diretrizes nacionais para a formação inicial de professores para a 

educação básica brasileira busca também construir sintonia entre a formação inicial de 

professores, os princípios prescritos pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional/LDBEN, as normas instituídas nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a 

educação infantil, para o ensino fundamental e para o ensino médio, e suas 

modalidades, bem como as recomendações constantes dos Parâmetros e Referenciais 

Curriculares para a educação básica, elaborados pelo Ministério da Educação.  

(...) 

Ela busca descrever o contexto global e o nacional da reforma educacional no 

Brasil, o quadro legal que lhe dá suporte, e as linhas orientadoras das mudanças dos 

cursos de formação de professores. Com base no diagnóstico dos problemas 

detectados na formação inicial dos  professores, ela apresenta  princípios orientadores 

amplos e diretrizes para  uma política de formação de  professores, para sua 

organização no tempo e no espaço e para a estruturação dos cursos.  

A proposta inclui a discussão das competências e áreas de desenvolvimento 

profissional que se espera promover nessa formação, além  de sugestões para 

avaliação das mudanças. Sendo assim, é suficientemente flexível para abrigar 

diferentes desenhos institucionais, ou seja, as Diretrizes constantes deste documento 

aplicar-se-ão a todos os cursos de formação de professores em nível superior, qualquer 

que seja o locus institucional - Universidade ou ISE - áreas de conhecimento e/ou 

etapas da escolaridade básica. 

Portanto, são orientadoras para a definição das Propostas de Diretrizes 

específicas para cada etapa da educação básica e para cada área de conhecimento, as 

quais por sua vez, informarão os projetos institucionais e pedagógicos de formação de 

professores. 

1. A REFORMA DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

1.1  Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional : sinalizando o  futuro e 

traçando diretrizes inovadoras 

(...) 

O marco político-institucional desse processo foi a LDBEN. Incorporando lições, 

experiências e princípios aprendidos desde o início dos anos 80 por reformas 

localizadas em estados e municípios, a nova lei geral da educação brasileira sinalizou o 



 213 

futuro e traçou diretrizes inovadoras para a organização e a gestão dos sistemas de 

ensino da educação básica.  

 (...) 

1.2 Reforma curricular: um instrumento para transformar em realidade as 

propostas da educação básica  

O contexto atual traz a necessidade de promover a educação escolar, não como 

uma justaposição de etapas fragmentadas, mas numa perspectiva de continuidade 

articulada entre educação infantil, ensino fundamental e ensino médio, dando 

concretude ao que a legislação denomina educação básica e que possibilite um 

conjunto de aprendizagens e desenvolvimento de capacidades que todo cidadão - 

criança, jovem ou adulto - tem direito de desenvolver ao longo da vida, com a mediação 

e ajuda da escola. 

Com as Diretrizes e Parâmetros Curriculares Nacionais para as diferentes etapas 

da educação básica, o país dispõe hoje de um marco referencial para a organização 

pedagógica das distintas etapas da escolarização básica. Tomando como base a 

LDBEN e em colaboração com a sociedade e demais esferas federativas, os órgãos 

educacionais nacionais, executivos e normativos vêm interpretando e regulamentando 

esses paradigmas curriculares de modo inovador.  

(...) 

Nesse contexto, reforça-se a concepção de escola voltada para a construção de 

uma cidadania consciente e ativa, que ofereça aos alunos as bases culturais que lhes 

permitam identificar e posicionar-se frente às  transformações em curso e incorporar-se 

na vida produtiva e sócio-política. Reforça-se, também, a concepção de professor como 

profissional do ensino que tem como principal tarefa cuidar da aprendizagem dos 

alunos, respeitada a sua diversidade pessoal, social e cultural. 

 Novas tarefas passam a se colocar à escola, não porque seja a única instância 

responsável pela educação, mas por ser a instituição que desenvolve uma prática 

educativa planejada e sistemática durante um período contínuo e extenso de tempo na 

vida das pessoas. E, também, porque é reconhecida pela sociedade como a instituição 

da aprendizagem e do contato com o que a humanidade pôde produzir como 

conhecimento, tecnologia, cultura. Novas tarefas, igualmente, se apresentam para os 

professores. 

(...) 
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A formação de professores como preparação profissional passa a ter papel 

crucial, no atual contexto, agora para possibilitar que possam experimentar, em seu 

próprio processo de aprendizagem, o desenvolvimento de competências necessárias 

para atuar nesse novo cenário, reconhecendo-a como parte de uma trajetória de 

formação permanente ao longo da vida.  

2. SUPORTE LEGAL PARA A FORMAÇÃO DE PROFESSORES 

A LDBEN organiza a educação escolar anterior à superior em um mesmo 

segmento  denominado educação básica. Integra, assim, a educação infantil e o ensino 

médio ao ensino fundamental obrigatório de oito anos. Esse conceito de educação 

básica aumenta a duração da escolaridade considerada base necessária para exercer a 

cidadania, inserir-se produtivamente no mundo do trabalho e desenvolver um projeto de 

vida pessoal autônomo. À extensão no tempo, deverá seguir-se, inevitavelmente, a 

ampliação da cobertura: se a educação é básica do zero aos 17 anos, então deverá ser 

acessível a todos.  

Uma educação básica unificada e ao mesmo tempo diversa, de acordo com o 

nível escolar, demanda um esforço para manter a especificidade que cada faixa etária 

de atendimento impõe às etapas da escolaridade básica. Mas exige, ao mesmo tempo, 

o prosseguimento dos esforços para superar rupturas seculares, não só dentro de cada 

etapa, como entre elas. Para isso, será indispensável superar, na perspectiva da Lei, as 

rupturas que também existem na formação dos professores de crianças, adolescentes e 

jovens.    

Quando define as incumbências dos professores, a LDBEN não se refere a 

nenhuma etapa específica da escolaridade básica. Traça um perfil profissional que 

independe do tipo de docência: multidisciplinar ou especializada, por área de 

conhecimento ou disciplina, para crianças, jovens ou adultos.  

 Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de: 

1. participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de 

ensino; 

2. elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do 

estabelecimento de ensino; 

3. zelar pela aprendizagem dos alunos; 

4. estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
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5. ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 

desenvolvimento profissional; 

6. colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 

comunidade. 

As inovações que a LDBEN introduz nesse Artigo constituem indicativos legais 

importantes para os cursos de formação de professores:  

a) posicionando o professor como aquele a quem incumbe zelar pela aprendizagem 

do aluno - inclusive daqueles com ritmos diferentes de aprendizagem -, tomando 

como referência, na definição de suas responsabilidades profissionais, o direito de 

aprender do aluno, o que reforça a responsabilidade do professor com o sucesso 

na aprendizagem do aluno; 

b) associando o exercício da autonomia do professor, na execução de um plano de 

trabalho próprio, ao trabalho coletivo de elaboração da proposta pedagógica da 

escola;  

c) ampliando a responsabilidade do professor para além da sala de aula, colaborando 

na articulação entre a escola e a comunidade. 

Complementando as disposições do Artigo 13, a LDBEN dedica um capítulo 

específico à formação dos profissionais da educação, com destaque para os 

professores. Esse capítulo se inicia com os fundamentos metodológicos que presidirão a 

formação:  

Art. 61. A formação de profissionais da educação, de modo a atender aos 

objetivos dos diferentes níveis e modalidades de ensino e às características de 

cada fase do desenvolvimento do educando, terá como fundamentos: 

 1. a associação entre teorias e práticas, inclusive mediante a capacitação em 

serviços; 

2. aproveitamento da formação e experiências anteriores em instituições de 

ensino e outras atividades. 

É importante observar que a lei prevê que as características gerais da formação 

de professor devem ser adaptadas ou adequadas aos diferentes níveis e modalidades 

de ensino assim como a cada faixa etária.    
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É preciso destacar a clareza perseguida pela Lei ao constituir a educação básica 

como referência principal para a formação dos profissionais da educação. 

Do ponto de vista legal,  os objetivos e conteúdos de todo e qualquer curso ou 

programa de formação inicial ou continuada de professores devem tomar como 

referência: os Artigos 22, 27, 29, 32, 35 e 36 da mesma LDBEN, bem como as normas 

nacionais instituídas pelo Ministério da Educação, em colaboração com o Conselho 

Nacional de Educação. 

Mas há dois aspectos no Art. 61 que precisam ser destacados: a relação entre 

teoria e prática e o aproveitamento da experiência anterior. Aprendizagens significativas, 

que remetem continuamente o conhecimento à realidade prática do  aluno e às suas 

experiências, constituem fundamentos da educação básica, expostos nos artigos 

citados. Importa que constituam, também, fundamentos que presidirão os currículos de 

formação inicial e continuada de professores. Para construir junto com os seus futuros 

alunos experiências significativas e ensiná-los a relacionar teoria e prática  é preciso que 

a formação de professores seja orientada por situações equivalentes de ensino e de 

aprendizagem. 

Definidos os princípios, a LDBEN dedica os dois Artigos seguintes  aos tipos e 

modalidades dos cursos de formação de professores e sua localização institucional:  

Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível 

superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, em universidades e institutos 

superiores de educação, admitida, como formação mínima para o exercício do 

magistério na educação infantil e nas quatro primeiras séries do ensino fundamental, a 

oferecida em nível médio, na modalidade Normal. 

Art. 63. Os Institutos Superiores de Educação manterão: 

1. cursos formadores de profissionais para a educação básica, inclusive o 

Curso Normal Superior, destinado à formação de docentes para a educação infantil e 

para as primeiras séries do ensino fundamental;  

2. programas de formação pedagógica para portadores de diplomas de 

educação superior que queiram se dedicar à educação básica;  

3. programas de educação continuada para os profissionais de educação dos 

diversos níveis. 
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 Merecem nota alguns pontos desses dois Artigos: (a) a definição de todas as 

licenciaturas como plenas; (b) a reafirmação do ensino superior como nível desejável 

para a formação do professor da criança pequena (educação infantil e anos iniciais do 

ensino fundamental), meta que será reafirmada nas disposições transitórias da lei, como 

se verá mais adiante; (c) a abertura de uma alternativa de organização para essa 

formação em Curso Normal Superior. 

O outro ponto de destaque nos Artigos 62 e 63 refere-se à criação dos Institutos 

Superiores de Educação (ISE). Coerente com o princípio de flexibilidade da LDBEN, a 

Resolução CNE 01/99 deixa em aberto a localização dos ISE - dentro ou fora da 

estrutura universitária - e os posiciona como instituições articuladoras. Para  tanto, 

determina a existência de uma direção ou coordenação responsável por articular a 

elaboração, execução e avaliação do projeto institucional, promovendo assim condições 

formais de aproximação entre as diferentes licenciaturas e conseqüentemente o 

desenvolvimento da pesquisa sobre os objetos de ensino. Aborda ainda, dentre outras 

questões, princípios de formação, competências a serem desenvolvidas, formas de 

organização dos Institutos atribuindo-lhes caráter articulador, composição de seu corpo 

docente, carga horária dos cursos e finalidades do Curso Normal Superior. Aos ISE é 

atribuída a função de oferecer formação inicial de professores para atuar na educação 

básica. 

(...) 

A formação em nível superior de todos os professores que atuam na educação 

básica é uma meta a ser atingida em prazo determinado, conforme Artigo 87 das 

Disposições Transitórias da LDBEN:  

“Art. 87. É instituída a Década da Educação, a iniciar-se um ano após a 

publicação desta Lei.  

Parágrafo 4º - Até o fim da Década da Educação somente serão admitidos 

professores habilitados em nível superior ou formados por treinamento em serviço.”  

(...) 

Na formação de professores para as séries finais do ensino fundamental e para o 

ensino médio, por força da organização disciplinar presente nos currículos escolares, 

predomina uma visão excessivamente fragmentada do conhecimento.  

A interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade previstas na organização 

curricular daquelas etapas da educação básica requerem um redimensionamento do 
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enfoque disciplinar desenvolvido na formação de professores. Não se trata, obviamente, 

de  negar a formação disciplinar, mas de  situar os saberes disciplinares no conjunto do 

conhecimento escolar. 

No ensino médio, em especial, é requerida a compreensão do papel de cada 

saber disciplinar particular, considerada sua articulação com outros saberes previstos 

em uma mesma área da organização curricular. Os saberes disciplinares são recortes 

de uma mesma área e, guardam, portanto, correlações entre si.  Da mesma forma, as 

áreas, tomadas em conjunto, devem também remeter-se umas às outras, superando a 

fragmentação e apontando a construção integral do currículo.  

A superação da fragmentação, portanto, requer que a formação do professor 

para atuar no ensino médio contemple a necessária compreensão do sentido do 

aprendizado em cada área, além do domínio dos conhecimentos e competências 

específicos de cada saber disciplinar. 

II - VOTO DA RELATORA 

1.  PRINCÍPIOS ORIENTADORES PARA UMA REFORMA DA FORMAÇÃO DE 

PROFESSORES 

Diante dos desafios a serem enfrentados e considerando as mudanças 

necessárias em relação à formação de professores das diferentes etapas e modalidades 

da educação básica, é possível propor alguns princípios norteadores de um a reforma 

curricular dos cursos de  formação de professores. 

(...) 

1.1  A concepção de competência é nuclear na orientação do curso de 

formação inicial de professores 

Não basta a um profissional ter conhecimentos sobre seu trabalho. É 

fundamental que saiba mobilizar esses conhecimentos, transformando-os em ação. 

(...) 

Nessa perspectiva, a construção de competências, para se efetivar, deve se 

refletir nos objetos da formação,  na eleição de seus conteúdos, na organização 

institucional, na abordagem metodológica, na criação de diferentes tempos e espaços 

de vivência para os professores em formação, em especial na própria sala de aula e no 

processo de avaliação. 
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A aquisição de competências requeridas do professor deverá ocorrer mediante 

uma ação teórico-prática, ou seja, toda sistematização teórica articulada com o fazer e 

todo fazer articulado com a reflexão. 

As competências tratam sempre de alguma forma de atuação, só existem “em 

situação” e, portanto, não podem ser aprendidas apenas no plano teórico nem no 

estritamente prático. A aprendizagem por competências permite a articulação entre 

teoria e prática e supera a tradicional dicotomia entre essas duas dimensões, definindo-

se pela capacidade de mobilizar múltiplos recursos numa mesma situação, entre os 

quais os conhecimentos adquiridos na reflexão sobre as questões pedagógicas e 

aqueles construídos na vida profissional e pessoal, para responder às diferentes 

demandas das situações de trabalho. 

Cursos de formação em que teoria e prática são abordadas em momentos  

diversos, com intenções e abordagens desarticuladas, não favorecem esse processo. O 

desenvolvimento de competências pede uma outra organização do percurso de 

aprendizagem, no qual o exercício das práticas profissionais e da reflexão sistemática 

sobre elas ocupa um lugar central. 

1.2. É imprescindível que haja coerência entre a formação oferecida e a 

prática esperada do futuro professor 

1.2.1. A simetria invertida 

A preparação do professor tem duas peculiaridades muito especiais: ele aprende 

a profissão no lugar similar àquele em que vai atuar, porém, numa situação invertida. 

Isso implica que deve haver coerência entre o que se faz na formação e o que dele se 

espera como profissional.  

(...) 

1.2.2.  Concepção de aprendizagem 

É comum que professores em formação não vejam o conhecimento como algo 

que está sendo  construído, mas apenas como algo a ser transmitido. Também é 

freqüente não considerarem importante compreender as razões explicativas subjacentes 

a determinados fatos, tratados tão-somente de forma descritiva.  

Os indivíduos constroem seus conhecimentos em interação com a realidade, com 

os demais indivíduos e colocando em uso suas capacidades pessoais. O que uma 

pessoa pode aprender em determinado momento depende das possibilidades 
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delineadas pelas formas de pensamento de que dispõe naquela fase de 

desenvolvimento, dos conhecimentos que já construiu anteriormente e das situações de 

aprendizagem vivenciadas. É, portanto, determinante o papel da interação que o 

indivíduo mantém com o meio social e, particularmente, com a escola. 

O processo de construção de conhecimento desenvolve-se no convívio humano, 

na interação entre o indivíduo e a cultura na qual vive, na e com a qual se forma e para 

a qual se forma. Por isso, fala-se em constituição de competências, na medida em que o 

indivíduo se apropria de elementos com significação na cultura. 

 A constituição das competências é requerimento à própria construção de 

conhecimentos, o que implica, primeiramente, superar a falsa dicotomia que poderia 

opor conhecimentos e competências. Não há real construção de  conhecimentos sem 

que resulte, do mesmo movimento, a construção de competências. 

Na relação entre competências e conhecimentos, há que considerar ainda que a 

constituição da maioria das competências objetivadas na educação básica atravessa as 

tradicionais fronteiras disciplinares, segundo as quais se organiza a maioria das escolas, 

e exige um trabalho integrado entre professores das diferentes disciplinas ou áreas 

afins. 

Decorre daí, a necessidade de repensar a perspectiva metodológica, propiciando 

situações de aprendizagem focadas em situações-problema ou no desenvolvimento de 

projetos que possibilitem a interação dos diferentes conhecimentos, que podem estar 

organizados em áreas ou disciplinas, conforme o desenho curricular da escola. 

Situações escolares de ensino e aprendizagem são situações comunicativas, nas 

quais alunos e professores co-participam, concorrendo com influência igualmente 

decisiva para o êxito do processo. 

Por mais que o professor, os companheiros de classe e os materiais didáticos 

possam e devam contribuir para que a aprendizagem se realize, nada pode substituir a 

atuação do próprio aluno na tarefa de construir significados sobre os conteúdos da 

aprendizagem. É ele quem vai modificar, enriquecer e, portanto, construir novos e mais 

potentes instrumentos de ação e interpretação. 

Se pretendemos que a formação promova o compromisso do professor com as 

aprendizagens de seus futuros alunos, é fundamental que os formadores também 

assumam esse compromisso em relação aos futuros professores, começando por levar 
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em conta suas características individuais, experiências de vida, inclusive, as 

profissionais. 

Assim é preciso que eles próprios - os professores - sejam desafiados por 

situações-problema que os confrontem com diferentes obstáculos, exigindo superação e 

que experienciem situações didáticas nas quais possam refletir, experimentar e ousar 

agir, a partir dos conhecimentos que possuem. 

1.2.3. Concepção de conteúdo 

Os conteúdos definidos para um currículo de formação profissional e o 

tratamento que a eles deve ser dado assumem papel central, uma vez que é 

basicamente na aprendizagem de conteúdos que se dá a construção e o 

desenvolvimento de competências. No seu conjunto, o currículo precisa conter os 

conteúdos necessários ao desenvolvimento das competências exigidas para o exercício 

profissional e precisa tratá-los nas suas diferentes dimensões: na sua dimensão 

conceitual - na forma de teorias, informações, conceitos; na sua dimensão 

procedimental - na forma do saber fazer  e na sua dimensão atitudinal - na forma de 

valores e atitudes que estarão em jogo na atuação profissional e devem estar 

consagrados no projeto pedagógico da escola. 

É imprescindível garantir a articulação entre conteúdo e método de ensino, na 

opção didática que se faz. Portanto, não se deve esquecer aqui a importância do 

tratamento metodológico. Muitas vezes, a incoerência entre o conteúdo que se tem em 

mente e a metodologia usada leva a aprendizagens muito diferentes daquilo que se 

deseja ensinar. Para que a aprendizagem possa ser, de fato, significativa, é preciso que 

os conteúdos sejam analisados e abordados de modo a formarem uma rede de 

significados. 

1.2.4. Concepção de avaliação 

A avaliação é parte integrante do processo de formação, uma vez que possibilita 

diagnosticar lacunas a serem superadas, aferir os resultados alcançados considerando 

as competências a serem constituídas e identificar mudanças de percurso 

eventualmente necessárias. 

(...) 

1.3 A pesquisa é elemento essencial na formação profissional do professor 
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O professor, como qualquer outro profissional, lida com situações que não se 

repetem nem podem ser cristalizadas no tempo. Portanto precisa, permanentemente, 

fazer ajustes entre o que planeja ou prevê e aquilo que acontece na interação com os 

alunos. Boa parte dos ajustes tem que ser feitos em tempo real ou em intervalos 

relativamente curtos, minutos e horas na maioria dos casos - dias ou semanas, na 

hipótese mais otimista - sob risco de passar a oportunidade de intervenção no processo 

de ensino e aprendizagem.   Além disso, os resultados das ações de ensino são 

previsíveis apenas em parte. O contexto no qual se efetuam é complexo e 

indeterminado, dificultando uma antecipação dos resultados do trabalho pedagógico.  

Ensinar requer dispor e mobilizar conhecimentos para improvisar, isto é, agir em 

situações não previstas, intuir, atribuir valores e fazer julgamentos que fundamentem a 

ação da forma mais pertinente e eficaz possível.  

Por essas razões, a pesquisa (ou investigação) que se desenvolve no âmbito do 

trabalho de professor refere-se, antes de mais nada, a uma atitude cotidiana de  busca 

de compreensão dos processos de aprendizagem e desenvolvimento de seus alunos e 

à autonomia na interpretação da realidade e dos conhecimentos que constituem seus 

objetos de ensino. 

Portanto, o foco principal do ensino da pesquisa nos cursos de formação docente 

é o próprio processo de ensino e de aprendizagem dos conteúdos escolares na 

educação básica. 

(...) 

DIRETRIZES PARA A FORMAÇÃO DE PROFESSORES 

2.1. Concepção, Desenvolvimento e Abrangência  

Conceber e organizar um curso de formação de professores implica: a) definir o 

conjunto de competências necessárias à atuação profissional; b) tomá-las como 

norteadoras tanto da proposta pedagógica, em especial do currículo e da avaliação, 

quanto da organização institucional e da gestão da escola de formação.  

2.1.1. A formação inicial deve garantir os conhecimentos da escolaridade 

básica 

O desenvolvimento das competências profissionais do professor pressupõe que 

os estudantes dos cursos de formação docente tenham construído os conhecimentos e 

desenvolvido as competências previstas para a conclusão da escolaridade básica.  
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Ninguém promove a aprendizagem de conteúdos que não domina nem a 

constituição de significados que não possui ou a autonomia que não teve oportunidade 

de construir.  É, portanto, imprescindível que o professor em preparação para trabalhar 

na educação básica demonstre que desenvolveu ou tenha oportunidade de desenvolver, 

de modo sólido e pleno, as competências previstas para os egressos da educação 

básica, tais como estabelecidas na LDBEN e nas diretrizes/parâmetros/referenciais 

curriculares nacionais da educação básica. Isto é condição mínima indispensável para 

qualificá-lo como capaz de lecionar na educação infantil, no ensino fundamental ou no 

ensino médio. 

Sendo assim, a formação de professores terá que garantir que os aspirantes à 

docência dominem efetivamente esses conhecimentos. Sempre que necessário, devem 

ser oferecidas unidades curriculares de complementação e consolidação dos 

conhecimentos lingüísticos, matemáticos, das ciências naturais e das humanidades.  

Essa intervenção deverá ser concretizada por programas ou ações especiais, em 

módulos ou etapas a serem oferecidos a todos os estudantes, não podendo ser  feita  

por meio de simples "aulas de revisão", de modo simplificado e sem o devido 

aprofundamento. Tais assuntos preferencialmente devem ser abordados numa 

perspectiva que inclua as questões de ordem didática. 

As Diretrizes Curriculares Nacionais do Ensino Fundamental e do Ensino Médio 

devem ser usados como balizadores de um diagnóstico a ser, necessariamente, 

realizado no início da formação. 

2.1.2. O desenvolvimento das competências exige que a formação contemple 

os diferentes âmbitos do conhecimento profissional do professor. 

A atuação profissional do professor define os diferentes âmbitos que subsidiam o 

desenvolvimento das competências mencionadas no item 2.3 deste documento e que 

incluem cultura geral e profissional; conhecimento sobre crianças, jovens e adultos; 

conhecimento sobre a dimensão cultural, social e política da educação; conteúdos das 

áreas de ensino; conhecimento pedagógico; conhecimento advindo da experiência. 

Esses âmbitos estão intimamente relacionados entre si e não exclusivamente vinculados 

a uma ou outra área/disciplina.  

2.1.3. A seleção dos conteúdos das áreas de ensino da educação básica 

deve orientar-se por e ir além daquilo que os professores irão 

ensinar nas diferentes etapas da escolaridade. 
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Para atuação multidisciplinar ou em campos específicos do conhecimento, aquilo 

que o professor precisa saber para ensinar não é equivalente ao que seu aluno vai 

aprender: além dos conteúdos definidos para as diferentes etapas da escolaridade nas 

quais o futuro professor atuará, sua formação deve ir além desses conteúdos, incluindo 

conhecimentos necessariamente a eles articulados,  que compõem um campo de 

ampliação e aprofundamento da área. 

 Isso se justifica porque a compreensão do processo de aprendizagem dos 

conteúdos pelos alunos da educação básica e uma transposição didática adequada 

dependem do domínio desses conhecimentos. Sem isso, fica impossível construir 

situações didáticas que problematizem os conhecimentos prévios com os quais, a cada 

momento, crianças, jovens e adultos se aproximam dos conteúdos escolares, 

desafiando-os a novas aprendizagens, permitindo a constituição de saberes cada vez 

mais complexos e abrangentes. 

A definição do que um professor de atuação multidisciplinar precisa saber  sobre 

as diferentes áreas de conhecimento não é tarefa simples. Quando se afirma que esse 

professor precisa conhecer e dominar os conteúdos básicos relacionados às áreas de 

conhecimento que serão objeto de sua atividade docente, o que se quer dizer não é que 

ele tenha um conhecimento tão estrito, basicamente igual ao que vai ensinar, como 

também não se pretende que ele tenha um conhecimento tão aprofundado e amplo 

como o do especialista por área de conhecimento. 

Da mesma forma, definir o que um professor especialista, em uma determinada 

área de conhecimento, precisa conhecer sobre ela, não é fácil. Também, nesse caso, é 

fundamental que o currículo de formação não se restrinja aos conteúdos a serem 

ensinados e inclua outros que ampliem o conhecimento da área em questão. Entretanto, 

é fundamental que ampliação e aprofundamento do conhecimento tenham sentido para 

o trabalho do futuro professor.  

2.1.4  Os conteúdos a serem ensinados na escolaridade básica devem ser 

tratados de modo articulado com suas didáticas específicas. 

Nas últimas décadas, cresceram os estudos e as pesquisas que têm a  

aprendizagem e o ensino de cada uma das diferentes áreas de conhecimento como 

objeto de estudo. Em algumas áreas, e para determinados aspectos do ensino e da 

aprendizagem,  esse crescimento foi mais significativo do que em outras. Porém, pode-

se afirmar que em todas elas há investigações  em andamento.  
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Essas pesquisas ajudam a criar didáticas específicas para os diferentes objetos 

de ensino da educação básica e para seus conteúdos. Assim, por exemplo, estudos 

sobre a psicogênese da língua escrita trouxeram dados para a didática na área de 

Língua Portuguesa, especialmente no que se refere à alfabetização. Do mesmo modo, 

na área de Matemática, tem havido progressos na produção de conhecimento sobre 

aprendizagem de números, operações etc que fundamentam uma didática própria para 

o ensino desses conteúdos. 

Os professores em formação precisam conhecer os conteúdos definidos nos 

currículos da educação básica, pelo desenvolvimento dos quais serão responsáveis, as 

didáticas próprias de cada conteúdo e as pesquisas que as embasam. É necessário 

tratá-los de modo articulado, o que significa que o estudo dos conteúdos da educação 

básica que irão ensinar deverá estar associado à perspectiva de sua didática e a seus 

fundamentos. 

2.1.5 A avaliação deve ter como finalidades a orientação do trabalho dos 

formadores, a autonomia dos futuros professores em relação ao seu 

processo de aprendizagem e a qualificação de profissionais com 

condições de iniciar a carreira.   

Tomando-se como princípio o desenvolvimento de competências para a atividade 

profissional, é importante colocar o foco da avaliação na capacidade de acionar 

conhecimentos e de buscar outros, necessários à atuação profissional. 

(...) 

2.2 Competências a serem desenvolvidas na formação da educação básica 

O conjunto de competências ora apresentado pontua demandas importantes, 

oriundas da análise da atuação profissional e assenta-se na legislação vigente e 

diretrizes curriculares nacionais, mas  não pretende esgotar tudo o que uma escola de 

formação pode oferecer aos seus alunos. Elas devem ser complementadas e 

contextualizadas pelas competências específicas próprias de cada etapa e de cada área 

do conhecimento a ser contemplada na formação. 

2.2.1 Competências referentes ao comprometimento com os valores 

inspiradores da sociedade democrática 

Pautar-se por princípios da ética democrática: dignidade humana, justiça, 

respeito mútuo, participação, responsabilidade, diálogo e solidariedade, para atuação 

como profissionais e como cidadãos; 
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Orientar suas escolhas e decisões metodológicas e didáticas por valores 

democráticos e por pressupostos epistemológicos coerentes. 

Reconhecer e respeitar a diversidade manifestada por seus alunos, em seus 

aspectos sociais, culturais e físicos, detectando e combatendo todas as formas de 

discriminação. 

Zelar pela dignidade profissional e pela qualidade do trabalho escolar sob sua 

responsabilidade 

2.2.2- Competências referentes à compreensão do papel social da escola 

Compreender o processo de sociabilidade e de ensino e aprendizagem na escola 

e nas suas relações  com o contexto no qual se inserem as instituições de ensino e 

atuar sobre ele; 

(...) 

2.2.3 Competências referentes ao domínio dos conteúdos a serem 

socializados, de seus significados em diferentes contextos e de sua 

articulação interdisciplinar 

Conhecer e dominar os conteúdos básicos relacionados às áreas/disciplinas de 

conhecimento que serão objeto da atividade docente, adequando-os às atividades 

escolares próprias das diferentes etapas e modalidades da educação básica. 

Ser capaz de relacionar os conteúdos básicos referentes às áreas/disciplinas de 

conhecimento com: (a) os fatos, tendências, fenômenos ou movimentos da atualidade; 

(b) os fatos significativos da vida pessoal, social e profissional dos alunos; 

Compartilhar saberes com docentes de diferentes áreas/disciplinas de 

conhecimento, e articular em seu trabalho as contribuições dessas áreas; 

Ser proficiente no uso da Língua Portuguesa e de conhecimentos matemáticos 

nas tarefas, atividades e situações sociais que forem relevantes para seu exercício 

profissional; 

Fazer uso de recursos da tecnologia da informação e da comunicação de forma a 

aumentar as possibilidades de aprendizagem dos alunos; 

2.2.4 Competências referentes ao domínio do conhecimento pedagógico 

Criar, planejar, realizar, gerir e avaliar situações didáticas eficazes para a 

aprendizagem e para o desenvolvimento dos alunos, utilizando o conhecimento das 
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áreas ou disciplinas a serem ensinadas, das temáticas sociais transversais ao currículo 

escolar, dos contextos sociais considerados relevantes para a aprendizagem escolar, 

bem como as especificidades didáticas envolvidas; 

(...) 

2.2.6 Competências referentes ao gerenciamento do próprio  desenvolvimento 

profissional 

(...) 

2.3 Conhecimentos para o desenvolvimento profissional 

A definição dos conhecimentos exigidos para o desenvolvimento profissional 

origina-se na identificação dos requisitos impostos para a constituição das 

competências. Desse modo, além da formação específica relacionada  às diferentes 

etapas da educação básica, requer a sua inserção no debate contemporâneo mais 

amplo, que envolve tanto questões culturais, sociais, econômicas, como conhecimentos 

sobre o desenvolvimento humano e a própria docência.  

2.3.1 Cultura geral e profissional 

Uma cultura geral ampla favorece o desenvolvimento da sensibilidade, da 

imaginação, a possibilidade de produzir significados e interpretações do que se vive e 

de fazer conexões - o que, por sua vez, potencializa a qualidade da intervenção 

educativa.  

(...) 

2.3.2 Conhecimento sobre crianças, jovens e adultos 

A formação de professores deve assegurar o conhecimento dos aspectos físicos, 

cognitivos, afetivos e emocionais do desenvolvimento individual tanto de uma 

perspectiva científica quanto relativa às representações culturais e às práticas sociais de 

diferentes grupos e classes sociais.  

(...) 

2.3.3 Conhecimento sobre a dimensão cultural, social, política e 

econômica da educação 

Este âmbito, bastante amplo, refere-se a conhecimentos relativos à realidade 

social e política brasileira e sua repercussão na educação, ao papel social do professor, 

à discussão das leis relacionadas à infância, adolescência, educação e profissão, às 
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questões da ética e da cidadania, às múltiplas expressões culturais e às questões de 

poder associadas a todos esses temas. 

Diz respeito, portanto, à necessária contextualização dos conteúdos, assim como 

o tratamento dos Temas Transversais -  questões sociais atuais que permeiam a prática 

educativa, como ética, meio ambiente, saúde, pluralidade cultural, a prática a prática 

educativa, como ética, meio ambiente, saúde, pluralidade, sexualidade, trabalho, 

consumo e outras - seguem o mesmo princípio: o compromisso da educação básica 

com a formação para a cidadania  e buscam a mesma finalidade: possibilitar aos alunos 

a construção de significados e a necessária aprendizagem de participação social.  

(...) 

2.3.4 Conteúdos das áreas de conhecimento que são objeto de ensino  

Incluem-se aqui os conhecimentos das áreas que são objeto de ensino em cada 

uma das diferentes etapas da educação básica. O domínio desses conhecimentos é 

condição essencial para a construção das competências profissionais apresentadas 

nestas diretrizes. 

Nos cursos de formação para a educação infantil e séries iniciais do ensino 

fundamental é preciso incluir uma visão inovadora em relação ao tratamento dos 

conteúdos das áreas de conhecimento, dando a eles o destaque que merecem e 

superando abordagens infantilizadas de sua apropriação pelo professor.  

(...)   

São critérios de seleção de conteúdos, na formação de professores para a 

educação básica, as potencialidades  que eles têm no sentido de ampliar: 

a) a visão da própria área de conhecimento que o  professor em formação deve 

construir; 

b) o domínio de conceitos e de procedimentos que o  professor em formação 

trabalhará com seus alunos da educação básica; 

c) as conexões que ele deverá ser capaz de estabelecer entre conteúdos de sua 

área com as de outras áreas, possibilitando uma  abordagem de contextos 

significativos. 

São critérios de organização de conteúdos, as formas que possibilitam:  

a) ver cada objeto de estudo em articulação com outros objetos da mesma 

área ou da  área afim;  
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b) romper com a concepção linear de organização dos temas, que impede o 

estabelecimento de relações, de analogias etc. 

(...) 

 Convém destacar a necessidade de contemplar na formação de professores 

conteúdos que permitam analisar valores e atitudes. Ou seja, não basta tratar conteúdos 

de natureza conceitual e/ou procedimental. É imprescindível que o futuro professor 

desenvolva a compreensão da natureza de questões sociais, dos debates atuais sobre 

elas, alcance clareza sobre seu posicionamento pessoal e conhecimento de como 

trabalhar com os alunos. 

2.3.5 Conhecimento pedagógico   

Este âmbito refere-se ao conhecimento de diferentes concepções sobre temas 

próprios da docência, tais como, currículo e desenvolvimento curricular, transposição 

didática, contrato didático, planejamento, organização de tempo e espaço, gestão de 

classe, interação grupal, criação, realização e avaliação das situações didáticas, 

avaliação de aprendizagens dos alunos, consideração de suas especificidades, trabalho 

diversificado, relação professor-aluno, análises de situações educativas e de ensino 

complexas, entre outros. São deste âmbito, também, as pesquisas dos processos de 

aprendizagem dos alunos e os procedimentos para produção de conhecimento 

pedagógico pelo professor. 

 2.3.6 Conhecimento advindo da experiência  

O que está designado aqui como conhecimento advindo da experiência é, como 

o nome já diz, o conhecimento construído “na” e “pela” experiência. Na verdade, o que 

se pretende com este âmbito é dar destaque à natureza e à forma com que esse 

conhecimento é constituído pelo sujeito.  É um tipo de conhecimento que não pode ser 

construído de outra forma senão na prática profissional e de modo algum pode ser 

substituído pelo conhecimento “sobre” esta prática. Saber - e aprender - um conceito, ou 

uma teoria é muito diferente de saber - e aprender - a exercer um trabalho. Trata-se, 

portanto, de aprender a “ser” professor. 

Perceber as diferentes dimensões do contexto, analisar como as situações se 

constituem e compreender como a atuação pode interferir nelas é um aprendizado 

permanente, na medida em que as questões são sempre singulares e novas respostas 

precisam ser construídas. A competência profissional do professor é, justamente, sua 
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capacidade de criar soluções apropriadas a cada uma das diferentes situações 

complexas e singulares que enfrenta. 

Assim, este âmbito de conhecimento está relacionado às práticas próprias da 

atividade de professor e às múltiplas competências que as compõem e deve ser 

valorizado em si mesmo. Entretanto, é preciso deixar claro que o conhecimento 

experiencial pode ser enriquecido quando articulado a uma reflexão sistemática. 

Constrói-se, assim, em conexão com o conhecimento teórico, na medida em que é 

preciso usá-lo para refletir sobre a experiência, interpretá-la, atribuir-lhe significado. 

2.4  Organização institucional da formação de professores  

A organização das escolas de formação deve se colocar a serviço do 

desenvolvimento de competências. Assim; 

A formação de professores deve ser realizada como um processo autônomo,em 

curso de licenciatura plena, numa estrutura com identidade própria. 

Os cursos de formação de professores devem manter estreita parceria com 

institutos, departamentos e cursos de áreas específicas. 

(...) 

2.5. Avaliação da formação de professores para a educação básica  

As competências profissionais a serem construídas pelos professores em 

formação, de acordo com as presentes diretrizes, devem ser a referência de todos os 

tipos de  avaliação e  de todos  os critérios  usados  para identificar e avaliar os 

aspectos relevantes.  

(...) 

3- DIRETRIZES PARA A ORGANIZAÇÃO DA MATRIZ CURRICULAR 

A perspectiva de formação profissional apresentada neste documento inverte a 

lógica que tradicionalmente presidiu a organização curricular: em lugar de partir de  uma 

listagem de disciplinas obrigatórias e respectivas cargas horárias, o paradigma exige 

tomar como referência inicial o conjunto das competências que se quer que o professor 

constitua no curso.  

São as competências que orientam a seleção e o ordenamento de conteúdos dos 

diferentes âmbitos de conhecimento profissional bem como a alocação de tempos e 

espaços curriculares. O planejamento de uma matriz curricular de formação de 

professores constitui assim o primeiro passo para a transposição didática que o 
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formador de formadores precisa realizar para transformar os conteúdos selecionados 

em objetos de ensino de seus alunos, futuros professores. 

Até aqui o presente documento identificou competências e âmbitos de 

conhecimentos e de  desenvolvimento profissional. Nesta parte, indicam-se critérios de 

organização que completem as orientações para desenhar uma matriz curricular 

coerente. Esses critérios se expressam em eixos em torno dos quais se articulam 

dimensões que precisam ser contempladas na formação profissional docente e 

sinalizam o tipo de atividades de ensino e aprendizagem que materializam o 

planejamento e a ação dos formadores de formadores.   

3.1 Eixo articulador dos diferentes âmbitos de conhecimento profissional  

Ao elaborar seu projeto curricular, a equipe de formadores deve buscar formas de 

organização, em contraposição a formas tradicionais concentradas exclusivamente em 

cursos de disciplinas, a partir das quais se trabalhem conteúdos que, também, são 

significativos para a atuação profissional dos professores.  

Isso não significa renunciar a todo ensino estruturado e nem relevar a 

importância das disciplinas na formação, mas considerá-las como recursos que ganham 

sentido em relação aos âmbitos profissionais visados. Os cursos com tempos e 

programas definidos para alcançar seus objetivos são fundamentais para a apropriação 

e organização de conhecimentos. No entanto, para contemplar a complexidade dessa 

formação, é preciso instituir tempos e espaços curriculares diversificados como oficinas, 

seminários, grupos de trabalho supervisionado, grupos de estudo, tutorias e eventos, 

atividades de extensão, entre outros capazes de promover e, ao mesmo tempo, exigir 

dos futuros professores atuações diferenciadas, percursos de aprendizagens variados, 

diferentes modos de organização do trabalho, possibilitando o exercício das diferentes 

competências a serem desenvolvidas. 

3.2 Eixo articulador da interação e comunicação e do desenvolvimento da 

autonomia intelectual e profissional  

A formação de professores não se faz isoladamente, de modo individualizado. 

Exige ações compartilhadas de produção coletiva, pois isso amplia a possibilidade de 

criação de diferentes respostas às situações reais. A construção do projeto pedagógico 

da escola, por exemplo, é, necessariamente, um trabalho coletivo do qual o professor 

em formação terá que participar.  
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Por outro lado, é necessário também que, ao longo de sua formação, os futuros 

professores possam exercer e desenvolver sua autonomia profissional e intelectual e o 

seu senso de responsabilidade, tanto pessoal quanto coletiva - base da ética 

profissional.  

(...) 

3.3 Eixo articulador entre  disciplinaridade e  interdisciplinaridade  

A formação do professor demanda estudos disciplinares que possibilitem a 

sistematização e o aprofundamento de conceitos e relações sem cujo domínio torna-se 

impossível constituir competências profissionais. Esse domínio deve referir-se tanto aos 

objetos de conhecimento a serem transformados em objetos de ensino quanto aos 

fundamentos psicológicos, sociais e culturais da educação escolar. A definição do grau 

de aprofundamento e de abrangência a ser dado aos conhecimentos disciplinares é 

competência da instituição formadora tomando como referência a etapa da educação 

básica em que o futuro professor deverá atuar.  

No entanto é indispensável levar em conta que a atuação do professor não é a 

atuação nem do físico, nem do biólogo,  psicólogo ou sociólogo. É a atuação de um 

profissional que usa os conhecimentos dessas disciplinas para uma intervenção 

específica e própria da profissão: ensinar e promover a aprendizagem de crianças, 

jovens e adultos.  

A conseqüência dessa afirmação leva a uma inversão radical. Sendo o professor 

um profissional que está permanentemente mobilizando conhecimentos das diferentes 

disciplinas e colocando-os a serviço de sua tarefa profissional, a matriz curricular do 

curso de formação não deve ser a mera justaposição ou convivência de estudos 

disciplinares e interdisciplinares. Ela deve permitir o exercício permanente de aprofundar 

conhecimentos disciplinares e ao mesmo tempo indagar a esses conhecimentos sua 

relevância e pertinência para compreender, planejar, executar, avaliar situações de 

ensino e aprendizagem. Essa indagação só pode ser feita de uma perspectiva 

interdisciplinar.  

(...) 

3.4  O eixo que articula a formação comum e a formação específica  

Um dos grandes desafios da formação de professores é a constituição de 

competências comuns aos professores da educação básica e ao mesmo tempo o 
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atendimento às especificidades do trabalho educativo com as diferentes etapas da 

escolaridade nas quais esses professores vão atuar. 

Para constituir competências comuns é preciso contemplá-las de modo integrado, 

mantendo o princípio de que a formação deve ter como referência a atuação 

profissional, onde a diferença se dá, principalmente, no que se refere às particularidades 

das etapas em que a docência ocorre. É aí que as especificidades se concretizam e, 

portanto, é ela - a docência - que deverá ser tratada no curso de modo específico. 

Em decorrência, a organização curricular dos cursos, tendo em vista a etapa da 

escolaridade para a qual o professor está sendo preparado, deve incluir sempre 

espaços e tempos adequados que garantam: 

a) a tematização comum de questões centrais da educação e da aprendizagem 

bem como da sua dimensão prática;  

b) a sistematização sólida e consistente de conhecimento sobre objetos de 

ensino;  

c) a construção de perspectiva interdisciplinar, tanto para os professores de 

atuação multidisciplinar quanto para especialistas de área ou disciplina, aí incluídos 

projetos de trabalho; 

(...) 

3.5 Eixo articulador dos conhecimentos a serem ensinados e dos 

conhecimentos educacionais e pedagógicos que fundamentam a ação 

educativa.  

 Para superar a suposta oposição entre conteudismo e pedagogismo os  

currículos de formação de professores devem contemplar espaços, tempos e atividades 

adequadas que facilitem a seus alunos fazer permanentemente a transposição didática, 

isto é, a transformação dos objetos de conhecimento em objetos de ensino.  

Esse exercício vai requerer a atuação integrada do conjunto dos professores do 

curso de formação visando superar o padrão segundo o qual os conhecimentos práticos 

e pedagógicos são responsabilidade dos pedagogos e os conhecimento específicos a 

serem ensinados são responsabilidade dos especialistas por área de conhecimento.  

Essa atuação integrada da equipe de formadores deve garantir a ampliação, 

ressignificação e equilíbrio de conteúdos com dupla direção: para os professores de 

atuação multidisciplinar de educação infantil e de ensino fundamental, no que se refere 



 234 

aos conteúdos a serem ensinados; para os professores de atuação em campos 

específicos do conhecimento, no que se refere aos conteúdos pedagógicos e 

educacionais.  

3.6 Eixo articulador das dimensões teóricas e práticas 

No que se refere à articulação entre teoria e prática, estas  Diretrizes incorporam 

as normas vigentes. 

 O princípio metodológico geral é de que todo fazer implica uma reflexão e toda 

reflexão implica um fazer, ainda que nem sempre este se materialize. Esse princípio é 

operacional e sua aplicação não exige uma resposta definitiva sobre qual dimensão - a 

teoria ou a prática - deve ter prioridade, muito menos qual delas deva ser o ponto de 

partida na formação do professor. Assim, no processo de construção de sua autonomia 

intelectual, o professor, além de saber e de saber fazer deve compreender o que faz.  

(...) 

Assim, a prática na matriz curricular dos cursos de formação não pode ficar 

reduzida a um espaço isolado, que a reduza ao estágio como algo fechado em si 

mesmo e desarticulado do restante do curso. Isso porque não é possível deixar ao 

futuro professor a tarefa de integrar e transpor o conhecimento sobre ensino e 

aprendizagem para o conhecimento na situação de ensino e aprendizagem, sem ter 

oportunidade de participar de uma reflexão coletiva e sistemática sobre esse processo. 

Nessa perspectiva, o planejamento dos cursos de formação deve prever 

situações didáticas em que os futuros professores coloquem em uso os conhecimentos 

que aprenderem,  ao mesmo tempo em que possam mobilizar outros, de diferentes 

naturezas e oriundos de diferentes experiências, em diferentes tempos e espaços 

curriculares, como indicado a seguir: 

a) No interior das áreas ou disciplinas. Todas as disciplinas que constituem o 

currículo de formação e não apenas as disciplinas pedagógicas têm sua 

dimensão prática. É essa dimensão prática que deve estar sendo 

permanentemente trabalhada tanto na perspectiva da sua aplicação no 

mundo social e natural quanto na perspectiva da sua didática. 

b) Em tempo e espaço curricular específico, aqui chamado de coordenação da 

dimensão prática. As atividades deste espaço curricular de atuação coletiva e 

integrada dos formadores transcendem o estágio e têm como finalidade 

promover a articulação das diferentes práticas numa perspectiva 
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interdisciplinar, com ênfase nos procedim entos de observação e reflexão para 

compreender e atuar em situações contextualizadas, tais como o registro de 

observações realizadas e a resolução de situações-problema características 

do cotidiano profissional. Esse contato com a prática profissional, não 

depende apenas da observação direta: a prática contextualizada pode “vir” 

até a escola de formação por meio das  tecnologias de informação - como 

computador e vídeo -, de narrativas orais e escritas de professores, de 

produções dos alunos, de situações simuladas e estudo de casos. 

(...) 

Estas Diretrizes apresentam a flexibilidade necessária para que cada Instituição 

formadora construa projetos inovadores e próprios, integrando os eixos articuladores 

discutidos acima, seja nas suas dimensões teóricas e práticas, de interdisciplinaridade, 

dos conhecimentos a serem ensinados com os conhecimentos que fundamentam a 

ação pedagógica, da formação comum e específica, bem como dos diferentes âmbitos 

do desenvolvimento e da autonomia intelectual e profissional. 

É ainda no momento de definição da estrutura institucional e curricular do curso 

que caberá a concepção de um sistema de oferta de formação continuada que propicie 

oportunidade de retorno planejado e sistemático dos professores às agências 

formadoras. 

À vista do exposto, é proposto Projeto de Resolução que “Institui Diretrizes 

Curriculares Nacionais para a Formação de Professores da Educação Básica em Nível 

Superior, em Curso de Licenciatura de Graduação Plena”. 

Brasília, D.F.,  08 de maio de 2001. 

Conselheiros: 

ÉFREM DE AGUIAR MARANHÃO 
EUNICE RIBEIRO DURHAM 

EDLA DE ARAÚJO LIRA SOARES 
GUIOMAR NAMO DE MELLO 

NELIO MARCO VINCENZO BIZZO 

RAQUEL FIGUEIREDO ALESSANDRI TEIXEIRA  
Relatora 

SILKE WEBER  

Presidente 

III - Decisão do Conselho Pleno 
O Plenário acompanha o voto do(a) Relator(a). 

Sala das Sessões em, 08 de maio de 2001. 
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Conselheiro Ulysses de Oliveira Panisset - Presidente 

IV - Declaração de voto em separado 

(...) 
 

Anexo J.4 - Resolución CNE/CP 1, de 18 de febrero de 200251. 

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

CONSELHO PLENO 

RESOLUÇÃO CNE/CP 1, de 18 de fevereiro de 2002 

Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de Professores da 

Educação Básica, em nível superior, curso de licenciatura, de graduação plena. 

O Presidente do Conselho Nacional de Educação, no uso de suas atribuições 

legais e tendo em vista o disposto no Art. 9º, § 2º, alínea “c” da Lei 4.024, de 20 de 

dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei 9.131, de 25 de novembro de 1995, e 

com fundamento nos Pareceres CNE/CP 9/2001 e 27/2001, peças indispensáveis do 

conjunto das presentes Diretrizes Curriculares Nacionais, homologados pelo Senhor 

Ministro da Educação em 17 de janeiro de 2002, resolve: 

Art. 1º As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de Professores da 

Educação Básica, em nível superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, 

constituem-se de um conjunto de princípios, fundamentos e procedimentos a serem 

observados na organização institucional e curricular de cada estabelecimento de ensino 

e aplicam-se a todas as etapas e modalidades da educação básica. 

Art. 2º A organização curricular de cada instituição observará, além do disposto 

nos artigos 12 e 13 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, outras formas de 

orientação inerentes à formação para a atividade docente, entre as quais o preparo 

para: 

I - o ensino visando à aprendizagem do aluno; 

II - o acolhimento e o trato da diversidade; 

                                                 
51 BRASIL. MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO,CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO. Conselho Pleno. 

Resolução CNE/CP 1/2002. Diário Oficial da União, Brasília, 9 de abril de 2002. Seção 1, p. 31. 
Republicada por ter saído com incorreção do original D.O.U. de 4 de março de 2002. Seção 1, p. 8. 
Disponível em: <http://www.mec.gov.br/cne/pdf/CP012002.pdf> 
Disponível, também, em: <http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/CP012002.pdf>. 
Acesso em: 06 dez. 2004. 
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III - o exercício de atividades de enriquecimento cultural; 

IV - o aprimoramento em práticas investigativas; 

V - a elaboração e a execução de projetos de desenvolvimento dos conteúdos 

curriculares; 

VI - o uso de tecnologias da informação e da comunicação e de metodologias, 

estratégias e materiais de apoio inovadores; 

VII - o desenvolvimento de hábitos de colaboração e de trabalho em equipe. 

Art. 3º A formação de professores que atuarão nas diferentes etapas e 

modalidades da educação básica observará princípios norteadores desse preparo para 

o exercício profissional específico, que considerem: 

I - a competência como concepção nuclear na orientação do curso; 

II - a coerência entre a formação oferecida e a prática esperada do futuro 

professor, tendo em vista: 

a) a simetria invertida, onde o preparo do professor, por ocorrer em lugar similar 

àquele em que vai atuar, demanda consistência entre o que faz na formação e o que 

dele se espera; 

b) a aprendizagem como processo de construção de conhecimentos, habilidades 

e valores em interação com a realidade e com os demais indivíduos, no qual são 

colocadas em uso capacidades pessoais; 

c) os conteúdos, como meio e suporte para a constituição das competências; 

d) a avaliação como parte integrante do processo de formação, que possibilita o 

diagnóstico de lacunas e a aferição dos resultados alcançados, consideradas as 

competências a serem constituídas e a identificação das mudanças de percurso 

eventualmente necessárias. 

III - A pesquisa, com foco no processo de ensino e de aprendizagem, uma vez 

que ensinar requer, tanto dispor de conhecimentos e mobilizá-los para a ação, como 

compreender o processo de construção do conhecimento. 

Art. 4º Na concepção, no desenvolvimento e na abrangência dos cursos de 

formação é fundamental que se busque: 

I - considerar o conjunto das competências necessárias à atuação profissional; 

II - adotar essas competências como norteadoras, tanto da proposta pedagógica, 

em especial do currículo e da avaliação, quanto da organização institucional e da gestão 

da escola de formação. 
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Art. 5º O projeto pedagógico de cada curso, considerado o artigo anterior, levará 

em conta que: 

I - a formação deverá garantir a constituição das competências objetivadas na 

educação básica; 

II - o desenvolvimento das competências exige que a formação contemple 

diferentes âmbitos do conhecimento profissional do professor; 

III - a seleção dos conteúdos das áreas de ensino da educação básica deve 

orientar-se por ir além daquilo que os professores irão ensinar nas diferentes etapas da 

escolaridade; 

IV - os conteúdos a serem ensinados na escolaridade básica devem ser tratados 

de modo articulado com suas didáticas específicas; 

V - a avaliação deve ter como finalidade a orientação do trabalho dos 

formadores, a autonomia dos futuros professores em relação ao seu processo de 

aprendizagem e a qualificação dos profissionais com condições de iniciar a carreira. 

Parágrafo único. A aprendizagem deverá ser orientada pelo  princípio 

metodológico geral, que pode ser traduzido pela ação-reflexão-ação e que aponta a 

resolução de situações-problema como uma das estratégias didáticas privilegiadas. 

Art. 6º Na construção do projeto pedagógico dos cursos de formação dos 

docentes, serão consideradas: 

I - as competências referentes ao comprometimento com os valores inspiradores 

da sociedade democrática; 

II - as competências referentes à compreensão do papel social da escola; 

III - as competências referentes ao domínio dos conteúdos a serem socializados, 

aos seus significados em diferentes contextos e sua articulação interdisciplinar; 

IV - as competências referentes ao domínio do conhecimento pedagógico; 

V - as competências referentes ao conhecimento de processos de investigação 

que possibilitem o aperfeiçoamento da prática pedagógica; 

VI - as competências referentes ao gerenciamento do próprio desenvolvimento 

profissional. 

§ 1º O conjunto das competências enumeradas neste artigo não esgota tudo que 

uma escola de formação possa oferecer aos seus alunos, mas pontua demandas 

importantes oriundas da análise da atuação profissional e assenta-se na legislação 

vigente e nas diretrizes curriculares nacionais para a educação básica. 
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§ 2º As referidas competências deverão ser contextualizadas e complementadas 

pelas competências específicas próprias de cada etapa e modalidade da educação 

básica e de cada área do conhecimento a ser contemplada na formação. 

§ 3º A definição dos conhecimentos exigidos para a constituição de competências 

deverá, além da formação específica relacionada às diferentes etapas da educação 

básica, propiciar a inserção no debate contemporâneo mais amplo, envolvendo 

questões culturais, sociais, econômicas e o conhecimento sobre o desenvolvimento 

humano e a própria docência, contemplando: 

I - cultura geral e profissional; 

II - conhecimentos sobre crianças, adolescentes, jovens e adultos, aí incluídas as 

especificidades dos alunos com necessidades educacionais especiais e as das 

comunidades indígenas; 

III - conhecimento sobre dimensão cultural, social, política e econômica da 

educação; 

IV - conteúdos das áreas de conhecimento que serão objeto de ensino; 

V - conhecimento pedagógico; 

VI - conhecimento advindo da experiência. 

Art. 7º A organização institucional da formação dos professores, a serviço do 

desenvolvimento de competências, levará em conta que: 

I - a formação deverá ser realizada em processo autônomo, em curso de 

licenciatura plena, numa estrutura com identidade própria; 

II - será mantida, quando couber, estreita articulação com institutos, 

departamentos e cursos de áreas específicas; 

III - as instituições constituirão direção e colegiados próprios, que formulem seus 

próprios projetos pedagógicos, articulem as unidades acadêmicas envolvidas e, a partir 

do projeto, tomem as decisões sobre organização institucional e sobre as questões 

administrativas no âmbito de suas competências; 

IV - as instituições de formação trabalharão em interação sistemática com as 

escolas de educação básica, desenvolvendo projetos de formação compartilhados; 

V - a organização institucional preverá a formação dos formadores, incluindo na 

sua jornada de trabalho tempo e espaço para as atividades coletivas dos docentes do 

curso, estudos e investigações sobre as questões referentes ao aprendizado dos 

professores em formação; 
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VI - as escolas de formação garantirão, com qualidade e quantidade, recursos 

pedagógicos como biblioteca, laboratórios, videoteca, entre outros, além de recursos de 

tecnologias da informação e da comunicação; 

VII - serão adotadas iniciativas que garantam parcerias para a promoção de 

atividades culturais destinadas aos formadores e futuros professores; 

VIII - nas instituições de ensino superior não detentoras de autonomia 

universitária serão criados Institutos Superiores de Educação, para congregar os cursos 

de formação de professores que ofereçam licenciaturas em curso Normal Superior para 

docência multidisciplinar na educação infantil e anos iniciais do ensino fundamental ou 

licenciaturas para docência nas etapas subseqüentes da educação básica.  

Art. 8º As competências profissionais a serem constituídas pelos professores em 

formação, de acordo com as presentes Diretrizes, devem ser a referência para todas as 

formas de avaliação dos cursos, sendo estas: 

I - periódicas e sistemáticas, com procedimentos e processos diversificados, 

incluindo conteúdos trabalhados, modelo de organização, desempenho do quadro de 

formadores e qualidade da vinculação com escolas de educação infantil, ensino 

fundamental e ensino médio, conforme o caso; 

II - feitas por procedimentos internos e externos, que permitam a identificação 

das diferentes dimensões daquilo que for avaliado; 

III - incidentes sobre processos e resultados. 

Art. 9º A autorização de funcionamento e o reconhecimento de cursos de 

formação e o credenciamento da instituição decorrerão de avaliação externa realizada 

no locus institucional, por corpo de especialistas direta ou indiretamente ligados à 

formação ou ao exercício profissional de professores para a educação básica, tomando 

como referência as competências profissionais de que trata esta Resolução e as normas 

aplicáveis à matéria. 

Art. 10. A seleção e o ordenamento dos conteúdos dos diferentes âmbitos de 

conhecimento que comporão a matriz curricular para a formação de professores, de que 

trata esta Resolução, serão de competência da instituição de ensino, sendo o seu 

planejamento o primeiro passo para a transposição didática, que visa a transformar os 

conteúdos selecionados em objeto de ensino dos futuros professores. 

Art. 11. Os critérios de organização da matriz curricular, bem como a alocação de 

tempos e espaços curriculares se expressam em eixos em torno dos quais se articulam 

dimensões a serem contempladas, na forma a seguir indicada: 
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I - eixo articulador dos diferentes âmbitos de conhecimento profissional; 

II - eixo articulador da interação e da comunicação, bem como do 

desenvolvimento da autonomia intelectual e profissional; 

III - eixo articulador entre disciplinaridade e interdisciplinaridade; 

IV - eixo articulador da formação comum com a formação específica; 

V - eixo articulador dos conhecimentos a serem ensinados e dos conhecimentos 

filosóficos, educacionais e pedagógicos que fundamentam a ação educativa; 

VI - eixo articulador das dimensões teóricas e práticas. 

Parágrafo único. Nas licenciaturas em educação infantil e anos iniciais do ensino 

fundamental deverão preponderar os tempos dedicados à constituição de conhecimento 

sobre os objetos de ensino e nas demais licenciaturas o tempo dedicado às dimensões 

pedagógicas não será inferior à quinta parte da carga horária total. 

Art. 12. Os cursos de formação de professores em nível superior terão a sua 

duração definida pelo Conselho Pleno, em parecer e resolução específica sobre sua 

carga horária. 

§ 1º A prática, na matriz curricular, não poderá ficar reduzida a um espaço 

isolado, que a restrinja ao estágio, desarticulado do restante do curso. 

§ 2º A prática deverá estar presente desde o início do curso e permear toda a 

formação do professor. 

§ 3º No interior das áreas ou das disciplinas que constituírem os componentes 

curriculares de formação, e não apenas nas disciplinas pedagógicas, todas terão a sua 

dimensão prática. 

Art. 13. Em tempo e espaço curricular específico, a coordenação da dimensão 

prática transcenderá o estágio e terá como finalidade promover a articulação das 

diferentes práticas, numa perspectiva interdisciplinar. 

§ 1º A prática será desenvolvida com ênfase nos procedimentos de observação e 

reflexão, visando à atuação em situações contextualizadas, com o registro dessas 

observações realizadas e a resolução de situações-problema. 

§ 2º A presença da prática profissional na formação do professor, que não 

prescinde da observação e ação direta, poderá ser enriquecida com tecnologias da 

informação, incluídos o computador e o vídeo, narrativas orais e escritas de professores, 

produções de alunos, situações simuladoras e estudo de casos. 
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§ 3º O estágio curricular supervisionado, definido por lei, a ser realizado em 

escola de educação básica, e respeitado o regime de colaboração entre os sistemas de 

ensino, deve ser desenvolvido a partir do início da segunda metade do curso e ser 

avaliado conjuntamente pela escola formadora e a escola campo de estágio. 

Art. 14. Nestas Diretrizes, é enfatizada a flexibilidade necessária, de modo que 

cada instituição formadora construa projetos inovadores e próprios, integrando os eixos 

articuladores nelas mencionados. 

§ 1º A flexibilidade abrangerá as dimensões teóricas e práticas, de 

interdisciplinaridade, dos conhecimentos a serem ensinados, dos que fundamentam a 

ação pedagógica, da formação comum e específica, bem como dos diferentes âmbitos 

do conhecimento e da autonomia intelectual e profissional. 

§ 2º Na definição da estrutura institucional e curricular do curso, caberá a 

concepção de um sistema de oferta de formação continuada, que propicie oportunidade 

de retorno planejado e sistemático dos professores às agências formadoras. 

Art. 15. Os cursos de formação de professores para a educação básica que se 

encontrarem em funcionamento deverão se adaptar a esta Resolução, no prazo de dois 

anos. 

§ 1º  Nenhum novo curso será autorizado, a partir da vigência destas normas, 

sem que o seu projeto seja organizado nos termos das mesmas. 

§ 2º Os projetos em tramitação deverão ser restituídos aos requerentes para a 

devida adequação. 

Art. 16. O Ministério da Educação, em conformidade com § 1º Art. 8º da Lei 

9.394, coordenará e articulará em regime de colaboração com o Conselho Nacional de 

Educação, o Conselho Nacional de Secretários Estaduais de Educação, o Fórum 

Nacional de Conselhos Estaduais de Educação, a União Nacional dos Dirigentes 

Municipais de Educação e representantes de Conselhos Municipais de Educação e das 

associações profissionais e científicas, a formulação de proposta de diretrizes para a 

organização de um sistema federativo de certificação de competência dos professores 

de educação básica. 

Art. 17. As dúvidas eventualmente surgidas, quanto a estas disposições, serão 

dirimidas pelo Conselho Nacional de Educação, nos termos do Art. 90 da Lei 9.394. 

Art. 18. O parecer e a resolução referentes à carga horária, previstos no Artigo 12 

desta resolução, serão elaborados por comissão bicameral, a qual terá cinqüenta dias 

de prazo para submeter suas propostas ao Conselho Pleno. 
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Art. 19. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

ULYSSES DE OLIVEIRA PANISSET 
Presidente do Conselho Nacional de Educação 

(Of. El. Nº CNE13-2002) 

Anexo J.5 - Resolución CNE/CP 2, de 19 de febrero de 200252. 

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

CONSELHO PLENO 

RESOLUÇÃO CNE/CP 2, de 19 de fevereiro de 2002 

Institui a duração e a carga horária dos cursos de licenciatura, de graduação 

plena, de formação de professores da Educação Básica em nível superior. 

O Presidente do Conselho Nacional de Educação, de conformidade com o 

disposto no Art. 7º § 1º, alínea “f”, da Lei 9.131, de 25 de novembro de 1995, com 

fundamento no Art. 12 da Resolução CNE/CP 1/2002, e no Parecer CNE/CP 28/2001, 

homologado pelo Senhor Ministro de Estado da Educação em 17 de janeiro de 2002, 

resolve: 

Art. 1º A carga horária dos cursos de Formação de Professores da Educação 

Básica, em nível superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, será efetivada 

mediante a integralização de, no mínimo, 2800 (duas mil e oitocentas) horas, nas quais 

a articulação teoria-prática garanta, nos termos dos seus projetos pedagógicos, as 

seguintes dimensões dos componentes comuns: 

I - 400 (quatrocentas) horas de prática como componente curricular, vivenciadas 

ao longo do curso; 

II - 400 (quatrocentas) horas de estágio curricular supervisionado a partir do 

início da segunda metade do curso; 

III - 1800 (mil e oitocentas) horas de aulas para os conteúdos curriculares de 

natureza científico-cultural; 

                                                 
52 BRASIL. MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO. Conselho 

Pleno. Resolução CNE/CP 2/2002. Diário Oficial da União, Brasília, 4 de março de 2002. Seção 1, 
p. 9.  

   Disponivel em: <http://www.portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/CP022002.pdf>.  
   Acesso em: 06 dez. 2004. 
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IV - 200 (duzentas) horas para outras formas de atividades acadêmico-

científico-culturais. 

Parágrafo único. Os alunos que exerçam atividade docente regular na educação 

básica poderão ter redução da carga horária do estágio curricular supervisionado até o 

máximo de 200 (duzentas) horas. 

Art. 2° A duração da carga horária prevista no Art. 1º desta Resolução, 

obedecidos os 200 (duzentos) dias letivos/ano dispostos na LDB, será integralizada em, 

no mínimo, 3 (três) anos letivos. 

Art. 3° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se o § 2º e o § 5º do Art. 6º, o § 2° do Art. 7° e o § 2º do Art. 9º 

da Resolução CNE/CP 1/99. 

ULYSSES DE OLIVEIRA PANISSET 
Presidente do Conselho Nacional de Educação 

Anexo J.6 - Parecer nº 12, de 08 de octubre de 1997. 

CONSELHOS ESTADUAIS DE EDUCAÇÃO E OUTROS 

Esclarece dúvidas sobre a Lei n° 9.394/96 (Em complemento ao Parecer CEB n° 

5/97) 

PARECER  nº 12/97,CEB -  aprovado em 8 de outubro de 1997.53 

PROCESSO: 23001.000176/97-44 

I - RELATÓRIO 

1 - Introdução 

O Parecer CEB n° 5/97, aprovado em 7 de maio de 1997, teve o propósito de 

oferecer à comunidade educacional envolvida com educação básica os esclarecimentos 

preliminares sobre a aplicação da Lei n° 9394, de 20 de dezembro de 1997. O 

pronunciamento da Câmara de Educação Básica foi formulado em obediências ao art. 

                                                 
53 BRASIL. MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO. CÂMARA DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA. Parecer nº 12 de 08 de outubro de 1997. Esclarece dúvidas sobre a Lei nº 
9.394/96, em complemento ao Parecer CEB nº 05/97.  

    Disponível em: <http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/PCB1297.pdf> 
    Acesso em: 06 dez. 2004. 
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90 da referida lei, visando dar solução às “questões suscitadas entre o regime e o 

que se instituiu” com a nova lei. 

Na conclusão daquele Parecer, tivemos oportunidade de deixar clara a 

disponibilidade do Conselho Nacional de Educação para seguir no exame de novas 

consultas eventualmente surgidas, por ser natural o levantamento de questões a 

respeito de norma legal como Lei 9394/96, que tão significativas mudanças introduziu 

nas diretrizes e bases da educação nacional. 

Em resposta a esse estímulo à continuidade do estudo e à busca de respostas 

para novas “questões suscitadas”, incluindo um ou dois questionamentos relativos ao 

próprio Parecer n° 5/97, indagações chegaram a este Colegiado, com origem em 

diversos órgãos e entidades entre os quais: 

Conselho Estadual de Educação de São Paulo, Conselho Estadual de Educação 

de Pernambuco, Conselho Estadual de Educação do Rio de Janeiro, Escola Técnica 

Federal do Rio Grande do Norte, Escola Técnica Federal de Pelotas, Universidade 

Federal de Goiás, Conselho Municipal de Educação de Carazinho, Prefeitura Municipal 

de Juiz de Fora, Prefeitura Municipal da Cidade do Rio de Janeiro, Sindicato de 

Professores de São Paulo, além de consultas formuladas por diferentes pessoas, 

individualmente. 

Por determinação do Presidente da CEB, coube a este relator dar curso ao 

trabalho anteriormente iniciado (Parecer CEB n° 5/97), ainda com base no art. 90 da 

nova LDB. 

Considerando que há dúvidas com origem em mais de uma das fontes acima 

listadas, optamos por abordá-las por sua natureza, em lugar de fazê-lo a partir das 

entidades onde foram formuladas. 

2 - Questões Suscitadas    

2.1 - Estudos de Recuperação  

(...) 

2.2 - Duração do ano letivo 

A questão, neste particular, tem sido sobre a obrigatoriedade dos 200 (duzentos) 

dias letivos, e sobre a possibilidade de não serem os mesmos observados, desde que 

cumpridas as 800 (oitocentos) ou mais horas que a lei estipula. Argumenta-se, para 

exemplificar, que uma escola cujo calendário estabelecesse 5 horas de trabalho escolar 

por dia em 5 dias de cada semana, ao longo de 180 dias totalizaria 900 horas anuais. 
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Neste caso, alega-se que a solução encontraria amparo no art. 24, inciso I da LDB, onde 

a ênfase estaria colocada “as horas anuais mínimas de trabalho escolar e não nos 200 

dias”, estes tratados apenas como “uma referência para escolas que trabalham com o 

mínimo de quatro horas por dia”. 

O argumento não encontra respaldo no dispositivo invocado. Vejamos o que ele 

registra: 

Art. 24 - A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será 

organizado de acordo com as seguintes regras comuns. 

I - a carga horária mínima atual será de oitocentas horas, distribuídas 

por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo 

reservado a exames finais, quando houver; (todos os grifos do relator)”. 

A exigência do dispositivo é biunívoca e, portanto não coloca ênfase em apenas 

um dos parâmetros. A lei obriga a uma “carga horária mínima anual de oitocentas 

horas”, mas determina sejam elas “Distribuídas por um mínimo de duzentos dias”. 

Portanto, mínimo de oitocentas horas ao longo de pelo menos duzentos dias, por ano. 

Aliás, já no Parecer CEB , o relator entende haver deixado esclarecida qualquer dúvida 

a respeito. No item 3.1, quinto parágrafo, está dito que o aumento do ano letivo para um 

mínimo de 200 dias (era um mínimo de 180, na lei anterior), “significou importante 

inovação”. Acrescentando tratar-se de um avanço “que retira o Brasil da situação de 

país onde o ano escolar era dos menores”. 

Portanto, não há como fugir deste entendimento: o legislador optou por aumentar 

a carga horária anual, no ensino regular, para um mínimo de oitocentas horas que serão 

totalizadas em um mínimo de duzentos dias por ano. Sobre isto, não há 

ambigüidade. Apenas projetos autorizados com base no art. 81 (cursos experimentais) 

poderão ser objeto de tratamentos diferenciados. Quanto aos cursos noturnos, a matéria 

está sendo objeto de estudo particularizado no CNE. Oportunamente merecerá 

pronunciamento específico. 

2.3 - Ensino religioso e carga horária mínima 

Também se tem perguntado se o ensino religioso é computado para a 

totalização do mínimo de oitocentas horas e a resposta é, não. Por um motivo fácil 

de ser explicado. Carga horária mínima é aquela a que todos os alunos estão 

obrigados. Desde o art. 210, § 1° da Constituição Federal está definido: “O ensino 

religioso de matrícula facultativa (grifo do relator), constituirá disciplina dos horários 
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normais das escolas públicas de ensino fundamental.” O art. 33 da Lei n° 9.394/96, com 

a nova redação que lhe deu a Lei n° 9.415/97, de 22 de julho de 1997, como não 

poderia deixar de ser, embora regulamentando o dispositivo constitucional mencionado, 

o faz mantendo facultativa a matrícula. Ora, se o aluno pode optar por freqüentar, ou 

não, a referida disciplina, haverá quem optará por não fazê-lo. E quem assim decidir terá 

menos de oitocentas horas por ano, na hipótese de a escola se ater ao mínimo exigido 

por lei, o que art. 24, inciso I não admite. 

2.4 - Apuração de freqüência no ensino básico 

Respeitável questionamento nos foi endereçado, relativo à interpretação contida 

no Parecer CEB n° 5/97, quanto ao inciso IV do art. 24 da LDB, que trata da exigência 

do ensino presencial. 

(...) 

2.5 - Cursos e exames supletivos 

(...) 

2.6 - A delegação aos Conselhos Municipais de Educação 

(...) 

2.7 - A dependência 

(...) 

2.9 – Reclassificação 

(...) 

2.10 - Garantia de gratuidade para jovens e adultos 

(...) 

2.11 - Questões de natureza curricular 

Muitas das dúvidas endereçadas ao CNE versam sobre currículos, 

principalmente com respeito à base nacional comum. A matéria está sendo trabalhada 

na Câmara da Educação Básica, tendo em conta sua complexidade, se o que se quer é 

o estabelecimento de Diretrizes Curriculares nacional compatíveis com a nova visão 

preconizada na LDB. Para tanto, torna-se indispensável a formulação de um elaborado 

embasamento doutrinário, para o qual é recomendável a audiência das muitas entidades 

interessadas no assunto e capazes de oferecer sólida contribuição ao Colegiado. Assim, 

questões como a posição da Educação Artística no currículo, a forma de inclusão de 

Filosofia e Sociologia no processo, a orientação dos sistemas de ensino e das escolas, 

quanto à sua participação na construção da parte diversificada da estrutura curricular, 

tudo isto estará devidamente clarificado quando o trabalho em curso na CEB for dado à 
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luz. E quando isto acontecer, também virão as orientações quanto aos prazos 

devidamente compatíveis para que tudo seja transformado em prática no dia-a-dia das 

escolas. E, por falar em prazos, nunca será demais repetir que o prazo para que as 

escolas adaptem “seus estatutos e regimentos aos dispositivos” da nova lei será o que 

os respectivos sistemas, por seus órgãos normativos, vierem a estabelecer (art. 88 § 1º). 

Certamente, tais órgãos terão o bom senso de fixar os prazos em questões de forma 

perfeitamente exeqüível. 

2.12 - Conclusão 

Com certeza, ainda muitas outras dúvidas haverão de ser levantadas ao longo do 

processo de implantação do novo regime. O diálogo e a troca de experiências entre o 

CNE, os Conselhos Estaduais de Educação, os Conselhos Municipais, onde os 

sistemas de ensino neste nível forem criados, bem como entidades da natureza do 

CONSED, da UNDIME e outras, resultará em construtivo e eficiente instrumento visando 

à identificação e a superação dos problemas que ainda ocorrerão no processo em 

curso. 

II - VOTO DO RELATOR 

À vista das considerações feitas, o relator é por que o presente parecer seja 

constituído como complemento ao Parecer CEB nº 5/97, visando, nos termos do art. 90 

da Lei nº 9.394/96, elucidar as novas dúvidas submetidas ao pronunciamento deste 

Conselho. 

Brasília-DF, 8 de outubro de 1997 

ULYSSES DE OLIVEIRA PANISSET 
Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara de Educação Básica acompanha o Voto do Relator. 

Sala de Sessões, em 8 de outubro de 1997. 

(aa) CARLOS ROBERTO JAMIL CURY 
Presidente 

HERMENGARDA ALVES LUDKE  

Vice-Presidente 
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Anexo J.7 - Circular nº 124/98 – Diputado Pe. Roque (PT-PR) 

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado PADRE ROQUE (PT-PR) 
Of. Circ. GAB-PR 124/98 

 

Brasília, 31 de março de 1998 

Prezado(as) Senhores(as) 

Diante de insistentes questionamentos sobre a implantação do ensino religioso na 
modalidade estabelecida pela nova Lei nº 9.475/97 e, considerando a responsabilidade que temos, já 
que fomos o relator do assunto na Câmara dos Deputados, tendo sido nosso substitutivo acolhido e 
transformado em lei, cremos poder colaborar com o debate sobre o horário da oferta do ensino 
religioso. Preliminarmente, porém, queremos deixar claro nosso estranhamento pelo simples fato de 
este estar sendo pautado, já que, tanto o texto constitucional quanto o texto da lei são 
meridianamente claros, a este respeito, conforme  argumentamos em seguida. 

1. Problema 

Vários sistemas de ensino fundamental (Secretarias de Estado da Educação), a partir da 
nova redação dada ao art. 33 da Lei nº 9.475/97, tem dado interpretação de que o ensino religioso 
deverá ser oferecido em horários especiais. Alega-se, como amparo, a interpretação dada pela 
Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, através do Parecer nº 12/97, 
especialmente em seu item 2.3. 

2. Parecer sobre o horário da oferta do ensino religioso 

O art. 210, § 1º, da Constituição Federal, reza que: “O ensino religioso, de matrícula 
facultativa, constituirá disciplina dos horários normais – grifo nosso- das escolas públicas de 
ensino fundamental”. 

O art. 33 da Lei nº 9.394/96, pela nova redação dada pela Lei nº 9.475/97 reza o seguinte: “O 
ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da formação básica do cidadão e 
constitui disciplina dos horários normais - grifo nosso – das escolas públicas de ensino 
fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, vedadas quaisquer 
formas de proselitismo”. 

O item 2.3. do Parecer nº 12/97, da CEB-CNE, trata da relação ensino religioso e carga 
horária mínima, respondendo à questão de se o ensino religioso é computado para a totalização do 
mínimo de oitocentas horas, de acordo com o que estabelece a Lei nº9.394/96, art. 24, inciso I. O 
parecer opina dizendo que o ensino religioso não deve ser computado para o mínimo de horas, tendo 
como argumento o fato de que, por força constitucional, repetida no diploma legal, o ensino religioso 
é de matrícula facultativa. Daí, segundo o parecer, sendo que os alunos em sua totalidade não são 
obrigados a freqüentar a disciplina, o fato de contá-la para o cômputo do mínimo de horas-aula, 
permitiria que aqueles alunos que não a freqüentassem não pudessem atingir o mínimo de horas-
aula. Por essa razão, e com meridiana clareza, o parecer é pela posição de que não deverá ser 
computada a disciplina do ensino religioso para a contagem do mínimo de horas-aula, determinado 
pela LDB. 

Diante da legislação e dessa interpretação cabe esclarecer: 

1. Ainda que estranhemos e discordemos do seu teor, o Parecer, em momento algum, 
responde ao problema do horário do oferecimento do ensino religioso. O parecer limita-se a dizer se o 
ensino religioso deve ou não ser computado para o cálculo do mínimo de horas-aula. Portanto, o 
parecer não pode ser usado para fundamentar decisões dos sistemas de ensino no sentido do horário 
do oferecimento da disciplina ensino religioso. 
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2. Aqueles que, pelo fato do parecer recomendar a não inclusão do ensino religioso no 
cálculo do mínimo de horas, deduzirem daí que a disciplina deverá ser oferecida em horário diferente 
daquele da oferta normal do ensino fundamental estão, certamente, forçando a interpretação. Ora, o 
parecer recomenda sobre o mínimo de horas – grifamos – não sobre o máximo. Portanto, os sistemas 
poderão organizar a oferta do ensino com mais de oitocentas horas, de tal forma a respeitar o 
preceito constitucional, no tocante ao ensino religioso, de oferecê-lo nos horários normais. 

3. Por força do que determina claramente a Constituição e a Lei, o ensino religioso deverá ser 
oferecido aos alunos que assim o quiserem, até porque, a matrícula é facultativa, nos horários 
normais. Por conseqüência, qualquer interpretação diferente revela o descumprimento claro da lei, 
amparado unicamente em subterfúgio hermenêutico insustentável. 

4. Ainda, sobre o assunto, é recomendável que os sistemas de ensino fundamental se 
esforcem para garantir que os alunos tenham acesso ao máximo de conhecimento, disponibilizando-
lhes a quantidade de horas-aula necessárias para que tal lhes seja garantido. Portanto, recomenda-
se, por força do que diz a lei, que os sistemas de ensino não contentem com o mínimo, mas que se 
pautem pelo necessário e conveniente, na perspectiva do que seja o melhor para a formação integral 
do estudante. 

Diante do exposto, renovando nossa disposição para o debate no intuito de colaborar com o 
aperfeiçoamento da implantação da oferta do ensino religioso, sugerimos: 

a) Aos sistemas de ensino fundamental: a abertura de processos democráticos de debate 
sobre o assunto, na perspectiva de primar pela interpretação correta do texto constitucional e legal e 
o incentivo à organização da entidade civil prevista no § 2º, do art. 33, da LDB, na nova redação dada 
pela Lei nº 9.475/97. 

b) Às diversas confissões religiosas e aos movimentos sociais de pais de estudantes e de 
profissionais da educação, ligados ao ensino fundamental: que se articulem na entidade civil prevista 
na lei (citada acima) e que participem ativamente dos debates da implementação da nova lei, 
denunciando possíveis ilegalidades e distorções. 

De nossa parte, colocamo-nos à disposição e agradecemos, reiterando votos de estima e 
apreço, 

Atenciosamente 
PADRE ROQUE 

Deputado Federal (PT-PR) 
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ANEXO  K -  Documentos de la Conferencia Nacional de los Obispos del Brasil 
sobre la Enseñanza Religiosa 

Anexo K.1 - Temas de los Encuentros Nacionales de Enseñanza Religiosa 

(ENERs) realizados de 1974 a 1998 

 Tabela 4 - Encontros Nacionais de Ensino Religioso promovidos pela CNBB 

Encontro  Tema Central  

1º Rio de Janeiro - RJ,em 1974.  
O Ensino Religioso no contexto da LDB (Lei nº 5692/71). Como corolário, 
complementada a pesquisa sobre o ensino religioso nos Estados, para a publicação do 
Documento 14, da Coleção Estudos da CNBB.  

2º Rio de Janeiro - RJ,em 1976.  Legislação Federal e Estadual Vigentes; Identidade do Ensino Religioso; Responsáveis 
pela implementação do ERE.  

3º Rio de Janeiro - RJ, em 1981.  
Organização do ER nas Secretarias Estaduais de Educação; Continuidade da 
implementação da LDB, tendo o ER como disciplina dos horários normais; Admissão e 
formação do professor de ensino religioso.  

4º Belo Horizonte - MG, em 1984.  Abordagem sócio-antropológico-teológica, na busca da identidade do ensino religioso, 
sua distinção e relação com a catequese; Formação do professor de ensino religioso.  

5º  Brasília - DF, em 1986.B15 
Assembléia Nacional Constituinte, em função da qual são resgatadas a História do 
Ensino Religioso no Brasil e a situação desta disciplina nos estatutos jurídicos vigentes 
em cada época dessa história.  

6º  Brasília - DF, em 1987.  
Assembléia Nacional Constituinte: defesa da garantia do espaço do Ensino Religioso 
na Carta Magna; Linguagem do ensino religioso; Organização da disciplina nos 
Estados; Qualificação do professor.  

7º Belo Horizonte - MG, em 1988  

Primeiros passos para o acompanhamento do processo de elaboração da nova LDB e 
da legislação complementar nos Estados e Municípios; Plano de Carreira para o 
Professor de Ensino Religioso.  
Justificativa da escolha do tema: promulgação da nova Constituição Brasileira, tendo o 
ensino religioso garantido em seu artigo 210, parágrafo único, como disciplina do 
currículo escolar.  

8º Petrópolis - RJ, em 1990.  

O Ensino Religioso e a dimensão metodológica, tendo como fio condutor o marco 
antropológico na prática pedagógica; Proposta de transferência do ensino religioso da 
dimensão bíblico-catequética (Linha 3 da CNBB) para o setor de educação, integrante 
da dimensão sócio-transformadora (Linha 6 da mesma instituição).  

9º São Paulo - SP, em 1992.  
Ensino Religioso e a prática da interdisciplinaridade; Identidade do Ensino Religioso; 
Linguagem e prática da interdisciplinaridade; Conteúdos; Avaliação da caminhada do 
ensino religioso nos Estados.  

10º Fortaleza - CE, em 1994.  
O fenômeno religioso no contexto da pós-modernidade. Sub-temas: Mudanças sócio-
culturais e o fenômeno religioso; Manifestações religiosas e o diálogo inter- religioso; 
Prática da interdisciplinaridade.  

11º Brasília - DF, em 1996.  

O impacto entre a matriz sócio-político-cultural-religiosa e as culturas advenientes. 
Sub-temas: Aspectos sócio-político-econômico-culturais e religiosos presentes em 
cada Estado. Levantamento de princípios e critérios que possam nortear a ação 
pedagógica do Ensino Religioso. Diante dos princípios e critérios levantados, analisar: 
validade, urgência, metas e recursos disponíveis para o que se propõe.  

12º Campinas - SP, em 1998.  

Ensino Religioso no Projeto Político Pedagógico da Escola. Sub-temas: O ser humano 
enquanto sujeito político-religioso, no Projeto Político Pedagógico. Projeto Político 
Pedagógico: pressupostos e viabilizações. Diretrizes para a inserção do Ensino 
Religioso no Projeto Político da Escola. (Cf. Síntese elaborada por membros do 
GRERE- CNBB, divulgada durante o 11º e 12º ENER, 1996/ 1998). 

Fonte: Relatórios dos Encontros Nacionais de ER promovidos pela CNBB de 1974 a 1998. 
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Anexo K.2 - Cartas de los Obispos Brasileños remitidas a los 

Parlamentarios y a la Presidencia de la  Republica  

(Movimento para efetuar a mudança do artigo nº 33 de la Lei nº 9394/96 - LDB). 

 

a) Carta remetida ao Presidente da República e aos Deputados Federais54 

 

Conferência Nacional dos Bispos do Brasil Documento 

34a Assembléia Geral 

Itaici, Indaiatuba-SP, 17 a 26 de abril de 1996 

 

Assunto: ENSINO RELIGIOSO 

 

 Senhor Deputado e/ou Presidente 

 

Nós, Bispos da Igreja Católica no Brasil, conscientes do valor imprescindível da educação 
como processo amplo e integral, decisivo na formação da pessoa e da sociedade, acompanhamos 
com interesse a tramitação do Projeto da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDBEN 
no Congresso Nacional. A aprovação, pelo Senado Federal, do Parecer No 30 de 1996, já 
encaminhado à Câmara dos Deputados, nos fez retomar a questão em nossa 34a Assembléia Geral. 

O povo brasileiro é profundamente marcado pela religiosidade. A sua história está 
impregnada de aspectos religiosos. Sua cultura e identidade fundamentam-se em diferentes tradições 
religiosas. 

A Lei Magna, promulgada “sob a proteção de Deus”, afirma, em seu preâmbulo, que a 
fraternidade é o bem supremo da Nação. O Estado moderno não pode e não deve abdicar do seu 
dever intransferível de assegurar os direitos individuais do cidadão no exercício da cidadania, e dos 
grupos que buscam a realização do homem e da mulher como pessoa em todas as dimensões do seu 
ser. 

Surpreendeu-nos o acréscimo da expressão “sem ônus para os cofres públicos” ao artigo 
que estabelece o Ensino Religioso como “disciplina dos horários normais das escolas públicas” (art. 
30 § 3o). 

Esta expressão contraria a Constituição Federal no seu artigo 210 § 1o, que reza: “O 
Ensino Religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos horários normais das 
escolas públicas de ensino fundamental.” Se o Ensino Religioso é disciplina dos horários normais 
das escolas públicas, alguém deverá ministrá-lo e o Estado não pode eximir-se da responsabilidade 
do ônus, o que tornaria esta disciplina elemento estranho ao currículo escolar. “A percepção de 
vencimentos pelo exercício do cargo é a regra da administração brasileira (...). Cargo gratuito é 
inadmissível na nossa organização administrativa (...). Diante deste princípio, resulta que todo aquele 
que for investido num cargo e o exercer (...) tem direito ao vencimento respectivo” (Lopes Meireles, 

                                                 
54 Depois do cabeçalho, constava o nome e endereço de cada deputado. Ao final, a assinatura dos 

Bispos de cada Regional. A presidência da CNBB - Presidente e Secretário - assinaram para o 
Governo (Presidência da República) , Senado e Câmara (Congresso Nacional, de maneira geral). 
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Hely, Direito Administrativo brasileiro, 13a ed., São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1987). Agir 
diferentemente seria inconstitucional. 

O Ensino Religioso é disciplina garantida pela Lei Maior. Por isso, não pode ser tratado 
como adendo nem como favor prestado a determinada denominação religiosa. Ele é parte integrante 
de um processo de educação global inserido nos horários normais das escolas públicas e compete 
ao Estado arcar com o devido ônus. 

O professor de Ensino Religioso faz parte integrante do sistema educacional, tendo 
resguardados os seus direitos com o mesmo tratamento dispensado aos demais profissionais da 
educação. Conseqüentemente, sua remuneração, por parte do Estado, além de ser decorrência da 
Lei, é o cumprimento de um dever para com o cidadão. 

O Ensino Religioso, compreendido como prática educativa que abre a pessoa à dimensão 
do transcendente, é mediação que ajuda a encontrar respostas às questões existenciais e a definir as 
exigências éticas inerentes ao exercício da cidadania. Nesta perspectiva, contribui para diminuir a 
violência, a corrupção e as desigualdades sociais. 

Já existem, em nosso País, significativas experiências de Ensino Religioso Escolar, 
expressão de trabalho articulado entre diferentes confissões religiosas e Secretarias de Estado da 
Educação. São experiências que, superando o proselitismo, assumem a educação da e na 
religiosidade, tão necessária ao desenvolvimento integral da pessoa. Seria lamentável comprometê-
las e anular o expressivo trabalho vivenciado no Ensino Religioso, hoje organizado em todos os 
Estados do Brasil, com exceção de um. 

Queremos, ainda, lembrar que, no processo constituinte, a segunda maior emenda popular 
apresentada foi a favor do Ensino Religioso, e contou com apoio de diferentes denominações 
religiosas e entidades, o que expressa o desejo e a aspiração da sociedade brasileira. 

Além de inconstitucional, a expressão “sem ônus para os cofres públicos”  é um 
desrespeito para com a pessoa humana em processo de formação, para com o profissional da 
educação – professor, e para com a sociedade brasileira que entendeu a importância dessa disciplina 
no processo de educação integral e formação de pessoas-sujeito, comprometidas com a vida, com a 
história e com a construção de uma nova sociedade humana mais justa e solidária. 

Estamos nos empenhando, em nossas dioceses e comunidades, com o apoio do Conselho 
Nacional de Igrejas Cristãs – CONIC, da Comissão Latino-Americana de Educação Cristã – 
CELADEC e do Fórum Permanente de Discussão sobre o Ensino Religioso, para que a mesma 
sociedade brasileira que, no processo constituinte, apoiou e fez aprovar a emenda pró-ensino 
religioso, mais uma vez, assuma a sua responsabilidade e a defesa dos seus direitos. 

Aos Senhores(as) Deputados(as) Federais, representantes desta sociedade, propomos: 
Seja supressa a expressão “sem ônus para os cofres públicos”, mantendo, assim, o artigo 46 
do Projeto da LDBEN ORIGINAL DA câmara dos Deputados.  

Deus o(a) abençoe e o(a) faça intérprete e portador(a) da esperança e das aspirações do 
povo brasileiro. 

Itaici, Indaiatuba-SP, 22 abril de 1996 

Dom Lucas Cardeal Moreira Neves                                Dom Jayme Henrique Chemello 

    Presidente da CNBB                                                  Vice-Presidente da CNBB 

Dom Raymundo Damasceno Assis 
Secretário-Geral da CNBB 
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b) Relação dos Deputados que receberam a correspondência da CNBB: 

Unidades da 
Federação 

Deputados (Partido Político) 

AC 
Carlos Airton (PPR),Célia Mendes (PPR),Chicão Brígido (PMDB),Francisco Diógenes 
(PMDB),João Maia (PP),Mauri Sérgio (PMDB),Osmir Lima (PFL),Ronivon Santiago 
(PPR), Zila Bezerra (PMDB) 

AL 
Alberico Cordeiro (PTB),Alberico Cordeiro (PTB),Augusto Farias (PSC),Benedito de 
Lira (PFL),Ceci Cunha (PSDB),Fernando Torres (PSDB),José Thomáz Nonô 
(PMDB),Moacyr Andrade (PPR),Olavo Calheiros (PMDB),Talvane Albuquerque (PP) 

AM 
Alzira Ewerton (PPR),Arthur Virgílio Neto (PSDB),Átila Lins (PFL),Carlos da Carbras 
(PFL),Euler Ribeiro (PMDB),João Thomé Mestrinho (PMDB),Luiz Fernando (PMDB), 
Pauderney Avelino (PPR) 

AP Eraldo Trindade (PPR),Fátima Pelaes (PFL),Gervásio Oliveira (PSB),Murilo Pinheiro 
(PFL),Raquel Capiberibe (PSB),Sérgio Barcellos (PFL),Valdenor Guedes (PP) 

BA 

Alcides Modesto (PT), Antônio Sérgio Carneiro (PDT), Aroldo Cedraz (PFL), Benito 
Gama (PFL), Beto Lelis (PSB), Cláudio Cajado (PFL), Domingos Leonelli (PSDB), 
Félix Mendonça (PTB),  Fernando Gomes (PMDB), Geddel Vieira Lima (PMDB), 
Haroldo Lima (PC do B), Haroldo Lima (PC do B), Jaime Fernandes (PFL), Jairo Azi 
(PFL), Jairo Carneiro (PFL), Jaques Wagner (PT), João Almeida (PMDB), João Leon 
(PSDB), Jonival Lucas (PFL), José Carlos Aleluia (PFL), José , Rocha (PFL), José 
Tude (PTB), Leur Lomanto (PFL), Luís Eduardo Magalhães (PFL), Luiz Braga (PFL), 
Luiz Moreira (PFL), Manoel Castro (PFL), Marcos Medrado (PP), Mário Negromonte 
(PSDB), Neston Duarte (PMDB), Pedro Irujo (PMDB), Prisco Viana (PPR), Roberto 
Santos (PSDB), Roland Lavigne (PL), Severiano Alves (PDT), Simara Ellery 
(PMDB),Ubaldino Júnior (PSB), Ursicino Queiróz (PFL) 

CE 

Aníbal Gomes (PMDB), Antonio Balhmann (PSDB), Antonio dos Santos (PFL), Arnon 
Bezzera (PSDB), Édson Queiróz (PP), Firmo de Castro (PSDB), Gonzaga Mota 
(PMDB), Inácio Arruda (PC do B), Jackson Pereira (PSDB), Jerônimo Reis (PMN), 
José Linhares (PP), José Pimentel (PT), José Teles (PPR), Leônidas Cristino 
(PSDB), Marcelo Teixeira (PMDB), Nelson Otoch (PSDB), Paes de Andrade (PMDB), 
Paes de Andrade (PMDB), Pimentel Gomes (PSDB), Pinheiro Landin (PMDB), 
Roberto Pessoa (PFL), Rommel Feijó (PSDB), Sérgio Machado (PSDB), Ubiratan 
Aguiar (PSDB), Vicente Arruda (PSDB), Zé Geraldo (PSDB) 

DF 
Agnelo Queiróz (PC do B), Augusto Carvalho (PPS), Benedito Domingos (PP), Chici 
Vigilante (PT), Jofran Frejar (PP), Maria Lura (PT), Osório Adriano (PFL), Wigberto 
Tartuce (PP) 

ES 
Adelson Salvador (PSB), Feu Rosa (PSDB), João Coser (PT), Jorge Anders (PSDB), 
Luiz Buaiz (PDT), Luiz Durão (PDT), Nilton Baiano (PMDB), Rita Camata (PMDB), 
Roberto Valadão (PMDB), Theodoro Ferraço (PTB) 

GO 

Aldo Arantes (PC do B), Barbosa Neto (PMDB), João Natal (PMDB), Joavair Arantes 
(PSDB), Lídia Quinan (PMDB), Marconi Perillo (PP), Maria Valadão (PPR), Nair 
Maria Xavier N. de O. Lobo (PMDB), Orcino Gonçalves (PMDB), Pedro Abrão (PTB), 
Pedro Cañedo (PP), Pedro Wilson (PT), Roberto Balestra (PPR), Rubens Caosac 
(PMDB), Sandro Mabel (PMDB), Vilmar Rocha (PFL), Zé Gomes da Rocha (PSD) 

MA 
Antônio Joaquim Araújo (PFL), Cesar Bandeira (PFL), Costa Ferreira (PP), Davi 
Alves Silva (PFL), Domingos Dutra (PT), Eleotério Nan Souza (PFL), Eliseu Moura 
(PFL), Francisco Coelho (PFL), Gastão Pereira (PMDB), Haroldo Sabóia (PSB), 



 255 

Jaime Santana (PSDB), João Alberto (PMDB), José Carlos Saboia (PSB), Magno 
Bacelar (PDT), Márcia Marinho (PSC), Mauro Fedury (PFL), Pedro Novais (PMDB), 
Remi Trinta (PMDB), Roberto Rocha (PMDB), Sarney Filho (PFL), Sebastião Madeira 
(PSDB) 

MG 

Aécio Neves (PSDB), Antonio Aureliano (PSDB), Antonio do Valle (PMDB), Aracely 
de Paula (PFL), Armando Costa (PMDB), Bonifácio de Andrada (PTB), Carlos Melles 
(PFL), Carlos Mosconi (PT), Chico Ferramenta (PT), Danilo de Castro (PSDB), 
Eduardo Barbosa (PSDB), Elias Murad (PSDB ), Eliseu Resende (PFL), Fernando 
Diniz (PMDB), Francisco Horta (PL), Genésio Bernardino (PMDB), Herculano 
Anghinetti (PSDB), Hugo Rodrigues da Cunha (PFL), Humberto Souto (PFL), Ibrahim 
Abi-Ackel (PPR), Jaime Martins (PFL), Jair Siqueira (PFL), Jair Soares (PFL), João 
Fassarella (PT), João Paulo (PT), José Rezende (PTB), José Santana de 
Vasconcellos (PFL), Lael Varella (PFL), Leopoldo Bessone (PTB), Márcio Reinaldo 
(PP), Marcos Lima (PMDB), Maria Elvira (PMDB), Mário de Oliveira (PP), Maurício 
Campos (PL), Mauro Lopes (PFL), Newton Cardoso (PMDB), Nilmário Miranda (PT), 
Odelmo Leão (PP), Osmânio Pereira (PSDB), Paulo Delgado (PT), Paulo Heslander 
(PTB), Philemon Rodrigues (PTB), Raul Belém (PP), Roberto Brandt (PTB), Romel 
Anísio (PP), Ronaldo Perim (PMDB), Sandra Starling (PT), Nárcio Rodrigues (PSDB), 
Saraiva Felipe (PMDB), Sérgio Miranda (PC do B), Sérgio Naya (PP), Silas Brasileiro 
(PMDB), Sílvio Abreu (PDT), Tilden Santiago (PT), Vittório Medioli (PSDB), Zaire 
Rezende (PMDB) 

MS 
André Puccinelli (PMDB), Dilso Speráfico (PMDB), Flávio Derzi (PP), Marilu 
Guimarães (PFL), Marisa Serrano (PSDB), Nelson Trad (PTB), Oscar Boldoni (PDT), 
Oscar Goldoni (PDT), Saulo Queiróz (PSDB) 

MT 

Antônio Joaquim (PDF), Augustinho Freitas (PP), Gilney Viana (PT), Murilo 
Domingos (MT - não consta partido), Pedro Henry (MT - não consta partido), Roberto 
França (PSDB), Rodrigues Palma (PTB), Rogério Silva (PPL), Tete Bezerra (PMDB), 
Wellington Fagundes (PL) 

PA 

Ana Júlia (PT), Anivaldo Vale (PPR), Antônio Brasil (PMDB), Benedito Guimarães 
(PPR), Coriolano Sales (PDT), Elcione Barbalho (PMDB), Eujácio Simões (PL), 
Gérson Peres (PPR), Giovanni Queiróz (PDT), Hilário Coimbra (PTB), José Priante 
(PMDB), Nicias Ribeiro (PMDB), Olávio Rocha (PMDB), Paulo Rocha (PT), Paulo 
Titan (PMDB), Raimundo Santos (PPR), Socorro Gomes (PC do B), Ubaldo Correa 
(PMDB), Vic Pires Franco (PFL) 

PB 

Adauto Pereira (PFL), Álvaro Gaudêncio Neto (PFL), Armando Abílio (PMDB), Cássio 
Cunha Lima (PMDB), Efraim Morais (PFL), Enivaldo Ribeiro (PPR), Gilvan Freire 
(PMDB), Ivandro Cunha Lima (PMDB), José Aldemir (PMDB), José Luiz Clerot 
(PMDB), Roberto Paulino (PMDB), Wilson Braga (PDT) 

PE 

Antônio Geraldo (PFL), Fernando Ferro (PT), Fernando Lyra (PSB), Gonzaga 
Patriota (PSB), Humberto Costa (PT), Inocêncio Oliveira (PFL), João Colaço (PSB), 
José Chaves (PSB), José Jorge (PFL), José Mendonça Bezerra (PFL), José Mucio 
Monteiro (PFL), Luiz Piauhylino (PSB), Mendonça Filho (PFL), Nilson Gibson (PMN), 
Osvaldo Coelho (PFL), Pedro Corrêa (PFL), Ricardo Heráclio (PMN), Roberto Fontes 
(PFL), Roberto Magalhães (PFL), Salatiel Carvalho (PP), Sérgio Guerra (PSB), 
Severino Cavalcanti (PFL), Vicente André Gomes (PDT), Wilson Campos (PSDB), 
Wolney Queiróz (PDT) 

PI 

Alberto Silva (PMDB), Alberto Silva (PMDB), Ari Magalhães (PPR), Ari Magalhães 
(PPR), B. de Sá (PP), Ciro Nogueira (PFL), Ciro Nogueira (PFL), Felipe Mendes 
(PPR), Felipe Mendes (PPR), Heraclito Fortes (PFL), Heráclito Fortes (PFL), João 
Henrique (PMDB), João Henrique (PMDB), Julio César (PFL), Júlio César (PFL), 
Mussa Demes (PFL), Mussa Demes (PFL), Paes Landin (PFL) 
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PR 

Freire Júnior (PMDB), Abelardo Lupion (PFL), Affonso Camargo (PPR), Alexandre 
Ceranto (PFL), Antônio Ueno (PFL), Basílio Villani (PPR), Chico da Princesa (PDT), 
Dirceu Speráfico (PP), Elias Abrahão (PMDB), Flávio Arns (PSDB), Hermes 
Parcianello (PMDB), Homero Olido (PMDB), João Iensen (PTB), José Borba (PTB), 
José Janene (PP), Luciano Pizzatto (PFL), Luiz Carlos Hauly (PP), Maurício Requião 
(PMDB), Max Rosenmann (PDT), Nedson Micheleti (PT), Nelson Meurer (PP), Odílio 
Balbinotti (PDT), Padre Roque (PT), Paulo Bernardo (PT), Paulo Cordeiro (PPB), 
Renato Johnsson (PP), Ricardo Barros (PP), Ricardo Gomyde (PC do B), Valdomiro 
Meger (PP), Werner Wanderer (PFL), Vilson Santini (PTB) 

RJ 

Alcione Athayde (PP), Aldir Cabral (PFL), Alexandre Cardoso (PSB), Alexandre 
Santos (PSDB), Álvaro Valle (PL), Amaral Neto (PPR), Arolde de Oliveira (PFL), 
Cândido Mattos (PMDB), Carlos Santana (PT), Cidinha Campos (PDT), Conceição 
Tavares (PT), Edson Ezequiel (PDT), Eduardo Mascarenhas (PSDB), Eurico Miranda 
(PPR), Fernando Gabeira (PV), Fernando Gonçalves (PTB), Fernando Lopes (PDT), 
Francisco Dornelles (PPL), Francisco Silva (PP), Itamar Serpa (PDT), Jair Bolsonaro 
(PPR), Jandira Feghali (PC do B), João Mendes (PTB), Jorge Wilson (PMDB), José 
Carlos Coutinho (PDT), José Carlos Lacerda (PPR), José Egydio (PL), José Maurício 
(PDT), Laprovita Vieira (PP), Laura Carneiro (PP), Lima Netto (PFL), Lindberg Farias 
(PC do B), Márcia Cibilis Viana (PDT), Márcio Fortes (PSDB), Milton Temer (PT),Miro 
Teixeira (PDT), Moreira Franco (PMDB), Nelson Bornier (PL), Nilton Cerqueira (PP), 
Noel de Oliveira (PMDB), Paulo Feijó (PSDB), Roberto Campos (PPR), Roberto 
Jefferson (PTB), Rubem Medina (PFL), Sérgio Arouca (PPS), Simão Sessim (PPR), 
Sylvio Lopes (PSDB), Vanessa Felippe (PSDB) 

RN 
Agnaldo Timóteo (PDT), Ayrton Xerez (PSDB), Augusto Viveiros (PFL), Betinho 
Rosado (PFL), Carlos Alberto (PFL), Cipriano Correia (PSDB), Henrique Eduardo 
Alves (PMDB), Iberê Ferreira (PFL), Laire Rosado (PMDB), Ney Lopes (PFL) 

RO 
Carlos Camurça (PP), Confício Moura (PMDB), Emerson Olvavo Pires (PSDB), 
Eurípedes Miranda (PDT), Expedito Júnior (PL), Ildemar Kussler (PMDB), Marinha 
Raupp (PSDB), Silvernani Santos (PP) 

RR 
Alceste Almeida (PTB), Edson Silva (PC), Elton Rohnelt (PSC), Francisco Rodrigeus 
(PSD), Luciano de Castro (PPL), Luis Barbosa (PTB), Moisés Lipnik (PTB), Robério 
Araújo (PSDB), Salomão Cruz (PFL) 

RS 

Adão Pretto (PT - RS), Adroaldo Streck (PSDB - RS), Adylson Motta (PPR - RS), 
Airton Dipp (PDT - RS), Augusto Nardes (PPR - RS), Carlos Cardinal (PDT - RS), 
Darcisio Perondi (PMDB - RS), Eliseu Padilha (PMDB - RS), Ênio Bacci (PDT - RS), 
Esther Grossi (PT - RS), Ezídio Pinheiro (PSDB - RS), Fetter Júnior (PPR - RS), 
Germano Rigotto (PMDB - RS), Hugo Lagranha (PTB - RS), Ivo Mainardi (PMDB - 
RS), Jarbas Lima (PPR - RS), José Fortunati (PT - RS), Júlio Redecker (PPR - RS), 
Luís Roberto Ponte (PMDB - RS), Luiz Mainardi (PT - RS), Matheus Schmidt (PDT - 
RS), Miguel Rossetto (PT - RS), Nelson Marchezan (PPR - RS), Osvaldo Biolchi 
(PTB - RS), Paulo Paim (PT - RS), Paulo Ritzel (PMDB - RS), Renan Kurtz (PDT - 
RS), Tarcísio Perondi (PMDB - RS), Telmo Kirst (PPR - RS), Waldomiro Fioravante 
(PT - RS), Wilson Branco (PMDB - RS), Wilson Cignachi (PMDB - RS), Yeda Crusius 
(PSDB - RS) 

SC 

Edinho Bez (PMDB - SC), Edison Andrino (PMDB - SC), Hugo Biehl (PPR - SC), 
João Pizzolatti (PPR - SC), José Carlos Vieira (PFL - SC), José Fritsch (PT - SC), 
Leonel Pavan (PDT - SC), Luiz Henrique (PMDB - SC), Mário Cavalazzi (PPR - SC), 
Milton Mendes (PT - SC), Neuto de Conto (PMDB - SC), Paulo Bauer (PPR - SC), 
Paulo Bornhausen (PFL - SC), Paulo Gouvea (PFL - SC), Rivaldo Macari (PMDB - 
SC), Serafim Venson (PDT - SC), Valdir Colatto (PMDB - SC) 

SE Adelson Ribeiro (PMDB), Bosco França (PMN),Carlos Magno (PFL), Cleonâncio 
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Fonseca (PPR), José Teles (PPR), Marcelo Deda (PT), Pedro Valadares (PSB) 

SP 

Adhemar de Barros Filho (PRP), Alberto Goldman (PMDB), Aldo Rebelo (PC do B), 
Almino Affonso (PSBD), Aloysio Nunes Ferreira (PMDB), Antônio Carlos Pannunzio 
(PSDB), Antônio Feijão (PTB), Antônio Kandir (PSDB), Arlindo Chinaglia (PT), 
Arnaldo Faria de Sá (PPR), Arnaldo Madeira (PSDB), Ary Kara José (PMDB), Ayres 
da Cunha (PSDB), Beto Mansur (PPR), Carlos Apolinário (PMDB), Carlos Nelson 
(PMDB), Celso Daniel (PT), Celso Russomanno (PSDB), Corauci Sobrinho (PL), 
Cunha Bueno (PPR), Cunha Lima (PDT), Delfin Netto (PPR), Duílio Pisaneschi 
(PTB), Edinho Araújo (PMDB), Eduardo Jorge (PT), Fausto Martello (PPR), Fernando 
Zuppo (PDT), Franco Montoro (PSDB), Hélio Bicudo (PT), Hélio Rosas (PMDB), Ivan 
Valente (PT), Jair Meneguelli (PT), João Mellão Neto (PL), Jorge Tadeu Mudalen 
(PMDB), José Aníbal (PSDB), José Augusto (PT), José Coimbra (PPB), José de 
Abreu (PSDB), José Genuíno (PT), José Machado (PT), José Pinotti (PMDB), 
Jurandyr Paixão (PMDB), Koyu Iha (PSDB), Luciano Zica (PP), Luiz Carlos Santos 
(PMDB), Luiz Gushiken (PT), Maluly Neto (PFL), Marcelo Barbieri (PMDB), 
Marquinho Chedid (PSDB), Marta Suplicy (PT), Maurício Najar (PFL), Michel Themer 
(PMDB), Nelson Marquezelli (PTB), Paulo Bevelasco (PSD), Paulo Lima (PFL), Régis 
de Oliveira (PSDB), Ricardo Izar (PPR), Robson Tuma (PL), Salvador Zimbaldi 
(PSDB), Sílvio Torres (PSDB), Telma de Souza (PT), Tuga Angerami (PSDB), 
Ushitaro Kamia (PSB), Vadão Gomes (PP), Valdemar Costa (PL), Vicente Cascione 
(PTB), Wagner Rossi (PMDB), Wagner Salustiano (PPR), Welson Gasparini (PPR), 
Wilson Cunha (PMDB), Zulaie Cobra (PSDB) 

TO 
Antônio Jorge (PPR), Darci Coelho (PFL), Dolores Nunes (PP), João Ribeiro (PFL), 
Odir Rocha (PPR), Osvaldo Reis (PP), Paulo Mourão (PPR), Údson Bandeira 
(PMDB) 

Não consta 
o Estado 

Edson Soares (PSDB) 

c) Comprovação das respostas de Deputados e Partidos à solicitação da CNBB: 

Adão Pretto - PT/RS   (Cartão, maio de 1996) 

Adelso Ribeiro - PSDB - MG  (Carta, 08/05/96) 

Adelson Ribeiro - PSDB/SE  (Carta, 08 de maio de 1996) 

Adelson Salvador  (Carta de 09/05/96) 

Airton Dipp  (OF/GAB - 142/96 - 29/04/96) 

Alvaro Valle  (Cartão de 09/05/96) 

Alzira Ewerton - PPB/AM  (Of. Nº 120/96 de 08/05/96) 

Antonio de Valle  -MG  (OF CF Nº 440/222 - 96) 

Antonio Kandir   (Carta de 22/05/96) 

Armando Costa  (Cartão) 

Augusto Viveiros  (Cartão) 

B.  de Sá   (Telegrama de 22/05/96) 

Bonifácio de Andrada - MG  (Telegrama de 14/05/96) 

Bonifácio de Andrada  (Telegrama e cartão de 13/05/96) 

Carlos Magno - PFL/SE  (Carta, 16/05/96)  

Dilceu Sperafico  (Ofício nº 164/96 de 21/05/96) 

Domingos Dutra - PT - MA  (Fax - CT 046/96 de 09/05/96) 

Fernando Alberto Diniz - PMDB / MG  (Cartão 02/05;96) 
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Germano Rigotto - líder do Governo no Congresso  (Carta -29/04/96) 

Hugo Simões Lagranha   (Ofício Nº 107/96) 

Humberto Costa (Telegrama de 20/05 pelo partido - PT) 

Jaime Martins (Ofício Nº JM -1026/96, 29/05/96, 
Ofício nº JM -1028/96 - 29/05/96 e 
Ofício Nº1027/96 de 29/04/1996). 

Jair Siqueira  (Carta) 

José Ademir (Piauí)  (Telegrama) 

José Aristodemo Pinotti  (Carta - 02/05/96) 

Laire Rosado – gabinete 650  (telegrama) 

Laura Carneiro (FAX de 28/05/96) 

Luiz Buaiz   (Carta - Brasília 15 de maio de 1996) 

Luiz Durão  (OF Nº 231/GAB - LD/96 - 26/04/95) 

Marilu Guimarães - PFL  (Carta, 27/05;96 

Mauro Lopes   (Carta de 15/05/96) 

Michel Temer - PMDB  (Telegrama 29/04/96) 

Moisés Lipnik  (Cartão de 08/-5/96) 

Padre Roque  (Of. GAB - PR  134/96 de 03/06/ 1996) 

Paulo Bauer  (Of. nº 145/96 de 21/05/96) 

Paulo Gouvêa - SC  (OF229/96) 

Pedro Canedo - Vice- Líder do PL  (Of.053/96 - GD) 

Prof. José Elias Murad - PSDB - MG  (Cartão de 08/05/96) 

Régis de  Oliveira  (Carta) 

Roberto Balestra PPB - GO  (Telegrama - 01/05/96) 

Salatiel Carvalho PPB/PE  (GAB/DEP - Nº 164 - 03//05/96)  

Valdemar Corauci Sobrinho  (Ofício nº 681/96 - RP de 30/05/96)   

Welson Gasparini  (Carta 29/04/96) 

Wilson Cignachi  (OF.Nº 0216/96 de 03/05/96)  
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Anexo K.3 - Formación de Profesores de ER, hasta la publicación de la 

Resolución nº 02/98 del CNE55 

85%

52%

19%
15%

0%

10%

20%

30%

40%

50%

60%

70%

80%

90%

100%

Cursos de 20 a 120 h/a e outros
eventos

Cursos não específicos de ER Pós graduação Licenciatura plena

 
Fonte: CNBB/Setor de Ensino Religioso/GRERE – Levantamento divulgado por ocasião da 36ª Assembléia Geral dos 
Bispos, 1998. 

Figura 4 - Incidência das modalidades de Cursos de Formação de Professores de ER, em nível 
nacional até 1998 

Tabela 5 - Modalidades de Cursos de Formação de Professores de ER existentes  nos Estados 
da Federação e Distrito Federal até 1998 

Modalidades A
C

A
L

A
P

A
M

B
A

C
E

D
F

E
S

G
O

M
A

M
G

M
S

M
T

P
A

P
B

P
R

P
E PI R
J

R
N

R
S

R
O

R
R

S
C

S
E

S
P

T
O

Licenciatura de Graduação Plena 1 1 1 1

Pós-graduação 1 1 1 1 1

Cursos de 20,40,60,80,120 h/a e 
outras

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

Outros não específicos de ER 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

Modalidade existente Modalidade ausente

Unidades da Federação Brasileira

 

Fonte: CNBB/Setor de Ensino Religioso/GRERE – Levantamento divulgado por ocasião da 36ª Assembléia Geral dos 
Bispos, 1998.  

                                                 
55 FIGUEIREDO, Anísia de Paulo. Realidade, Poder, Ilusão.  Dissertação de Mestrado, Pontifícia 

Univesidade Católica de São Paulo, São Paulo, 1999, in Anexo nº 09, p. 231-240. 
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70,4%

51,9%

37,0%

33,3%

33,3%

18,5%

18,5%

14,8%

11,1%

11,1%

11,1%

11,1%

03,7%
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Secretaria de Estado da Educação

Igreja Católica Apostólica Romana

Secretaria Municipal de Educação

Entidades religiosas para organização do ER

Equipe de Coordenação do ER

Informações anteriores à pesquisa divulgada em 1998.

Instituições de Ensino Superior da rede particular

Igrejas Evangélicas

Unidades Regionais de Ensino

Instituições de Ensino Superior da rede oficial

Institutos de Teologia

Entidade responsáveis pela capacitação docente

Entidades Judaicas

 

 Figura 5 - Incidência dos Setores Responsáveis pela Formação de Professores de ER, em 
nível nacional, até 1998. 

Fonte: CNBB/Setor de Ensino Religioso/GRERE – Levantamento divulgado por ocasião da 36ª Assembléia Geral dos 
Bispos, 1998. 
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Tabela 6 - Entidades responsáveis pelos Cursos de Formação de Professores de ER  nos 
Estados e Distrito Federal, até 1998.  

Entidades A
C A
L

A
P

A
M

B
A

C
E

D
F

E
S

G
O

M
A

M
G

M
T

M
S

P
A

P
B

P
R

P
E P
I

R
J

R
N

R
S

R
O

R
R

S
C

S
E

S
P

T
O

Secretaria de Estado da Educação 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

Igreja Católica Apostólica Romana 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

Secretaria Municipal de Educação 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

Entidades religiosas para 
organização do ER

1 1 1 1 1 1 1 1 1

Equipe de Coordenação do ER 1 1 1 1 1 1 1 1 1

Igrejas Evangélicas 1 1 1 1

Informações anteriores à pesquisa 
divulgada em 1998.

1 1 1 1 1

Instituições de Ensino Superior da 
rede particular

1 1 1 1 1

Unidades Regionais de Ensino 1 1 1

Instituições de Ensino Superior da 
rede oficial

1 1 1

Institutos de Teologia 1 1 1

Entidade responsáveis pela 
capacitação docente

1 1 1

Entidades Judaicas 1

Entidade presente Entidade ausente

Unidades da Federação Brasileira

 
Fonte: CNBB/Setor de Ensino Religioso/GRERE – Levantamento divulgado por ocasião da 36ª Assembléia Geral dos 
Bispos, 1998.  
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Figura 6 - Incidência da presença de Coordenação e Entidade Civil, em nível nacional 

 
          
    Coordenação ER    Entidade Civil  

 

Fonte : CNBB/Setor de Ensino Religioso / GRERE – Levantamento divulgado por ocasião da 36ª Assembléia Geral dos 
Bispos, 1998
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Tabela 7 - Entidade Civil presente nos Estados e Distrito Federal  

Entidade A
C A
L

A
P

A
M

B
A

C
E

D
F

E
S

G
O

M
A

M
G

M
S

M
T

P
A

P
B

P
R

P
E P
I

R
J

R
N

R
S

R
O

R
R

S
C

S
E

S
P

T
O

CONER 1 1 1 1 1 1 1 1 1

Entidade Específica 1 1 1 1 1 1 1

Entidade Inexistente 1 1 1 1

Em fase de estudo 1 1 1 1 1

Sem informação 1 1

Existente Ausente

Unidades da Federação Brasileira

  
Fonte: CNBB/Setor de Ensino Religioso/GRERE – Levantamento divulgado por ocasião da 36ª Assembléia Geral dos 
Bispos, 1998. 

 
 
Tabela 8 - Coordenação de ER presente nos Estados e Distrito Federal 

Coordenação A
C A
L

A
P

A
M B
A

C
E

D
F

E
S

G
O

M
A

M
G

M
S

M
T

P
A

P
B

P
R

P
E P
I

R
J

R
N

R
S

R
O

R
R

S
C

S
E

S
P

TO

Estadual 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

Em fase de estudo 1 1

Municipal (Capital) 1

Regional  CNBB 1 1 1 1 1

Arquidiocese/Diocese 1 1 1 1 1 1 1

Entidade Específica 1 1 1 1 1 1

Coordenação existente Coordenação ausente

Unidades da Federação Brasileira

 
Fonte: CNBB/Setor de Ensino Religioso/GRERE – Levantamento divulgado por ocasião da 36ª Assembléia Geral dos 
Bispos, 1998. 
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Figura 7 - Incidência dos conteúdos trabalhados na formação de Professores de ER, em nível 
nacional até 1998 

 

 Tabela 9 - Conteúdos trabalhados na formação dos Professores de ER nos Estados e Distrito 
Federal até 1998 

Conteúdos AC AL AP AM BA CE DF ES GO MA MG MS MT PA PB PR PE PI RJ RN RS RO RR SC SE SP TO

Tópicos de Teologia em geral 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1
Estudos Bíblicos 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1
Psicopedagogia 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1
Aspectos Pedagógicos/Metodologia/ Didática 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1
Conhecimentos Gerais 1 1 1 1 1 1 1 1 1
Tópicos de Antropologia 1 1  1 1 1  
Sociologia/ Sociologia da  Religião 1 1 1 1 1 1 1 1
Cultura e Traduções Religiosas 1 1 1 1 1
Tópicos de Ecumenismo 1 1 1 1 1 1
História das Religiões 1 1 1 1
Ética 1 1 1 1 1
História e Legislação do ER 1 1 1
Filosofia da Religião 1

Conteúdo presente Conteúdo ausente

Unidades da Federação Brasileira

 
Fonte: CNBB/Setor de Ensino Religioso/GRERE – Levantamento divulgado por ocasião da 36ª Assembléia Geral dos 
Bispos, 1998.  
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Anexo K.4 - Contenidos de la ER presentes en las discusiones del GRERE  

Assuntos tratados nas reuniões do Grupo de Reflexão sobre o   
Ensino Religioso da CNBB, em nível nacional, durante vinte anos. 
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Fonte:  Relatório das Reuniões do GRERE/CNBB de 1984 a 2004 

Figura 8 - Incidência dos assuntos tratados  nas reuniões do GRERE: 1984 a 2004
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Tabela 10 - Assuntos tratados  nas Reuniões do GRERE: 1984 a 2004  

ANO 
ORDEM DAS 
REUNIÕES

1984 Preliminares 1
1ª 1 1 1 1 1 1 1 1
2ª 1 1 1 1 1 1
3ª 1 1 1 1 1 1
4ª 1 1 1 1 1 1 1
5ª 1 1 1 1 1 1
6ª 1 1 1 1
7ª 1 1 1 1 1 1 1 1
8ª 1 1 1 1 1 1 1 1 1
9ª 1 1 1 1 1 1 1

10ª 1 1 1 1 1 1
11ª 1 1 1 1 1 1 1
12ª 1 1 1 1
13ª 1 1 1 1 1 1 1 1
14ª 1 1 1 1 1 1 1
15ª 1 1 1 1 1
16ª 1 1 1 1 1 1
17ª 1 1 1 1
18ª 1 1 1 1 1 1 1
19ª 1 1 1 1 1 1 1
20ª 1 1 1 1 1
21ª 1 1 1 1 1
22ª 1 1 1 1 1 1 1

1991 23ª 1 1 1 1 1 1 1
24ª 1 1 1 1 1 1 1 1
25ª 1 1 1 1 1 1
26ª 1 1 1 1 1
27ª 1 1 1 1 1 1

1994 28ª 1 1 1 1 1 1
29ª 1 1 1 1 1 1 1 1
30ª 1 1 1 1 1 1 1 1 1
31ª 1 1 1 1 1 1 1
32ª 1 1 1 1 1 1
33ª 1 1 1 1
34ª 1 1 1 1 1 1 1
35ª 1 1 1 1
36ª 1 1 1 1
37ª 1 1 1 1 1 1 1 1
38ª 1 1 1 1 1 1 1 1
39ª 1 1 1 1 1 1 1 1
40ª 1 1 1 1
41ª 1 1 1 1 1
42ª 1 1 1 1 1
43ª 1 1 1 1 1 1 1 1
44ª 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1
45ª 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1
46ª 1 1 1 1 1 1 1 1 1
47ª 1 1 1 1 1 1 1
48ª 1 1 1 1 1 1 1
49ª 1 1 1 1 1 1 1 1
50ª 1 1 1 1 1 1 1
51ª 1 1 1 1 1 1 1 1 1
52ª 1 1 1 1 1 1 1 1
53ª 1 1 1 1 1 1

2003 54ª 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1
55ª 1 1 1 1 1 1 1 1 1
56ª 1 1 1 1 1 1 1 1 1
57ª 1 1 1 1 1 1 1 1 1

      Assunto tratado       Assunto ausente

GRERE: 
Projetos, 

Programas, 
Pesquisas, 

Organização

GRERE  na 
Política 

Educacional:
Estados,

Municípios e
Órgãos afins

ER nas 
Escolas: 

Identidade, 
Concepções, 

Especificidade

ER nas 
Escolas: 

Conteúdo, 
Metodologia, 

Finalidade

GRERE: 
Assessoria 

ao 
Episcopado 

GRERE: 
Identidade, 

Função,
Composição,
Desempenho

GRERE: 
Estudos,  

Produções, 
Publicações

1995

1986

1988

GRERE:  
Setores da 

CNBB 
e outros 

relacionados

1997

1998

1989

1990

1992

1993

2004

ER na Legislação:  
Projetos,

Carta Magna, 
Lei Complementar, 
Lei Regulamentar

ER Docência: 
Formação,   

Conteúdos ,
Credenciamento,

ENERs

1987

1999

2000

2001

2002

1995

1996

 
Fonte:  Relatório das Reuniões do GRERE/CNBB de 1984 a 2004 
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Anexo K.5 -  Otros documentos de la CNBB56 

 
a) Carta de incentivo à conclusão da pesquisa sobre o ER e seu 

aproveitamento em possível tese de Doutorado 

CONFERÊNCIA NACIONAL DOS BISPOS DO BRASIL 
SE/Sul Quadra 801 –  Conjunto “B” 

Cx.Postal 13-2067 – Fone (061) 225-2955 
70.401 –  Brasília – DF 

 

 

Brasília, 23 de dezembro de 1985 

 

Cat – nº 2.029/85 

 

Anísia de Paula Figueiredo57 
Rua do Jogo da Bola, 119 “C” 
39100 – Diamantina – MG 

 
 Querida Anísia 
 Graça e Paz no Senhor que vem 

 Para libertar seu Povo! 
 

1. Em anexo segue o esboço de seu trabalho. 

2. Fiquei assustado com o gigantismo da tarefa e do que isso está exigindo e vai exigir de 
você. Com a maior franqueza e simplicidade exponho o que penso: 

a) Por enquanto, para os objetivos do GRERE não há necessidade de um trabalho tão 
exaustivo, completo e científico assim. 

b) Já atenderia e muito bem nossos primeiros alvos o seu trabalho anterior porém, mais 
depurado, pois está muito longo, mais direto nos dados objetivos, nas análises e nos 
questionamentos. 

c) Quanto ao quadro em questão, que o grupo solicitou torná-lo mais completo: 

-  primeiro:  com a finalidade de aparecer dentro do trabalho anterior bastam algumas 
correções de ajuste nos dados históricos, políticos, culturais e sobretudo educacionais. 

-  segundo: com o objetivo de uma separata, um texto à parte , é louvável e útil fazê-lo 
mais exaustivo. Mas já seria uma outra longa tarefa, que aliás você já iniciou. 

Nota: Para o aperfeiçoamento do seu primeiro trabalho eu fico com a primeira proposta, mais 
as melhorias no restante do primeiro trabalho. 

                                                 
56 Alguns documentos da CNBB revelam respectivas fases do acompanhamento dado ao  ER no 

Brasil, desde a criação do Grupo de Reflexão sobre o Ensino Religioso (GRERE), que prestou 
assessoria à Instituição, a partir da Assembléia Nacional Constituinte de 1986/1988. E, também, 
sua atuação após a promulgação da Carta Magna de 1988, até a sanção da Lei nº 9.475 de 22 de 
julho de 1997, que alterou o artigo 33 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (nova LDB). 

57 Esta Carta contém um dos motivos da presente Tese de Doutorado sobre o Ensino Religioso no 
Sistema Escolar Brasileiro, pois, uma vez participante do GRERE, fomos estimulados a prestar 
este serviço à sociedade brasileira. 
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d) Com isso poderíamos publicar seu primeiro volume no segundo semestre de 86 perto 
das eleições para a Constituinte. Seria aquele primeiro trabalho, mas mais enxugado, objetivo, mais 
direto do assunto proposto. Ele é necessário para os debates da constituinte. Receio que o tempo 
dedicado a este novo trabalho (o quadro) atrase a melhoria do primeiro que é urgente termos na 
praça. 

3. O segundo trabalho que precisaríamos ter na praça, assim, penso, é a ANÁLISE 
COMPARADA das REGULAMENTAÇÕES ESTADUAIS de ENSINO. Penso até que deveríamos 
aprontar antes do Quadro que agora você está completando. 

4. Para o 5º Encontro Nacional de ERE, o que você já possui através de sua pesquisa e 
reflexão é mais do que suficiente. 

5. Penso que todo este enorme trabalho de pesquisa que você está fazendo valeria 
perfeitamente, com os necessários retoques, para uma tese de mestrado ou mesmo doutorado em 
Pedagogia ou  Teologia. Que tal? 

6. Agradeço também as orientações quanto a mais um centro a recorremos para pedir 
verbas em vista da Semana Brasileira de Catequese. 

7. Faço votos que sua concentração na casa de praia, preparando para 1986 lhe seja rica, 
como sempre, mas lhe proporcione, apesar do trabalho, momentos de descanso e laser. 

8. Mais uma Diocese foi criada aí na região. Certamente vai facilitar para a organização 
pastoral. Pensei logo no processo catequético da nova diocese que conta com sua ajuda e 
obviamente a terá. 

9. Aproveito a oportunidade para em nome de D. Albano Cavallin, de Frei Bernardo Cansi, 
meu e de toda a CNBB felicitá-la uma vez mais pela garra exemplar com que vive sua vocação de 
Catequista e agradecer a inestimável colaboração que está prestando à Linha 3 – Catequese da 
CNBB Nacional. Pedimos ao Senhor recompensá-la carinhosamente. 

10.  Em preces, almejamos-lhes de coração um FELIZ e SANTO NATAL, com tudo o que o 
ministério da encarnação significa para nossa fé, e desejamos que o ano de 1986 seja-lhe todo 
bênçãos. 

  

 Com estima fraterna, 

 

 
 

 

 

 

c/ anexo 
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b) Carta aberta ao Povo Brasileiro, durante a Assembléia Nacional Constituinte 

 

 

“CARTA ABERTA AO POVO BRASILEIRO58 

 

Os Coordenadores Estaduais de Ensino Religioso, do Distrito Federal, de vinte e dois 
Estados e de um Território da Federação, reunidos em Brasília, por ocasião do 5o ENCONTRO 
NACIONAL DE ENSINO RELIGIOSO, de 29/5 a 2/6/86, vêm de público reafirmar suas posições 
relacionadas à educação como meio de transformação da sociedade. 

Considerando que: 

 o sistema educacional brasileiro, resultado de uma sociedade secularmente condicionada 
pelo controle de minorias elitistas, continua sendo alienante e discriminatório; 

 o acesso à escola e a uma educação de qualidade é direito de todos; 

 somente uma educação de qualidade contribui para gerar um Homem Novo e uma 
sociedade livre e justa; 

 a religiosidade, como tendência inata de toda pessoa humana, é uma das características 
fundamentais do povo brasileiro e não pode ser ignorada no processo educacional. 

Propõem: 

1  um novo modelo de educação que busque a comunhão e a participação; 

2  uma educação qualitativa: humanizante e libertadora; 

3  garantia de condições para universalização de educação fundamental e do ensino de 
qualidade para todos; 

4  a máxima importância e atenção à formação permanente do educador; 

5  a autonomia da escola, salvaguardando-a da dependência de interesses ideológicos e 
político-partidários, integrando-a na comunidade local; 

6  a utilização dos Meios de Comunicação Social como serviço aos reais valores do povo 
brasileiro e de sua cultura; 

7  uma nova Constituição que garanta o direito natural de todo cidadão ao Ensino 
Religioso nas Escolas Oficiais. 

Convocam a todos os brasileiros para que, através da educação, formem uma nova 
consciência de cidadania e construam uma sociedade justa e fraterna. 

 

Brasília  DF, 2 de junho de 1986” 

 

 

 

 

                                                 
58 Carta redigida pelos participantes do 5º ENER, em Brasíl ia – DF, e divulgada para toda sociedade 

brasileira, em preparação à Assembléia Nacional Constituinte. 
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c) FAX  aos membros do GRERE solicitando participação no processo 

avaliativo do ER no quadriênio 1995 a 1998  

 

CONFERÊNCIA NACIONAL DOS BISPOS DO BRASIL 
SE/Sul - Q.801 – Conj. “B”- Caixa Postal 02067 – Cep 70269-970 

Cep 70401-900 – Brasília – DF – Brasil 
Fone: (61)225 2955 – Fax: (61)225 4361  STM-400: 30525/CNBB 

Internet: e-mail: cnbb@embratel.net.br 
Home-page: http//www.cnbb.org.br 

FAX 

Remetente: 
IRMÃ LURDES CARON 

CNBB- Setor de Ensino Religioso 

Fone: (61)225 2955 – Fax: (61)225 4361 

 Destinatário: 
ANÍSIA DE PAULO FIGUEIREDO 

Fone: (38)531 1045 – Fax: (38)531 3247 
  

Brasília, 10 de Fevereiro de 1999. 
 

Prezada Amiga, 
Estamos começando um novo ano: É novo recomeçar. Aproxima-se o novo milênio. Quanto 

ao Ensino Religioso, novas lutas ou as mesmas de sempre, com matizes diferentes. 

A 37ª Assembléia Geral dos Bispos do Brasil, também se aproxima. Esta será de 14/04 a 23 
de abril de 1999, em Indaiatuba, Itaici – SP. 

Como é final de quadriênio, nesta Assembléia, será feita Avaliação Geral do mesmo. Para 
isto, cada setor apresentará sua avaliação, levando em conta as Diretrizes Gerais da Ação 
Evangelizadora da Igreja do Brasil (DGAE) e o Projeto Rumo ao Novo Milênio (PRNM), em três eixos: 
1º - Avanços/ pontos positivos; 2º - Desafios / problemas; 3º - Perspectivas / futuro. Cada Dimensão e 
Setor fará a sua parte, para depois, fazer o geral da CNBB. Para esta finalidade nós do Ensino 
Religioso, também somos convidadas(os) a dar nossa contribuição. 

O Ensino Religioso como disciplina dos horários normais de aula, tem características 
próprias. Nós, na avaliação, precisamos considerá-lo a partir do planejamento do setor de ER, para o 
quadriênio, elaborado na reunião de 07 e 08/08/95, legislação específica do ER, Sistema Estadual de 
Ensino, etc... 

Passos do trabalho: cada setor procurará fazer esta avaliação somente em duas páginas no 
máximo. Na reunião da Comissão Episcopal de Pastoral (CEP) dos dias: 23,24 e 25 de fevereiro será 
feita uma comunicação sobre o andamento da avaliação. No caso do ER, o assunto será discutido 
com D. Irineu Danelon, bispo responsável do Setor de ER na CNBB. O prazo para a entrega do 
trabalho ficou fixado para dia 1º de março do corrente ano. 

Foi sugerido que se partisse do levantamento de três pontos mais significativos sobre cada 
eixo e que, sendo oportuno, fosse acrescentado um ou outro. Após o trabalho pessoal, uma comissão 
delegada pela Secretaria Geral da CNBB fará um texto comum para que o mesmo seja de todos(as) 
os(as) assessores(as). A síntese compreenderá uma leitura transversal na ótica das exigências da 
evangelização inculturada, para ser entregue à presidência até 16 de março. 

Para tanto, convido e conto com sua participação para este trabalho. Assim, para começar o 
mesmo, estou lhe passando algumas questões, porém, sem estar completo. Peço para você fazer 
todas as observações (emendas, sugestões, acréscimos, cortes necessários, nova redação) e me 
envie por fax ou internet, até o dia 20 de fevereiro de 1999. 

Reunião do GRERE – informarei posteriormente. 

Desde já agradeço sua colaboração e faço votos para que o ano de 1999 seja repleto das 
bênçãos de Deus. Abraços! 

Irmã Lurdes Caron 

Assessora da CNBB – Setor de Ensino Religioso 
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d) Anexo do FAX 

 

CONFERÊNCIA NACIONAL DOS BISPOS DO BRASIL 

Setor de Ensino Religioso 
Brasília, 6 de abril de 1999. 

 

 

Síntese do texto sobre ER, 
parte do relatório geral, 

a ser apresentado 
na 37ª Assembléia Geral dos Bispos do Brasil 

por D.Jayme Chemello, 
Presidente da CNBB. 

 

 

1.7.5 – Ensino Religioso 

104. O Setor de Ensino Religioso (ER) é novo na CNBB. Nasceu neste quadriênio. 
Anteriormente, o ER fazia parte da Dimensão Bíblico-Catequética, depois passou para o Setor 
Educação.O Setor de Ensino Religioso, no quadriênio, dedicou, atenção especial, à discussão 
nacional sobre ER, distinto de catequese, nas modalidades confessional, interconfessional, 
ecumênico, inter-religioso. Cuidou, de modo especial, em acompanhar a elaboração e 
regulamentação, tanto da nova Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), 1996, 
como da Lei nº 9475 de 22 de julho de 1997, que modifica substancialmente o artigo 33 da LDB, 
que coloca o Ensino Religioso como conteúdo obrigatório da formação integral do cidadão, o que 
é uma significativa conquista. O ER é disciplina, reconhecida como parte da área do 
conhecimento, portanto, integra os horários normais das escolas, respeita a diversidade cultural 
religiosa do Brasil e veda o proselitismo. Cabe aos sistemas de ensino regulamentação e a 
definição dos conteúdos, após ouvir a entidade civil, constituída por diferentes denominações 
religiosas, em conformidade com o parágrafo segundo da Lei. 

105. Destaque de fatos significativos do Setor: a)o acompanhamento e a participação na 
elaboração e na implementação da LDB (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), 
aprovada em dezembro de 1996, no específico quanto ao Ensino Religioso e sua reformulação, 
em nova Lei, julho de 1997; b) a participação, com entidades afins, na criação e na instalação , em 
26 de setembro de 1995, do Fórum Nacional Permanente de Ensino Religioso (FONAPER) e no 
acompanhamento nas suas atividades. 

106. Sobre toda a caminhada do ER, sempre houve informação constante do Setor aos 
Bispos nas Assembléias Gerais (AG), nas reuniões da Presidência e Comissão Episcopal de 
Pastoral (CEP), nas reuniões do Conselho Permanente, em visitas e assessorias a Regionais, 
Dioceses, Estados e eventos em vista da formação de professores. Além de realizar os Encontros 
Nacionais de Ensino Religioso (11º e 12º ENER), o Setor, com o apoio do GRERE (Grupo de 
Reflexão Nacional sobre Ensino Religioso), elaborou e encaminhou subsídios para auxiliar o 
CELAM (Departamento de Educação), que está elaborando um “Documento de orientações para o 
Ensino Religioso na nova LDB”, publicado pela Editora Vozes (1997). 

107. Há desafios, entre os quais: a) a complexidade cultural religiosa brasileira, ao mesmo 
tempo em que  é uma riqueza, desafia a definição do objeto e conteúdo do Ensino do Ensino 
Religioso e, também, a compreensão da legislação específica vigente; b) o entendimento do 
específico do ER como educação da religiosidade, uma das expressões do fenômeno religioso, 
que é anterior à própria religião ou confissão religiosa; c) a urgência da formação de professores 
de ER e sua organização; d) o ER nas Escolas Católicas, que leve em conta a pluralidade cultural 
religiosa e o distinga da catequese, de acordo com os documentos da Igreja. 
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ANEXO  L -  Contenidos de la ER en los documentos del FONAPER 

Alguns documentos publicados e divulgados pelo Fórum Nacional  
Permanente de ER durante, momentos significativos de sua atuação 

 

Anexo L.1 -Carta de Principios – elaborada y divulgada en el momento de la 

instalación del FONAPER 

 

 

FÓRUM NACIONAL PERMANENTE DO ENSINO RELIGIOSO 

Carta do Fórum Nacional Permanente do Ensino Religioso 

Considerando a memória histórica do Ensino Religioso no Brasil, que une esforços de 
autoridades religiosas e educacionais, da família e da sociedade em geral, para sua efetivação na 
Escola;  

• considerando o trabalho das diferentes organizações que acompanham o Ensino 
Religioso, em todo território nacional, na garantia de educação para o Transcendente;  

• considerando o contexto sócio-cultural e pluralista que aponta mudanças de paradigmas;  

os signatários, representantes de entidades e organismos envolvidos com o Ensino Religioso 
no Brasil instalaram, no dia 26 de setembro de 1995, em Florianópolis – SC, o Fórum Nacional 
Permanente do Ensino Religioso como: 

• espaço pedagógico, centrado no atendimento ao direito do educando de ter garantido a 
educação de sua busca do Transcendente;  

• espaço aberto para refletir e propor encaminhamentos pertinentes ao Ensino Religioso, 
sem discriminação de qualquer natureza. 

Esta “Carta de Princípios” contém o contrato moral que todo signatário desse Fórum 
estabelece consigo mesmo e com seu comprometimento ético com a Educação, contrato que se 
projeta para além de compromissos jurídicos e institucionais: 

1 – garantia que a Escola, seja qual for sua natureza, ofereça o Ensino Religioso ao 
educando, em todos os níveis de escolaridade, respeitando as diversidades de pensamento e opção 
religiosa e cultural do educando;  

2 – definição junto ao Estado do conteúdo programático do Ensino Religioso, integrante e 
integrado às propostas pedagógicas; 

3 – contribuição para que o Ensino Religioso expresse uma vivência ética pautada pela 
dignidade humana; 

4 – exigência de investimento real na qualificação e capacitação de profissionais para o 
Ensino Religioso, preservando e ampliando as conquistas de todo magistério, bem como lhes 
garantindo condições de trabalho e aperfeiçoamento necessários. 

 

Florianópolis, aos 25 anos do Conselho de Igrejas para Educação Religiosa (CIER) 
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Anexo L.2 -Carta abierta de la 1ª Sesión del FONAPER 

 

 

FÓRUM NACIONAL DO ENSINO RELIGIOSO 

 

Carta Aberta da 1ª Sessão 

 

Os signatários, professores e coordenadores estaduais de Ensino Religioso, representantes 
de Igrejas, entidades e organismos ecumênicos envolvidos com o Ensino Religioso no Brasil, 
reunidos durante a 1a Sessão do FÓRUM NACIONAL PERMANENTE DO ENSINO RELIGIOSO,  em 
Brasília, nos dias 24 a 26 de março de 1996, vem a público reafirmar as seguintes posições: 

 
Que o Ensino Religioso, assegurado pelo Art. 210, § 1º da Constituição Federal, tenha o 
mesmo tratamento dispensado às demais disciplinas, o que implica em:  

 
a. INCLUSÃO da proposta curricular do Ensino Religioso, nos Parâmetros Curriculares 

Nacionais do MEC, como disciplina. Proposta esta ora em processo de elaboração 
coletiva pelos segmentos da sociedade que reivindicam este ensino;  

 

b. QUALIFICAÇÃO RECONHECIDA  pelo MEC para o exercício da função em Ensino 
Religioso, garantindo, assim, os dignos direitos do profissional;  

 

c. ÔNUS para os cofres públicos na nova LDBEN, como investimento do Estado, 
salvaguardando o direito constitucional do cidadão a uma educação integral para o 
exercício pleno da cidadania. 

 
Reiteramos, também, a “Carta de Princípios” estabelecida durante a Instalação deste 

Fórum, em Florianópolis - SC, aos 26 de setembro de 1995. 
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Anexo L.3 -Carta  de comprobación del acompañamiento del FONAPER al 

proceso de alteración del art. 33 de la LDB. 

 

FÓRUM NACIONAL PERMANENTE DO ENSINO RELIGIOSO 

Blumenau, 06 de maio de 1997 

Olá! 

Estamos informando a nossa posição frente alterações propostas para o Ensino Religioso 
junto à Câmara dos Deputados em Brasília. Existem três projetos de lei: 

a) do Deputado Nelson Marchezan (RS) a partir da CNBB, cujo teor dá nova redação ao Art. 
33 da LDB, retirando a expressão “sem ônus para os cofres públicos”; 

b) do Presidente da República, encaminhado pelo Ministro da Educação a partir de um 
acordo com a CNBB, complementando o Art. 33 da LDB com o Ensino Ecumênico que seria sem 
ônus para o Estado; 

c) do Deputado Maurício Requião (PR), a partir do texto elaborado pelo Fórum (que sofreu 
alteração). Este estamos a apoiar pois desejamos transformar o Ensino Religioso, realmente, numa 
disciplina escolar. 

Art. 1o O art. 33 da Lei 9.394, de 20 de dezembro, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 33. O ensino religioso é parte integrante da formação básica do cidadão. 

§ 1o O Ensino Religioso, de matrícula facultativa, constitui disciplina dos horários normais da 
escola fundamental, vedadas quaisquer formas de doutrinação ou proselitismo. 

§ 2o – Assegurado o respeito à diversidade cultural brasileira, os conteúdos do ensino 
religioso serão definidos segundo parâmetros curriculares nacionais e de comum acordo com as 
diferentes denominações religiosas ou suas entidades representativas”. 

Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3o. Revogam-se as disposições em contrário. 

O relator já foi indicado e é o Deputado Padre Roque (PR), conhecedor do assunto quando 
atuante no Rio Grande do Sul. 

Seria muito interessante remeter carta, via fax até 10 de maio do corrente, de agradecimento 
ao presidente da Comissão de Educação Deputado Severiano Alves congratulando-o pelo 
encaminhamento dado ao Ensino Religioso e pela indicação do relator (fone: (061) 318-5830 e Fax: 
(061) 318-2830 e o Fax da Comissão é (061) 318-2149), ao Deputado Maurício Requião 
agradecendo por ter encaminhado o projeto (Fone: (061) 318-5635 e Fax: (061) 318-2635) e ao 
Deputado Padre Roque para que agilize o processo de redação (Fone: (061) 318-5585 e Fax: (061) 
318-2585). Convide a outros a fazerem o mesmo em seu estado. 

Na certeza de sua atenção despeço-me cordialmente, 

                                                    

                                                                                           Raul Wagner 

                                                                                     Secretário do Fórum 

 

Rua Werner Duwe, 706/03 – 89070-700 – Blumenau – SC – Fone/Fax: (047) 334-0662 
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Anexo L.4 -Carta Abierta del 1º Congreso de Profesores de Enseñanza 

Religiosa 

 

 

FÓRUM NACIONAL PERMANENTE DO ENSINO RELIGIOSO 

 

Carta Aberta do 1º Congresso de Professores de Ensino Religioso 59 

 

Aconteceu, de 18 a 21 de julho de 2000, I Congresso Brasileiro de Professores de Ensino 
Religioso no auditório do Hotel Praia Sol, no município de Serra – Espírito Santo. 

Neste evento, estiveram presentes 210 profissionais da educação, representando 20 Estados 
da Federação. 

O tema central estudado pelos educadores foi – professor de Ensino Religioso aprendendo: a 
ver, a saber, a fazer e a ser. 

Os participantes do Congresso, após estudos e debates, consideraram que: 

- O Ensino Religioso como área do conhecimento, conforme a Resolução Nº 02/98; 

- A necessidade de professores habilitados para o exercício do Ensino Religioso; 

- A recente valorização do Fenômeno Religioso, nos documentos legais Art. 33 da Lei 
9.394/96, modificado pela Lei 9.475/97, e como parte integrante da formação do ser humano; 

- A exigüidade do prazo dado pelo Art. 87§4o da Lei 9.349/96, para a formação dos docentes 
na área em questão. 

Solicita ao Conselho Nacional de Educação, a aprovação de Curso de licenciatura em Ensino 
Religioso, com currículo básico equivalente em todo o território nacional. 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
59 JUNQUEIRA, Sérgio Rogério Azevedo e WAGNER, Raul, (Orgs.). Ensino Religioso no Brasil. 

Coleção Educação/Religião, 5. Curitiba, Champagnat, 2004, p. 218. 
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Anexo L.5 -Sesiones del FONAPER: de 1996 a 2004 
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Fonte: JUNQUEIRA, S.R.A e WAGNER, R. (Orgs.) O Ensino Religioso no Brasil (Coleção Educação/ Religião,5), 
Curitiba. Champagnat,2004. 

Figura 9 - Incidência  dos Assuntos tratados  nas 12 Sessões do FONAPER 

Tabela 11 - Sessões do FONAPER de 1996 a 2004 

FONAPER
Memória

FONAPER
Estrutura, 

Organização, 
Desempenho

FONAPER
Instituições 

Governamentais 
e Órgãos afins

FONAPER
Relação com 

outras 
Entidades

FONAPER
Acompanhamento 

de Eventos 
Internacionais de ER

FONAPER
Estudos, 

Produções, 
Divulgações

ER
Concepções, 
Metodologia, 

História

ER
Legislação

ER
Diretrizes, 
PCNs-ER, 
Conteúdos

PROFESSORES 
ER

Formação,
Associação,
Seminários e 
Congressos

1ª 
Brasília / DF
24 a 26/março/1996 1 1 1 1 1

2ª Brasília / DF
17 a 19/agosto/1996 1 1 1 1

3ª 
Piracicaba / SP
12 a 14/março/1997 1 1 1 1 1

4ª 
Brasília / DF
4 a 7/agosto/1997 1 1 1 1 1 1 1 1

5ª 
Curitiba / PR 
10 a 12/junho/1998 1 1 1 1 1 1 1

6ª Cuiabá / MT  
23 a 25/setembro/1999 1 1 1 1 1 1

7ª Curitiba / PR
8 de novembro/1999 1 1 1 1 1

8ª 
Serra / ES
21 de julho/2000 1 1 1 1 1

9ª 
São Paulo / SP
20 a 21 de agosto/2001 1 1 1 1 1 1 1 1 1

10ª 
São Paulo / SP
9 de Setembro/2003 1 1 1 1 1

11ª Maceió/ AL  
25 de Setembro/2003 1 1 1 1 1

12ª São Paulo / SP 
25 de Setembro/2004 1 1 1

Sessões

Assunto tratado Assunto ausente  
Fonte: JUNQUEIRA, S.R.A e WAGNER, R. (Orgs.) O Ensino Religioso no Brasil (Coleção Educação/ Religião,5). 
Curitiba. Champagnat, 2004. 



 277 

Anexo L.6 -Seminarios y Congresos del FONAPER: de 1997 a 2003 
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Fonte: JUNQUEIRA, S.R.A e WAGNER, R. (Orgs.) O Ensino Religioso no Brasil (Coleção Educação/ Religião,5), 
Curitiba. Champagnat, 2004. 

Figura 10 - Incidência  dos Temas, em 8 Seminários e 2 Congressos do FONAPER. 
 

Tabela 12 - Seminários e Congressos, de 1997 a 2003 

Tema Central

Formação de 
Profissionais:

PCNs

Formação de 
Profissionais:
Modalidades

Formação de 
Profissionais:

Subsídios

Formação de 
Profissionais:

Áreas 
Temáticas

Formação de 
Profissionais:

Diretrizes 
Curriculares

Formação de 
Profissionais:
Políticas de 
Formação

ER: 
Fundamentação 

Teórica

ER: 
Legislação

ER: 
PCNs

ER: 
Concepções 

Atuais 
 e Memória

1º
São Paulo / SP 
20/maio/1997

Formação do Profissional de ER
1 1 1

2º
Brasília / DF
4 a 7/agosto/1997

Fundamentos Epistemológicos do ER
1 1 1 1

3º Curitiba / PR 
27 a 29/outubro/1997

Áreas temáticas de capacitação 
profissional do ER 1 1

4º
Blumenau / SC 
10 e 11/novembro/1998

Áreas de Conhecimento na 
Capacitação Profissional 1 1 1 1 1 1 1

5º 
Teresina / PI
15 e 18/março/1999

Área de Conhecimento na 
Capacitação Profissional: Culturas e 
Tradições Religiosas 1 1 1 1

6º 
Santos / SP
16 e 17/maio/2000

ER, capacitação para um Novo 
Milênio:Curso de Extensão e à 
Distância 1 1

7º
Curitiba / PR
15 e 16/maio/2001

Diretrizes para a Formação de 
Professores de Educação Básica e ER 1 1 1 1

8º Maceió / AL 
24 a 26/setembro/2003

ER, uma Área de Conhecimento para 
a formação do Cidadão. 1 1 1

I
Serra / ES 
18 a 21/julho/2000

Professor de ER aprendendo: a ver, a 
saber, a fazer e a ser. 1 1 1

II
São Leopoldo / RS
11 a  13/setembro/2002

Manifestações Religiosas no mundo 
contemporâneo: interfaces com a 
Educação

1 1

Seminários

Congressos

Assunto tratado Assunto ausente  
Fonte: JUNQUEIRA, S.R.A e WAGNER, R. (Orgs.) O Ensino Religioso no Brasil (Coleção Educação/ Religião,5), 
Curitiba. Champagnat,2004. 
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ANEXO  M -  Contenidos de la Formación actual de Profesores de ER  

Conteúdos presentes  nos Cursos de Licenciatura, em nível de Graduação Plena; e de 
Pós – Graduação (Lato Sensu), a partir da sanção da Lei nº 9475 de 1997 e da 

Resolução nº 02 de 1998 do CNE. 
a) Conteúdos dos Cursos de Licenciatura de Graduação Plena em Ensino Religioso,  

constantes dos Currículos de 10 (dez) Instituições de Ensino Superior, entre 1999 e 2004. 
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3,9%
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0,0%
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0,6%

9,1%
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1,3%
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3,2%
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1,9%

0,0%

0,0%
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1,1%

0,6%

0,0%
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0,0%

0,0%
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0,3%

3,3%

1,9%

0,3%

0,8%

1,7%

0,0%

0,0%

0,3%

1,9%

0,0%

0,0%

Antropologia e Antropologia Filosófica

Didática

Didática e Metodologia do Ensino Religioso

Estrutura e Funcionamento da Educação Básica

Filosofia da Religião

História da Educação

História da Igreja

História das Religiões

Linguística, Letras e Artes

Metodologia de áreas diversificadas

Metodologia do Trabalho Científico

Prática de Ensino em Áreas Diversificadas

Psicologia da Educação

Psicologia e Religião

Sociologia

Sociologia da Educação

Sociologia da Religião

Teologia

Textos Sagrados

Tópicos de Antropologia e Religião

Tópicos de Ética

Tópicos de Filosofia

Tópicos de Fundamentos Básicos de Ciências da Religião

Tópicos de História

Tópicos de Psicologia

Tópicos de Teologia

Tópicos Especiais

Tópicos Especiais em Educação

Licenciatura de Graduação Plena

Bacharelado em Teologia

 

Fonte: Currículos de Instituições de Ensino Superior autorizadas a ministrar  Cursos  de Formação de Professores de 
ER 

Figura 11 - Incidência dos Conteúdos de Cursos de Licenciatura, Graduação Plena em ER, 
entre 1999 e 2004
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Tabela 13 - Conteúdos de Cursos de Licenciatura de Graduação Plena para Formação de 
Professores de ER, entre 1999 e 200460 

Conteúdos Curriculares  A B C D E F G H I Total 

Antropologia Cultural             1     

Antropologia Filosófica 1           1     
Antropologia e 
Antropologia 

Filosófica 
Estudo da Antropologia 1                 

4 

Currículos e Programas     1             

Didática         1 1   1 1 

Didática de Ensino       1           

Didática I     1             

Didática  II     1             

Didática III     1             

Didática Geral                 1 

Didática Geral/Estágio Supervisionado 1                 

Didática 

Processos de Ensino Aprendizagem               1   

12 

Didática e Avaliação dos Recursos Metodológicos             1     

Didática Aplicada ao ER 1                 

Estágio Curricular Supervisionado Educação 
Religiosa I     1             

Estágio Curricular Supervisionado Educação 
Religiosa II     1             

Metodologia do Ensino Religioso         1 1   1 1 

Metodologia do Ensino Religioso I                 1 

Metodologia do Ensino Religioso  II                 1 

Prática de Ensino (e Estágio Supervisionado em 
Ensino Religioso)             1     

Prática de Ensino em Ensino Religioso I - II                 1 

Didática e Metodologia 
do Ensino Religioso 

Tópicos Especiais em Ensino Religioso         1       1 

14 

Educação Física         1           
Educação Física 

Eduação Física - Prática Desportiva                 1   

Estrutura e Funcionamento da Educação Básica       1           

Estrutura e Funcionamento de Ensino de 1o e 2o 
Graus         1       1 

Estrutura e Funcionamento do Ensino         1 1     1 

Estrutura e Funcionamento do Ensino 
Fundamental     1             

Estrutura e Funcionamento do Ensino Médio     1             

Estrutura e Funcionamento do Ensino 
Básico/Prática de Ensino I 1                 

Estrutura e Funcionamento do Ensino 
Básico/Prática de Ensino II 1                 

Estrutura e 
Funcionamento da 
Educação Básica 

Fundamentos do Ensino Fundamental nas Séries 
Iniciais     1             

12 

                                                 
60 Conteúdos dos Cursos ministratados em nove Instituições de Ensino Superior, em diferentes 

Estados, com exceção do Bacharelado em Teologia oferecido por Institições conveniadas de 
Alagoas, cujos dados foram registados à parte, por trazer características que o diferenciam dos 
demais, conforme os registrados nos levantamentos utilizados para composição desta Tabela nº 
13. 
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Conteúdos Curriculares  A B C D E F G H I Total 

Organização Escolar             1     

Filosofia da Religião       1     1   1 

Filosofia Religiosa         1 1     1 Filosofia da Religião 

Filosofia / O Sagrado nas Religiões 1                 

7 

Ensino Religioso no Brasil         1 1     1 
História da Educação 

História da Educação     1   1 1     1 
7 

Cosmovisão das Religiões e dos Movimentos 
Religiosos I                 1 
Cosmovisão das Religiões e dos Movimentos 
Religiosos II                 1 
Cosmovisão das Religiões e dos Movimentos 
Religiosos III                   

Cosmovisão das Religiões e Movimentos 
Religiosos         1 1     1 

Estudo Comparado das Religiões 1                 

Estudo da História e Teologia das diversas 
Religiões 1                 

História da Religião I             1     

História da Religião II             1     

História da Religião III             1     

História da Religião  IV              1     

História das Religiões   1               

História das Religiões I       1           

História das Religiões II       1           

História das Religiões III       1           

História das Religiões na América Latina e no 
Brasil       1           

História das Religiões / História das Religiões na 
América Latina e no Brasil 1                 

História do Cristianismo     1 1           

História do Pensamento Teológico       1           

História das Religiões 

História Religiosa na América Latina         1 1     1 

23 

Arte e Religião       1           

Ciências e Artes Complementares   1               

Estudo da Literatura Brasileira 1                 

Leitura e Produção de Texto     1             

Línguas Clássicas             1     

Linguística, Letras e 
Artes 

Língua Portuguesa 1       1 1     1 

9 

Metodologia do Ensino Fundamental I (Língua 
Portuguesa)     1             

Metodologia do Ensino Fundamental II 
(Matemática)     1             

Metodologia do Ensino Fundamental III (Ciências)     1             

Metodologia  de Áreas 
Diversificadas  

Metodologia do Ensino Fundamental IV (Estudos 
Sociais)     1             

4 

Informática         1         

Informática Básica 1               1 

Metodologia Científica 1           1     

Metodologia de Pesquisa         1 1     1 

Metodologia do Trabalho Acadêmico                 1 

Metodologia do 
Trabalho Científico 

Técnicas de Redação                 1 

11 
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Conteúdos Curriculares  A B C D E F G H I Total 

Tecnologias da Comunicação e Informação             1     

Estágio Curricular Supervisionado (Prática de 
Ensino)         1         
Estágio Supervisionado, Supervisão Escolar 
Fundamental e Médio     1             

Oficinas Didático-Práticas    1               

Prática de Ensino             1     

Prática de Ensino – Estágio Supervisionado             1 1   

Prática de Ensino e Estágio Supervisionado I e II       1           

Estágio Curricular Supervisionado de Didática, 
Psicologia da Educação e Metodologia de Ensino     1             

Prática de Ensino: Métodos e Técnicas de 
Produção Científica e Prática Pedagógica I     1             

Prática de Ensino: Laboratório de Pesquisa e 
Prática Pedagógica II     1             

Prática de Ensino: Laboratório de Pesquisa e 
Prática Pedagógica III     1             

Prática de Ensino: Laboratório de Pesquisa e 
Prática Pedagógica IV      1             

Prática de Ensino: Laboratório de Pesquisa e 
Prática Pedagógica V     1             

Prática de Ensino: Estágio Supervisionado II     1             

Prática de Ensino: Estágio Supervisionado III     1             

Prática de Ensino: Estágio Supervisionado IV      1             

Prática de Ensino: Estágio Supervisionado V      1             

Prática de Ensino em 
áreas diversificadas  

Prática de Ensino Escola Fundamental     1             

18 

Psicologia da Aprendizagem                 1 

Psicologia da Educação 1     1 1         

Psicologia da Educação I     1             

Psicologia da Educação II     1             

Psicologia da Educação III     1             

Psicologia do Desenvolvimento                 1 

Psicologia do Desenvolvimento e da 
Aprendizagem         1 1     1 

Psicologia da 
Educação 

Psicopedagogia Geral e Es pecífica   1               

12 

Psicologia da Religião I        1           

Psicologia da Religião II       1           

Psicologia da Religião/Psicologia da Experiência 
Religiosa 1                 

Psicologia Religiosa         1 1     1 

Psicologia e Religião 

Psicopedagogia Religiosa                 1 

7 

Cultura e Sociedade             1     

Estudo dos Clássicos da Sociologia 1                 

Sociologia         1 1     1 
Sociologia 

Sociologia Geral         1 1 1   1 

9 

Sociologia da Educação I      1             Sociologia da 
Educação Sociologia da Educação  II     1             

2 

A Experiência Religiosa nas Culturas 1                 

Cultura e Pensamento Cristão 1                 

Sociologia da Religião 

Cultura e Tradições Religiosas         1 1     1 

28 
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Conteúdos Curriculares  A B C D E F G H I Total 

Cultura Religiosa I      1             

Cultura Religiosa II     1             

Movimentos Religiosos Contemporâneos I        1           

Movimentos Religiosos Contemporâneos II       1           

Questões Contemporâneas de Religião I        1           

Questões Contemporâneas de Religião II       1           

Religião e Economia               1   

Religião e Meios de Comunicação Social       1           

Religião e Política               1   

Religião Mística e Cultura 1                 

Religiões Populares I       1           

Religiões Populares II       1           

Religiosidade Popular na América Latina         1 1     1 

Sociologia da Religião 1           1     

Sociologia da Religião I       1           

Sociologia Religiosa         1       1 

Temas de Religião e Sociedade       1           

Tópicos da Cultura Afro-Brasileira             1     

Tópicos de Cultura Judaica             1     

Introdução ao Pensamento Teológico I       1           

Introdução ao Pensamento Teológico II       1           

Teologia Comparada         1         

Teologia Cristã I     1             

Teologia Cristã II     1             

Teologia Cristã III     1             

Teologia Cristã IV     1             

Teologia 

Teologia nas Tradições Religiosas         1 1     1 

10 

Antigo Testamento I                  1 

Antigo Testamento II                 1 

Escrituras Sagradas e Reencarnação                 1 

Escrituras Sagradas e Ressurreição I                 1 

Escrituras Sagradas e Ressurreição II                 1 

Escrituras Sagradas e Ressurreição III                 1 

Hermenêutica I        1           

Hermenêutica II       1           

História dos Livros Sagrados             1     

Introdução à Bíblia                 1 

Introdução aos Livros Sagrados     1             

Introdução aos Textos Sagrados          1 1     1 

Introdução às Escrituras Sagradas                 1 

Leitura dos Livros Sagrados I     1             

Leitura dos Livros Sagrados II     1             

Leitura dos Livros Sagrados III     1             

Narrativas e Textos Sagrados I        1           

Narrativas e Textos Sagrados II       1           

Textos Sagrados  

Novo Testamento I                 1 

28 
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Conteúdos Curriculares  A B C D E F G H I Total 

Novo Testamento II                 1 

Textos Sagrados   1     1 1     1 

Textos Sagrados e Literatura Bíblica 1                 

Tradições Sagradas Orais e Escritas               1   

Antropologia Bíblica 1                 

Antropologia da Religião             1     

Antropologia da Religião I       1           

Antropologia da Religião II       1           

Antropologia e Antropologia Religiosa         1         

Antropologia Religiosa         1 1     1 

Religião e Concepções Antropológicas                1   

Tópicos de 
Antropologia e 

Religião 

Semiótica da Religião       1           

10 

Bioética       1     1     

Ética             1     

Ética e Contemporaneidade I       1           

Ética e Contemporaneidade II       1           

Ética e Religião               1   

Ética em Ciência da Religião         1 1       

Ética em Ciências da Religião I                  1 

Ética em Ciências da Religião II                 1 

Ética I     1             

Ética II     1             

Ética Religiosa   1               

Ética Religiosa na História I       1           

Fundamentos da Ética I       1           

Fundamentos da Ética II       1           

Religião, Ética e Ecologia 1                 

Tópicos de Ética 

Temas de Ética e Religião       1           

18 

Epistemologia da Ciência               1   

Epistemologia das Ciências       1           

Estudo da Filosofia 1                 

Filosofia         1 1     1 

Filosofia I      1             

Filosofia II     1             

Filosofia da Arte             1     

Filosofia da Educação     1 1           

Filosofia Geral                 1 

Introdução à Filosofia              1     

Tópicos de Filosofia Contemporânea             1     

Tópicos de Filosofia 

Tópicos de Filosofia Medieval             1     

15 

Fenomenologia da Religião       1           

Fenomenologia da Religião I     1             

Fenomenologia da Religião II     1             

Introdução às Ciências da Religião       1       1   

Mitologias       1           

 
Tópicos de 

Fundamentos Básicos 
de Ciências da 

Religião 

Mitos e Ritos               1   

14 



 284 

Conteúdos Curriculares  A B C D E F G H I Total 

Pesquisa em Ciências da Religião I       1           

Pesquisa em Ciências da Religião II       1           

Projetos de Pesquisa em Ciências da Religião                 1 

Rito e Símbolo nas Religiões 1                 

Saberes Sagrados nas Tradições Religiosas               1   

Temas de Fundamentos das Ciências da Religião       1           

Temas de Religião e Campo Simbólico       1           

História da Música Sacra             1     

História das Mentalidades             1     

História do Pensamento Oriental             1     
Tópicos de História 

História e Cultura Contemporânea     1             

4 

Estudo da Psicologia 1                 

Psicologia         1 1     1 Tópicos de Psicologia 

Psicologia Analítica             1     

5 

Diálogo Interreligioso e Ecumenismo 1               1 

Doutrina, Culto e Organização   1               

Ecumenismo e Diálogo Interreligioso         1 1     1 

Mística e Fé         1 1     1 

Tópicos de Teologia 

O Sagrado na Religiosidade Popular 1                 

10 

Ações Comunitárias         1 1     1 

Ações Comunitárias I e II                 1 

Atividade de Formação Específica I, II, III, IV e V       1           

Gestão de Instituições Escolares e Não Escolares     1             

Optativa I, II, III, IV e V       1           

Tópicos Especiais  

Organização do Espaço Geográfico     1             

8 

Educação e Antropologia Cultural     1             

Educação e Inovações Tecnológicas     1             

Fundamentos de Educação Inclusiva     1             

Informática e Educação     1             

Políticas Públicas da Educação Básica     1             

Tópicos Especiais em 
Educação 

Tópicos Especiais em Educação 
    1       

 
   

 
 

6 

Total de disciplinas e especialidades dos conteúdos registrados                    307 

           

   Conteúdo presente  Conteúdo ausente 

Fonte: Currículos de Instituições de Ensino Superior autorizadas a ministrar Cursos de Formação de Professores de 
ER, em diferentes Estados. 

  



 285 

 

Legenda das Instituições de Ensino Superior Envolvidas 

A Faculdades Integradas CLARETIANAS – SP (Bacharelado) 61 

B Fundação Universidade Estadual Vale do Acaraú  (UVA) - CE 

C Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais (PUCMINAS),  Belo Horizonte- MG 

D Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (PUCSP), São Paulo – SP 62 

E Universidade da Região de Joinville (UNIVILLE),  SC 

F Universidade do Sul de Santa Catarina (UNISUL), SC 

G Universidade Estadual de Montes Claros (UNIMONTES),  MG 

H Universidade Metodista de Piracicaba  (UNIMEP) Piracicaba - SP 

I Universidade Regional de Blumenau  (FURB), SC 

 

Bacharelado em Teologia, em Maceió- AL 

       J        Centro de  Estudos Superiores de Alagoas (CESMAC) e Centro Universitário de 
Estudos Filosóficos e Teológicos (CCFT) – Maceió - AL 

 

 

                                                 
61 Cf. Portaria nº 762, de 24 de março de 2004. O Ministro da Educação, usando da competência que 

lhe foi delegada pelos Decretos nº 1.845, de 28 de março de 1996, e nº 3.860, de 09 de julho de 
2001, alterado pelo Decreto nº 3.908, de 04 de setembro de 2001, e tendo em vista o Despacho nº 
0194/2004, da Secretaria de Educação Superior, conforme consta do Processo nº 
23000.010499/2002-39, Registro SAPIEnS nº 701889, do Ministério da Educação, resolve: “Art. 1º 
Reconhecer, pelo prazo de quatro anos, o curso de Cultura Religiosa, renomeado para Ciências da 
Religião, bacharelado (...)”. Disponível em: <http://www.claretsp.com.br>. Acesso em: 27/02/2005. 

62 A PUC-SP organizou e instalou um Curso de Graduação em Ciências da Religião, uma vez que 
possui Cursos de Pós-Graduação “Stricto Sensu” em níveis de Mestrado e Doutorado, tendo 
oferecido, na mesma área, Cursos de Pós-graduação Lato Sensu. As matrículas foram abertas, 
entre 2000 e 2001. Não houve número suficiente de candidatos para funcionamento do referido 
Curso, ainda que ele continue criado na Instituição, para a finalidade pretendida, principalmente em 
se tratando da formação de Professores de ER para os níveis de ensino fundamental e médio. 
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Tabela 14 - Conteúdos do Curso de Teologia, criado em Maceió – AL para Formação de 
Professores de ER, a partir de 200463 

 CESMAC / CCFT - 
Maceió – AL Total

História da Igreja I 1
História da Igreja II 1
História da Igreja III 1
História da Igreja IV 1
Cultos Afros 1
História de Israel 1
História do Cristianismo em Alagoas 1
Religiões no Brasil 1
Grego 1
Hebraico 1

Metodologia do Trabalho Científico Metodologia do Trabalho Científico 1 1
 Sociologia Sociologia 1 1

Sociologia da Religião Religiosidade Popular Nordestina 1 1
Cristologia 1
Eclesiologia 1
Escatologia 1
Introdução à Teologia 1
Patrologia 1
Teologia da Graça 1
Teologia da História 1
Teologia da Trindade 1
Teologia dos Sacramentos I,II 1
Teologia Fundamental 1
Teologia Moral 1
Teologia Pastoral 1
Introdução às Escrituras Sagradas 1
Escritos Joaninos 1
Escritos Paulinos 1
Evangélhos Sinóticos e Atos 1
Literatura Sapiencial 1
Outros Escritos Neo-testamentários 1
Introdução ao Pentateuco 1

Tópicos de Antropologia e Religião Antropologia Teológica 1 1
Bioética e Sexualidade Humana 1
Ética 1
Ética Social Política e Econômica 1
Introdução à Filosofia 1
Filosofia da Linguagem 1
Teoria do Conhecimento 1
História da Filosofia I,II,III,IV 1
Metafísica 1
Lógica 1

Tópicos de Psicologia Psicologia 1 1
Ecumenismo e Diálogo Inter-religioso 1
Liturgia Profética 1
Liturgia: Ritos e Celebração 1
Mariologia e Cultura Popular 1
Teologia do Direito 1
Teologia do Gênero 1
Novos conceitos da Física e suas relaçoes 
com a Teologia 1

50

Conteúdo presente
Instituição de Ensino Superior:
Centro de Estudos Superiores de Maceió CESMAC e Centro Universitário de Ciências Filosóficas e Teológicas CCFT- Maceió – 
AL (Bacharelado em Teologia) 

7

Tópicos de Teologia 7

Tópicos de Filosofia 6

3

4

12

4

2

Conteúdos Curriculares 

Total de disciplinas e especialidades dos conteúdos registrados

História da Igreja

Teologia

História das Religiões

Linguística, Letras e Artes

Textos Sagrados

Tópicos de Ética

 

Fonte:  Currículo do Curso de Bacharelado em Teologia promovido pelo CESMAC / CCFT, Maceió - AL 

                                                 
63 BRASIL. ESTADO DE ALAGOAS. CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO.Parecer nº 291/2004-

CEE/AL, aprovado no Pleno de 20/07/04; e Resolução nº44/2004 -CEE/AL 
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b) Pós-Graduação em Ensino Religioso (Lato Sensu) 

2,2%

8,8%

2,2%

0,7%

6,6%

2,9%

5,1%

7,0%

2,2%

7,7%

1,1%

3,3%

4,0%

11,0%

2,9%

7,4%

2,9%

2,6%

4,0%

3,7%

3,3%

0,4%

5,9%

1,8%

Antropologia e Antropologia Filosófica

Didática e Metodologia do Ensino Religioso

Didática, Metodologia e Estrutura do Ensino Superior

Estrutura e Funcionamento da Educação Básica

Filosofia do Ensino Religioso

História da Educação e do Ensino Religioso no Brasil

História das Religiões

Iniciação às Ciências da Religião

Linguística, Letras e Artes

Metodologia do Trabalho Científico

Psicologia da Educação 

Psicologia do Desenvolvimento e Educação Religiosa

Psicologia e Religião

Sociologia da Religião

Teologia

Textos Sagrados

Tópicos de Antropologia e Religião

Tópicos de Didática

Tópicos de Ética

Tópicos de Ética e Ensino Religioso

Tópicos de Filosofia e Religião

Tópicos de Sociologia

Tópicos de Teologia

Tópicos Especiais

 
Fonte: Currículos de Instituições de Ensino Superior autorizadas a ministrar Cursos de Formação de Professores de 
ER 

Figura 12 - Incidência dos  Conteúdos presentes nos Cursos de Pós-Graduação em ER (Lato   
Sensu), entre 1999 e 2004 
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 Tabela 15 - Conteúdos dos Cursos de Pós-Graduação em ER (Lato Sensu), oferecidos por 19 
(dezenove)  Instituições de Ensino Superior no Brasil, entre 1999 e 2004 

Legenda das Instituições de Ensino Superior Envolvidas 

A Católica Virtual - Brasília – DF 

B Centro Universitário do Triângulo (UNIT) - Uberlândia - MG  

C Centro Universitário Newton Paiva - Belo Horizonte - MG (Opção 1 e 2) 

D Centro Universitário Salesiano – (UNISAL) , SP   

E Estácio de Sá – Campus de Belo Horizonte - MG 

F Estácio de Sá – Campus de Juiz de Fora - MG 

G Faculdade de Filosofia Ciências e Letras do Alto São Francisco (FASF), Luz - MG  

H Faculdade Dehoniana – São Paulo - SP 

I Faculdades Integradas CLARETIANAS – Parceria com AEC/SP - SP 

J Instituto de Ciências Religiosas – Fortaleza CE - ICRE 

K Instituto de Ensino Superior e Pesquisa (INESP) – Campus da UEMG - Divinópolis - MG   

L Instituto Ecumênico de Pós-graduação em Teologia (IEPG) São Leopoldo –  RS  

M Pontifícia Universidade Católica de MG –  PUCMINAS, Campus de Poços de Caldas - 
MG 

N Pontifícia Universidade Católica de MG – PUCMINAS/ Belo Horizonte  (31º, 33º, 34º 
PREPES) 

O Pontifícia Universidade Católica do Paraná –  PUCPR, PR 

P Universidade Castelo Branco – (FASFATO) - RJ  (Extensão emTeófilo Otoni – MG) 

Q Universidade Católica de Pernambuco – (UNICAP / AEC) - PE 

R Universidade do Vale do Rio Doce – (UNIVALE ), Governador Valadares- MG  

S Universidade Presidente Antônio Carlos – (UNIPAC) - Campus Barbacena - MG  

 

Conteúdos Curriculares A B C D E F G H I J K L M N O P Q R S Total 

Antropologia Filosófica           1             1 1           

Antropologia Filosófica em Chave 
Interdisciplinar             1                         

Antropologia Filosófica I                           1           

Antropologia e 
Antropologia 

Filosófica 

Antropologia Filosófica II                           1           

6 

Conteúdo e Metodologia do Ensino 
Religioso I, II                                 1     

Currículo do Ensino Religioso na 
Escola                       1               

Currículo e Ensino Religioso        1                               

Currículos e Organização do Ensino 
Religioso                                     1 

Didática e Metodologia do Ensino 
Religioso                               1       

Didática e 
Metodologia do 

Ensino Religioso 

Didática e Técnicas da Educação 
Religiosa dos Ensinos Fundamental e 
Médio     1   1                             

24 
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Conteúdos Curriculares A B C D E F G H I J K L M N O P Q R S Total 

Metodologia da Educação Religiosa – 
Aspectos didáticos            1                           

Metodologia do Ensino Religioso               1           1           

Metodologia do Ensino Religioso – 
Fundamentos             1                         

Metodologia do Ensino Religioso I, II                       1               

Metodologia do Ensino Religioso I, II e 
III                         1             

Metodologia do Ensino Religioso no 
Brasil 1                                     

Metodologia e Didática do Ensino 
Religioso                     1                 

Metodologia e Didática do ER – 5ª à 
8ª série                 1                     

Metodologia e Didática do ER – 
Ensino Médio                 1                     

Metodologia e Didática do ER – Pré à 
4ªsérie                 1                     

Metodologia e Ensino Religioso       1                               

Planejamento e Didática do Ensino 
Religioso                                 1     

Paradigmas e Metodologia do Ensino 
Religioso 01                             1         

Paradigmas e Metodologia do Ensino 
Religioso 02                             1         

Paradigmas Educacionais do Ensino 
Religioso no Brasil   1                                   

Paradigmas Educacionais e Ensino 
Religioso               1                       

Didática do Ensino Superior                                     1 

Metodologia do Ensino Superior   1                       1           

Metodologia e Didática do Ensino 
Superior                   1                   

Organização e Metodologia do Ensino 
Superior 01                             1         

Didática, 
Metodologia e 
Estrutura do 

Ensino Superior 

Organização e Metodologia do Ensino 
Superior 02                             1         

6 

Estrutura e Funcionamento da 
Educação Religiosa no Brasil            1                           Estrutura e 

Funcionamento 
da Educação 

Básica 
Estrutura e Funcionamento da 
Educação Religiosa no Brasil  e em 
Minas Gerais             1                         

2 

Epistemologia do Ensino Religioso               1                       

Filosofia do Ensino Religioso                           1           

Fundamentos de Educação Religiosa                               1       

Fundamentos de Educação Religiosa 
e ER                         1             

Fundamentos do Ensino Religioso                       1               

Fundamentos Epistemológicos da 
ERE e Filosofia do Ensino Religioso                                       

Fundamentos Epistemológicos do 
Ensino Religioso   1             1           1         

Fundamentos Epistemológicos e 
Filosofia do Ensino Religioso           1 1           1             

Fundamentos Filosóficos do Ensino 
Religioso no Brasil     1                             1   

Filosofia do 
Ensino Religioso 

Fundamentos Filosóficos do Ensino 
Religioso no Brasil I         1                             

18 
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Conteúdos Curriculares A B C D E F G H I J K L M N O P Q R S Total 

Fundamentos Filosóficos do Ensino 
Religioso no Brasil II         1                             

Fundamentos Teóricos do Ensino 
Religioso                                 1     

Introdução ao Ensino Religioso               1                       

Tópicos Especiais em Ensino 
Religioso                               1       

Desenvolvimento Histórico e 
Legislação do Ensino Religioso                   1                   

Ensino Religioso: História e 
Legislação     1   1                         1   

Filosofia e História do Ensino 
Religioso                           1           

História da Educação no Brasil                       1               

História e Legislação do Ensino 
Religioso no Brasil                       1               

História da 
Educação e do 

Ensino Religioso 
no Brasil 

História e Natureza do Ensino 
Religioso no Brasil       1                               

8 

Contexto Histórico das Religiões do 
Livro 1                                     

Estudo Comparado das Religiões                   1               1   

História Comparada das Religiões     1   1           1               1 

História das Narrativas Sagradas               1       1               

História das Religiões                               1   1   

História das Religiões no Brasil                     1                 

História das Tradições Religiosas                            1           

História das 
Religiões 

História das Tradições Religiosas 
presentes  no Brasil e na América 
Latina             1                         

14 

Fenômeno Religioso                   1                   

Fenomenologia da Experiência 
Religiosa                                     1 

Fenomenologia da Religião                     1                 

Fenomenologia da Religião I           1 1           1 1           

Fenomenologia da Religião II           1 1           1 1           

Fundamentos das Ciências da 
Religião I, II e III     1                                 

Introdução à Reflexão Religiosa       1                               

Introdução às Ciências da Religião         1             1               

Mito e Religião                 1                     

Mito e Sagrado       1                               

O Fenômeno Religioso 1                                     

Iniciação às 
Ciências da 

Religião 

Símbolos e a Busca de Sentido       1                               

19 

A arte e o Ensino Religioso               1                       

Linguagem no Ensino Religioso       1                               

Literatura Brasileira e Religião                 1                     

Literatura e Religião                     1                 

Neurolingüística   1                                   

Linguística, 
Letras e Artes 

Simbologia Religiosa na Escola                                     1 

6 

Metodologia  do Trabalho Científico                               1       

Metodologia  do Trabalho e da 
Pesquisa Científica                             1         

Metodologia do 
Trabalho 
Científico 

Metodologia Científica                                     1 

21 
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Conteúdos Curriculares A B C D E F G H I J K L M N O P Q R S Total 

Metodologia Científica I       1                               

Metodologia Científica II                                        

Metodologia Científica III                                       

Metodologia Científica para a Síntese 
Monográfica 1                                     

Metodologia da Elaboração de 
Projetos I     1   1                             

Metodologia da Elaboração de 
Projetos II                                       

Metodologia da Pesquisa           1 1 1         1             

Metodologia da Pesquisa Científica                               1       

Metodologia da Pesquisa I                           1           

Metodologia da Pesquisa II                                       

Metodologia da Pesquisa III                                       

Metodologia de Pesquisa                 1                     

Metodologia e Orientação do Trabalho 
Científico                       1               

Metodologia e Técnicas de 
Comunicação Científica                     1                 

Métodos e Técnicas de Ensino I                           1           

Métodos e Técnicas de Pesquisa   1                                   

Projetos de Pesquisa                   1                   

Teoria e Prática da Pesquisa     1   1                             

Fundamentos de Psicologia da 
Educação           1             1             Psicologia da 

Educação  Psicologia do Desenvolvimento e da 
Aprendizagem                           1           

3 

Aspectos Psicológicos e Pedagógicos 
do Ensino Religioso                     1                 

Fundamentos de Psicologia do 
Desenvolvimento e da Aprendizagem 
em Educação Religiosa             1                         

Psicologia da Aprendizagem e 
Educação Religiosa           1                           

Psicologia da Aprendizagem e Ensino 
Religioso                         1             

Psicologia do Desenvolvimento 
Religioso       1         1     1               

Psicologia e Desenvolvimento 
Religioso                                     1 

Psicologia do 
Desenvolvimento 

e Educação 
Religiosa 

Psico-Pedagogia do Ensino Religioso                                 1     

9 

Psicologia da Religião     1   1         1 1     1   1   1   

Psicologia e Fenômeno Religioso   1                         1         

Psicologia e Religiosidade               1                       

Psicologia e 
Religião 

Tópicos de Psicologia da Religião                           1           

11 

As Religiões do Brasil / Ecumenismo                       1               

Campo Religioso Brasileiro e 
Cearense                   1                   

Campo Religioso no Brasil                                   1   

Cultura e Religião       1                               

Cultura Religiosa no Vale do Paraíba               1                       

Culturas e Tradição                                     1 

Sociologia da 
Religião 

Culturas e Tradições Religiosas   1             1           1         

30 
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Conteúdos Curriculares A B C D E F G H I J K L M N O P Q R S Total 

Culturas e Tradições Religiosas no 
Brasil       1                               

Influência da Religião na Formação do 
Povo Latino-Americano e 
especialmente do Povo Brasileiro                         1             
Manifestações Religiosas 
Contemporâneas               1                       

O Campo das Religões do Brasil 1                                     

Panorama das Religiões no Brasil                                 1     

Panorama Religioso Contemporâneo                               1       

Religião, Urbanização e Globalização                 1                     

Religiões de Matriz Africana                 1                     

Religiões de Matriz Indígena                 1                     

Religiosidade e Tradições Religiosas       1                               

Sociologia da Religião     1   1     1   1 1         1   1   

Sociologia das Tradições Religiosas                  1                     

Tradições Religiosas               1                       

Tradições Religiosas no Brasil                1                       

Tradições Religiosas no Brasil e na 
América Latina           1                           

Elementos de Teologia Fundamental                                 1     

Pensamento Teológico     1   1                             

Teologia                             1         

Teologia Comparada   1             1         1           

Teologia 

Teologia das Religiões                                   1   

8 

Diversas Leituras da Bíblia                                 1     

Estudo de Textos Sagrados     1   1                             

Introdução aos Textos Sagrados        1                               

Introdução às Escrituras Cristãs        1                               

Introdução às Escrituras Judaicas        1                               

Hermenêutica dos Textos Sagrados        1                               

Leitura dos Livros Sagrados                            1           

Literatura Bíblica - Primeiro 
Testamento                 1                     

Literatura Bíblica -  Segundo 
Testamento                 1                     

Narrativas Sagradas            1                           

Textos da Literatura Brasileira e 
Educação Religiosa           1 1                         

Textos da Literatura Brasileira e 
Ensino Religioso                         1             

Textos e Narrativas Sagradas              1           1             

Textos Sagrados           1           1 1             

Textos Sagrados  

Textos Sagrados - Orais e Escritos                  1                     

20 

Antropologia da Religião     1   1     1   1           1   1   

Antropologia Religiosa                                     1 
Tópicos de 

Antropologia e 
Religião 

Antropologia Teológica                     1                 

8 

Didática       1       1                   1   

Metodologia de Ensino e Pesquisa em 
Ciências da Religião                   1               1   

Tópicos de 
Didática 

Pratica Educativa e Religião                     1                 

7 
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Conteúdos Curriculares A B C D E F G H I J K L M N O P Q R S Total 

Seminários de Pesquisa               1                       

Desafios Éticos do Século XXI 1                                     

Ética     1   1           1     1 1     1   

Ética e Tradições Religiosas       1                               

Ética I                           1           

Ética II                           1           

Tópicos de Ética 

Ética Teológica                     1                 

11 

Éthos   1                                   

Éthos no Ensino Religioso                             1         

Ética e Ensino Religioso                   1                 1 

Ética e Religiosidade               1                       

Ética na Educação Religiosa           1                           

Ética nas Tradições Religiosas                 1                     

Ética no Ensino Religioso                         1             

Etos                       1               

Tópicos de Ética 
e Ensino 
Religioso 

Fundamentos para Compreensão da 
Ética na Educação e no Ensino 
Religioso             1                         

10 

Epistemologia                             1         

Filosofia da Religião     1   1     1   1 1             1 1 
Tópicos de 
Filosofia e 
Religião 

Filosofia das Ciências                               1       

9 

Tópicos de 
Sociologia Educação e Sociedade 

      1                               
1 

Alguns Aspectos de Teologia 
Comparada nas Religiões Reveladas                         1             

Aspectos Fundamentais de Teologia 
Comparada em Tradições presentes 
no Brasil e no Mundo                         1             

Correntes Pedagógicas: 
Aproximações com Teologia                       1               

Diálogo Interreligioso     1   1       1                   1 

Diálogo Interreligioso e Convergência 
Ética 1                                     

Dimensão Litúrgica Escolar / 
Celebração                       1               

Ecumenismo e Diálogo Interreligioso                               1       

Espiritualidade Cristã e o Ensino 
Religioso                                 1     

Pluralismo Religioso: Diálogo e 
Ecumenismo       1                               

Teologia e Cidadania                               1       

Tópicos de Teologia Comparada nas 
Religiões Reveladas           1                           

Tópicos Fundamentais de Teologia 
Comparada em diferentes Tradições 
presentes no Brasil e no Mundo           1                           

Tópicos de 
Teologia 

Tópicos Fundamentais de Teologia 
Comparada em Tradições presentes 
no Brasil e no Mundo             1                         

16 

Estudos Interdisciplinares                       1               

Formação do Docente para o Ensino 
Religioso                   1                   

Tópicos 
Especiais  

Introdução Geral ao Curso                 1                     

5 
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Conteúdos Curriculares A B C D E F G H I J K L M N O P Q R S Total 

Tópicos Especiais  e Oficinas I          1                             

Tópicos Especiais  e Oficinas II         1                             

Total de disciplinas e especialidades dos conteúdos 
registrados                                        

272 

 
  Conteúdo presente  Conteúdo ausente 

Fonte: Currículos de 19 Instituições de Ensino Superior autorizadas a ministrar Cursos de Formação de Professores 
de ER, entre 1999 e 2004. 
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